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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 114/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: JOAO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO RESTAURANTE - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de refeições para atender 
funcionários desta Administração, no desempenho de suas funções rotineiras no Município de Umuarama - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 058/2016, para entrega conforme 
solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
11 de Novembro de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão 
Presencial n.º 058/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 76.650,00 (setenta e seis mil, seiscentos 
e cinqüenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.º 058/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 11 de Novembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOAO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO
Sócio Proprietário
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 116/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: WR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento contínuo e fracionado, conforme demanda, 
para suprir as necessidades da frota de veículos deste Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 059/2016, para entrega conforme solicitação\requisição 
via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
22 de Novembro de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão 
Presencial n.º 059/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinto 
mil) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial 
n.º 059/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Novembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ROBERTO JOSE ROSA
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 117/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: AUTO POSTO A&D LTDA - EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento contínuo e fracionado, conforme demanda, 
para suprir as necessidades da frota de veículos deste Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 059/2016, para entrega conforme solicitação\requisição 
via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
22 de Novembro de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão 
Presencial n.º 059/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito 
mil) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial 
n.º 059/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Novembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
THIAGO PINHEIRO DI RICO
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 118/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais e equipamentos permanentes 
destinados ao atendimento dos Programas IGD/SUAS e Bolsa Família da Assistência Social do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 057/2016, para 
entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
22 de Novembro de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão 
Presencial n.º 057/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 11.410,00 (onze mil, quatrocentos e dez 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial 
n.º 057/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Novembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ANDERSON DIAS DE OLIVEIRA 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 119/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais e equipamentos permanentes 
destinados ao atendimento dos Programas IGD/SUAS e Bolsa Família da Assistência Social do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 057/2016, para 
entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
22 de Novembro de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão 
Presencial n.º 057/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 9.645,00 (nove mil, seiscentos e quarenta 
e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.º 057/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Novembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
RUBENS APARECIDO DE SOUZA
 Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 057/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 22/11/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 057/2016, que tem por objeto a aquisição de materiais e 
equipamentos permanentes destinados ao atendimento dos Programas IGD/SUAS e Bolsa Família da Assistência 
Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor das proponentes:
FORNECEDOR: INFATEC COMPUTADORES LTDA – EPP
DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR TOTAL
Aquisição de materiais e equipamentos permanentes destinados ao atendimento dos Programas IGD/SUAS e Bolsa 
Família da Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR. 11.410,00
VALOR TOTAL R$ 11.410,00
FORNECEDOR: RUBENS PAPELARIA LTDA
DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR TOTAL
Aquisição de materiais e equipamentos permanentes destinados ao atendimento dos Programas IGD/SUAS e Bolsa 
Família da Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR. 9.645,00
VALOR TOTAL R$ 9.645,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as empresas vencedoras do presente certame 
para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Novembro 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 11/11/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 058/2016, que tem por objeto a aquisição de refeições para 
atender funcionários desta Administração, no desempenho de suas funções rotineiras no Município de Umuarama - 
PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: JOAO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO RESTAURANTE - ME 
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição futura e parcelada aquisição de refeições para atender funcionários desta Administração, no 
desempenho de suas funções rotineiras no Município de Umuarama – PR. 76.650,00
VALOR TOTAL R$ 76.650,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa vencedora do presente certame para 
celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Novembro 
de 2016.
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 059/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 22/11/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 059/2016, que tem por objeto a aquisição de combustível, 
com fornecimento contínuo e fracionado, conforme demanda, para suprir as necessidades da frota de veículos deste 
Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: WR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA
ITEM QUANT.  UND.  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VLR. UNIT.  VALOR TOTAL
1 50000 Ltr Etanol combustível comum 2,96 148.000,00
2 50000 Ltr Gasolina comum 3,74 187.000,00
VALOR TOTAL R$ 335.000,00
FORNECEDOR: WR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA
ITEM QUANT.  UND.  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VLR. UNIT.  VALOR TOTAL
3 100000 Ltr Óleo Diesel S-500 Comum  2,88 288.000,00
VALOR TOTAL R$ 288.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as empresas vencedoras do presente certame 
para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Novembro 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

ATO ADMINISTRATIVO Nº 52/2016
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE, 
no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 5º, da Resolução nº 15/2015 (orçamento):
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro deste Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA, 
Crédito Adicional Suplementar do valor de R$ 172.568,54 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e sessenta e oito 
reais e cinquenta e quatro centavos, para reforço da seguinte dotação orçamentária:
0300 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE.
0303 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103020003.2026– MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AOS         CONSÓRCIOS - FES
3.3.90.30  (80) Material de Consumo  - Fonte 31328                                   R$ 52.568,54
3.3.30.39  (81) Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurídica – Fonte 31328   R$ 120.000,00
TOTAL     R$ 172.568,54
Art. 2º. Como recurso, para a abertura do Crédito, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 31328, 
considerando a tendência do exercício, de acordo com o art. 43, inciso II, § 3. da Lei n. 4320/64.
Art. 3º. Este Ato entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, aos 21 
(vinte e um) dias do mês de novembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
   Presidente

 

 

  
 
 

ANEXO I - (Ato Administrativo nº 52/2016  

 

           
 

Cálculo do Provável Excesso de Arrecadação.  
 

 
  

 

   RECEITA: RECURSOS- FONTE 31328      
   Cálculo efetuado de acordo com o contido no § 3º, do Art. 43, da Lei Federal 4320/64.  
            
            
 01  Arrecadação do 1º período de X1 (Janeiro a Outubro/2015)  520.995,16    
 02  Arrecadação do 2º período de X1 (Novembro a Dezembro de 2015)  5.359,27    
 03  Arrecadação do 1º período de X2 (Janeir a Outubro/2016)  654.238,91    
 04  Receita prevista para x2 (exercício de 2016)   488.400,00    
            
 

  
 
 
 

        

   CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO        
  

 
 

          

  = 1º período de X2      x   100        
   1º período de X1         
  

 
 

          

  = 654.238,91 x 100        
   520.995,16         
  

 
 

          

  = 125,57%    - 100,00% 25,57%      
  

 
 

          

   CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO       
 

      

 

 
 

    

   Arrecadação do 2º período de X1 x             
   5.359,27    x 25,57%      = 1.370,36 6.729,63    
            
   CÁLCULO:         
  ( + )   a)  Receita Prevista para X2 (2013)  488.400,00    
 

 ( -  )  b) Menos:         

 
  Arrecadação do dia 1º do ano até o último dia do mês imediatamen-      

   te anterior ao da proposição do Crédito ( janeiro/Junho de 2014). 654.238,91    
 

  Arrecadação do mês da solicitação do Crédito até 31 de dezembro,     

   referente ao ano anterior, aplicada a taxa de incremento da receita     
   verificada no primeiro período ( junho a dezembro/2013).  6.729,63    
            
            
 

( = )  Total de (b)........................................   660.968,54    

            
            
 ( = ) c) (B-A=C) Excesso provável de arrecadação constatado.  172.568,54    

 

 

 
 

  
  
  

 
 

 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 

 
        

 

 
  

ATO ADMINISTRATIVO Nº 51/2016
Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
CISA/AMERIOS 12ª R. SAÚDE, para o exercício de 2017.
O Presidente do Consórcio, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º. Estabelecer a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso para o exercício de 2017, conforme 
os anexos I e II.
Art. 2º. As Despesas fixadas no Anexo II deste Ato, deverão limitar-se à receita no mesmo período.
Parágrafo Único – Se verificado que o comprometimento das despesas ultrapassem a receita realizada, o Consórcio 
deverá estabelecer critério, obedecendo ao disposto no Art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 3º. Este ato entrará em vigor a partir desta data.
Umuarama, 21 de novembro de 2016
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 407/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado fracassado Processo de Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO Nº 17/2016, 
que tem por objeto a Contratação de empresa por empreitada global referente à construção de Muro de Arrimo 
do Barracão de Reciclando Cidadão. Conforme Convênio nº TAC/PAC 0256/2012 - RESÍDUOS SÓLIDOS. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Planejamento. Conforme Planilhas em Anexo, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 07 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 164/2016
REF. CONTRATO Nº 135/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COMERCIO DE 
CARNES VERALINE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 80.844.319/0001-32, com 
sede na RUA PARANA,  - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) JOSE LUIZ BORGES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
049.976.748-93, RUA EDMUNDO MERCER,  - CEP: 87502240, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 
Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza de 1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas as 
Secretarias da Administração Municipal. Conforme especificações em Anexo, da(o) Pregão 43/2015, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 43/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 135/2015, a contar do dia 04/10/2016 à  01/11/2016, para  fins de Pagamento aos Pedidos do 
mês de Setembro/2016, conforme justificativa constante em memorando.2016006667.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
43/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  135/2015
Cruzeiro do Oeste, 04 de Outubro  de  2016.                 
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 110/2016
REF. CONTRATO Nº 195/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa GEYSER 
DO BRASIL RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 17.339.308/0001-69, com sede na AV MELVIN JONES, 370 - CEP: 87240000 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) ROSANA PEDROSA FAVARO OLIVEIRA, portador da 
cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.815.639-05, RUA JOÃO PONCE DE ARRUDA, 200 - CEP: 
79995000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para prestar serviços referente 
a rastreamento de Veículos 24 horas da secretaria de obras, viação e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 12 meses., da(o) Pregão 63/2014, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 63/2014, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 195/2014,  retroativo ao dia 26 de Setembro de 2015 com vencimento em 31 de dezembro 
de 2016, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando.2016004364.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
63/2014, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  195/2014
Cruzeiro do Oeste, 28 de Junho  de  2015.
GEYSER DO BRASIL RASTREAMENTO DE 
VEICULOS LTDA ME 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 160/2016
REF. CONTRATO Nº 102/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa FRESNEDA & 
MEDEIROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 07.023.426/0001-00, com sede na 
RUA JOAO DE REZENDE, 590 - CEP: 87400000, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) CARLOS EDUARDO FRESNEDA, portador da cédula identidade RG. nº 276074889 SSP/Paraná, e do CPF 
nº. 292.935.208-69, AVENIDA MANAUS, 3905 AP. 41, ED. GRAMADO - CEP: 87501060 - BAIRRO: ZONA I, tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de  
medicamentos manipulados, destinados a pessoas carentes indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo 
de 12 (doze) meses. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde, da(o) 
Pregão 19/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 19/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 102/2015, retroativo ao dia 14/04/2016 com vencimento em  31/12/2016, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando.2016006253.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
19/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  102/2015
Cruzeiro do Oeste, 19 de Setembro  de  2016.                 
FRESNEDA & MEDEIROS LTDA
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Pregão 29-2015
Contrato nº 122-2015
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e de outro lado a Empresa DAISY MARY HERRERA GUIMARÃES, pessoa física 
inscrito no CPF sob nº 055.132.769-33, com sede na RUA EDVINO KOTERBA, 216 - CEP: 87400000 - BAIRRO: 
CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  a  contar do dia 01 de Dezembro de 2016 
o Contrato 122-2015, que tem por objeto a Contratação de profissional especializado na área de Fonoaudiologia 
para atendimento aos usuários encaminhados através das Unidades Básica de Saúde, da rede especializada 
e rede Escolar, atendendo 08 (oito) paciente diários. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme 
especificações no anexo I. Pregão, 29/2015.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Novembro de 2016.
DAISY MARY HERRERA GUIMARÃES 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. PREGÃO 52/2013
Contrato nº 125/2013
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e de outro lado, doravante denominada CONTRATADA, o(a) Sr.(ª) IVO EDSON 
BERNARDELLI, portador da cédula identidade RG. nº 422.421-3 SSP/Paraná, e do CPF nº. 045.150.649-91, 
residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste - Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  retroativo ao dia 01 de Dezembro de 2016 
o Contrato 125/2013, que tem por objeto a Contratação de empresa/pessoa física para prestar serviços médicos 
na especialidade de Clinico Geral na Unidade Básica de Saúde do Posto Central (com atendimento de no mínimo 
600 consultas/mês Clinico Geral e 300 Procedimentos Ambulatoriais/mês,  retirada de unha, exerese de verruga, 
lipoma, retiradas de corpos estranhos etc., destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde,  Pregão 52/2013.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Novembro de 2016.
IVO EDSON BERNARDELLI 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Pregão 59-2014
Contrato nº 184-2014
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e de outro lado a Empresa CRUZEIRO CLINICA MÉDICA LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 13.324.808/0001-76, com sede na RUA EDMUNDO MERCER 
JUNIOR, nº 578, CENTRO, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste – PR, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(ª) FIDELCINO GONÇALVES, portador da cédula identidade RG. nº 460.305/SSP-PR, e 
do CPF nº. 098.445.469-15, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste - PR tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  a  contar do dia 01 de Dezembro de 2016 
o Contrato 184-2014, que tem por objeto a Contratação de empresa para prestar serviços referente a diagnóstico 
em Fonoaudiologia com realização de exames de emissões Otoaucusticas Evocada para triagem Auditiva, juntos ao 
pacientes RN de referência do Hospital Municipal. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde. Conforme especificações em anexo. da(o) Pregão 59/2014
Cruzeiro do Oeste, 09 de Novembro de 2016.
CRUZEIRO CLINICA MEDICA LTDA 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. PREGÃO 72-2013
Contrato nº 188-2013
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e de outro lado a Empresa PARIZ & SOUZA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 07.292.056/0001-06, com sede na Avenida São Paulo, nº 106, Jardim Cruzeiro, CEP 
87400000, Cruzeiro do Oeste – PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) 
JACQUELINE LUCIENE PARIZ DE SOUZA, portadora da cédula identidade RG. nº 337.779/RO SSP/Rondônia, e 
do CPF nº. 409.617.292-87, residente e domiciliado Rua Pernambuco, 1050 CEP 87.430-000 Tapejara - Paraná, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  a contar do dia 01 de Dezembro de 2016 
o Contrato 188/2013, que tem por objeto a Contratação de empresa ou profissional habilitado especializado para 
confecção de prótese dentárias (prótese total maxilar/mandibular caracterizada; prótese parcial maxilar/ mandibular 
com estrutura metálica (cromo-cobalto acrilizadas e próteses fixa (coronárias/intrarradiculares fixas/adesivas – por 
elemento metalo-cerâmica), destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Pregão 72/2013.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Novembro de 2016.
PARIZ & SOUZA LTDA - ME 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.382.
De 11 de novembro de 2016.
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 06 (seis) diárias no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), 01 (uma) de R$ 30,00 (trinta reais) totalizando 
R$- 390,00 (Oitocentos e quarenta reais) ao servidor municipal MOACIR RUIZ AZZI, matrícula n°. 1281, ocupante do 
cargo de motorista 40h, lotado 008.006.012. - MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina 
para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, com a seguinte estimativas de dias, locais e finalidade 
conforme solicitado pelas secretarias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
14 a 19/11/2016 Saída 05:00h e retorno às 19:00h  Maringá e Londrina 
Finalidade da Secretaria de Educação.
22/11/2016 Saída 06:00h e retorno às 14:00h  Umuarama Finalidade da Secretaria de Educação.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III –Fica o servidor responsável a comprovar através de um relatório de viagem, e comprovantes em anexos sua 
viagem.
IV – Caso o servidor viagem em outro dia, ou com outra finalidade, deve apresentar novo cronograma para ser 
republicado.
V – Caso de não utilizar todo recurso dispendido da diária, deverá ser restituído para o Município via deposito 
identificado.
VI - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis (11/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643-1301   ¾     CEP  87570-000
Rua   Jorge Ferreira nº550      -    Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº. 064/2016.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CĀMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009, e,
Considerando que a viagem do Vereador DOUGLAS DOMINGUES DA COSTA, programada para os dias 23, 24 e 
25 de novembro do corrente ano, para viajar ą cidade de Curitiba para tratar de assuntos referentes a este Município 
junto a Secretárias Estadual e Gabinete de Deputados na Assembleia Legislativa, na cidade de Curitiba, conforme Ato 
da Mesa nº 063/2016, não se realizou,
R E S O L V E
I - Revogar o Ato da Mesa nº 063/2016, que havia deferido o pedido formulado pelo Vereador e autorizado o 
recebimento de três (03) diárias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezesseis.
Dario Aparecido de Nigro                                           Rubens Eugênio dos Santos
   Presidente                                        1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                        Rosângela Onofre
Vice-Presidente                                                         2ª Secretária

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

FRANCISCO ALVES                      -                                PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2016
O Presidente do CMDCA, que este sub escreve, no que lhe confere a Lei Municipal 442/2002 e as Leis complementares 
e o Regimento Interno CONVOCA, Vossa Senhoria, como Conselheiro(a), e os membros do Conselho Tutelar a se 
reunirem  em Sessão Plenária a ser realizada no:
DIA: 25 de Novembro de 2016
HORÁRIO: às 14h00
LOCAL: Sala do CRAS- Rua Jorge Ferreira, 638 – Francisco Alves – Pr
Para tratar da seguinte pauta da ordem do dia:
a) Leitura e aprovação da Ata anterior;
b) Apresentação e Aprovação do Plano Municipal de Decenal dos Direitos da Criança e do adolescente
c) Assuntos de Interesse dos Conselhos
Francisco Alves – Pr, 22 de Novembro de 2016.
Amélio Avanci Neto
Presidente do CMDCA

 

 

 Mais de 30 anos de luta em defesa do trabalhador rural de Francisco Alves - PR 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FRANCISCO ALVES 
Fundado em 15/04/1977 - Reconhecido pelo MTPS em 20/11/1978 - CNPJ: 77.356.442/0001-08 

Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 713 – Centro - Francisco Alves - PR - CEP: 87.570-000 
Caixa Postal 144 - Fone/Fax: (44) 3643-1295 - E-mail: strfalves@hotmail.com 

 
 
 
 
 
 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FRANCISCO ALVES 
Fundada em 15/04/1977 – Reconhecido pelo MTPS em 20/11/1978 

CNPJ: Nº. 77.356.442/0001-08 
 
 
 
 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FRANCISCO ALVES 
Fundada em 15/04/1977 – Reconhecido pelo MTPS em 20/11/1978 

CNPJ: Nº. 77.356.442/0001-08 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 
 

O Presidente da Entidade supra no uso das atribuições que lhes 
conferem os Estatutos e a Legislação Sindical, convoca os associados em 
condições de votar, para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 10 de dezembro, às 09:00 
horas na sede do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Francisco Alves, 
situado na Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 713, nesta cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 

  
I. Leitura e aprovação da ata da assembléia anterior; 

II. Previsão orçamentária do ano de 2017; 
III. Assuntos gerais. 

 
Não havendo, na hora acima indicada o número suficiente, de 

associados para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a 
Assembléia será realizada uma hora após, em segunda convocação, com 
qualquer número de associados presentes. 

 
 
 

Francisco Alves, Paraná. 
23 de novembro de 2016 

 

 
Manuel Ferreira da Silva 

Presidente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 074/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 049/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  06 DE DEZEMBRO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 10:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a contratação de empresa para o Fornecimento 
de gênero alimentício, (perecível e não perecível) provenientes do BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASÍCA – 
SCFV Reprogramação de 2015. Fornecimento de material pedagógico – proveniente do BLOCO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BASICA - PAIF – EXERCICIO 2016. Fornecimento de material de expediente, através dos programas 
sociais, provenientes do IGD/PBF – EXERCICIO 2016. Fornecimento de Combustível (gasolina comum) através dos 
programas sociais, provenientes do IGD/PBF – EXERCICIO 2016, na aplicação dos recursos dos Programas Sociais, 
em conformidade necessidade da Secretaria de Ação Social, condições, valores, constantes no plano de aplicação, 
Anexo I, do referido Edital. 
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 23 de NOVEMBRO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 001/2016
CREDENCIAMENTO Nº 001/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para 
contratação abaixo discriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, VISANDO A EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO PARA CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE OFTALMOLOGIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, COM VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2016.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: até 31 de dezembro de 2016.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
endereço acima indicado, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao interessado, no endereço indicado. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço acima mencionado. Telefone: (44) 3665-8000 - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 23 de novembro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 002/2016
CREDENCIAMENTO Nº 002/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para 
contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área médica, visando disponibilizar 
médico para atuar no Programa Estratégia Saúde da Família - ESF de Icaraíma, nos termos da Lei Municipal nº 
1.155/2015 e especificações constantes no anexo I do edital.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: 08/06/2016 A 31/12/2016
HORÁRIO: em horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Icaraíma.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
endereço acima indicado, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao interessado, no endereço indicado. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço acima mencionado – Telefone (44) 3665-8000) – e-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 23 de novembro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 003/2016
CREDENCIAMENTO Nº 003/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para 
contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Chamamento público para credenciamento e possíveis contratações de pessoas jurídicas para prestação 
de serviços de plantões médicos no pronto socorro do município de Icaraíma conforme a demanda e o contido no 
anexo I do edital.
DATA DE CREDENCIAMENTO: 08/06/2016 A 31/12/2016
HORÁRIO: em horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Icaraíma.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
endereço acima indicado, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao interessado, no endereço indicado. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço acima mencionado – Telefone (44) 3665-8000 – e-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 23 de novembro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 008/2016
CREDENCIAMENTO Nº 006/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 
n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área médica, visando 
disponibilizar médico para atuar no Programa Estratégia Saúde da Família - ESF de Icaraíma, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.155/2015 e especificações constantes no anexo I do edital.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: 23/08/2016 A 31/12/2016
HORÁRIO: em horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Icaraíma.
 A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial e será fornecida, 
pessoalmente ao interessado, no endereço indicado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado 
– Telefone (44) 3665-8000 – e-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 23 de novembro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 363/2016
DATA: 23/11/2016
AUTORIA: Executivo Municipal 
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade Pregão Presencial. 
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 050/2016, por ter sido considerada deserto.
2º) Considerar nulo os avisos de licitação dos dias 12/10/2016 e 27/10/2016.
3º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  034/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ARACAJÚ GAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 07.124.898/0001-59, neste ato representada pelo Sr. Leonildo Moraes 
Lima, portador  do RG nº 3.999.620-0 e do CPF nº. 525.280.309-91, residente, na cidade de Umuarama, Estado 
do PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 028/2016 para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 034/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 028/2016 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados no lote 01, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar 
de 15 de outubro de 2016 a 14 de abril de 2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 14 de outubro  de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.570/2016. 
SÚMULA: PROIBE A CONTRATAÇÃO DE PARENTES EM                        CARGOS PÚBLICOS COMISSIONADOS 
COMO ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º - Art. 1º - Fica proibida a nomeação e/ou contratação de parentes consanguíneos de primeiro, segundo e 
terceiro grau, de Agentes Políticos em geral, para ocupar cargos comissionados de qualquer escalão do Poder 
Executivo da Administração Direta, Autárquica e Fundacional.  
Parágrafo Único. Tal proibição estende-se ao Poder Legislativo em relação aos Senhores Vereadores, incluindo os 
componentes da Mesa Diretora.
Art. 2º- O desrespeito ao comando inserido no ordenamento jurídico por esta Lei sujeitará ao agente a perda da 
função ou cargo público.
Art. 3º- A presente Lei entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2017.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, aos 22 dias do mês de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.571/2016
SÚMULA:   Cria o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR e o FUNDO MUNICIPAL DDE TURISMO, e 
dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Para implementar a política municipal para desenvolvimento do turismo no Município de Altônia, fica criado no 
âmbito da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, com sigla “COMTUR”, 
como órgão consultivo, deliberativo e de assessoramento, responsável pelo conjunção entre o poder público municipal 
e a sociedade civil.
Art. 2º. O Município de Altônia, promoverá o lazer e o turismo como fator de desenvolvimento social, econômico e 
cultural, através do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR.
Art. 3º. O COMTUR, tem por objetivo, formular a política municipal de turismo, visando criar condições para o 
incremento e o desenvolvimento da atividade turística e de lazer no município.
Art. 4º. A política municipal de turismo, compreende todas as iniciativas ligadas ao turismo e ao lazer, sejam originárias 
do setor privado ou público, isoladas ou coordenadas entre si, desde que reconhecido o seu interesse para o 
desenvolvimento social, econômico e cultural do Município.
Art. 5º. O executivo municipal, através do órgão ora criado, coordenará todos os programas oficiais com os da iniciativa 
privada, visando estimular as atividades turísticas no município na forma desta Lei e das normas dela decorrentes.
Art. 6º. O COMTUR, será composto de 08 (oito) membros efetivos e respectivos suplentes, indicados para um 
mandato de 02(dois) anos e permitida uma recondução por igual período.
Art. 7º. O COMTUR, terá a seguinte composição:
a) – REPRESENTANTES DO SETOR PÚBLICO
I -  02 (dois) Representantes do Executivo Prefeito Municipal; 
II -  01 (um) Representante de Consórcios Públicos da área ambiental ou turística;
III -  01 (um) Representante de órgão federal da área ambiental ou turística;
b) – REPRESENTANTE DO SETOR PRIVADO:
II -  02 (dois) Representantes escolhidos entre os proprietários de hotéis, pousadas, áreas de lazer, restaurantes, 
lanchonetes, bares, atrativos turísticos e similares;
III -  01 (um) Representante da Associação Comercial e Empresarial de Altônia – ACEA;
IV -  01 (um) Representante de Sindicatos, de entidades ou associações de prestação de serviços com ou sem fins 
lucrativos.
§ 1º. O COMTUR poderá ter convidados especiais permanentes, quer sejam entidades ou mesmo personalidades, 
desde que sua indicação seja aprovada em reunião do Conselho.
§ 2º. O Presidente do COMTUR será escolhido entre seus membros por maioria simples, designado por Decreto 
Municipal, juntamente com os demais membros do Conselho.
§ 3º. As funções do membro do COMTUR, não serão remunerados e serão considerados de caráter relevante para 
o Município.
Art. 8º. Ao COMTUR compete:
I -  formular as diretrizes básicas a serem obedecidas na política municipal de turismo e lazer;
II -  propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessárias ao pleno exercício de suas funções, bem 
como modificações ou supressões de exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades de 
turismo e de lazer no Município;
III – opinar na esfera do Poder Executivo quando solicitado e do Poder Legislativo, sobre Projetos de Lei que se 
relacionem com o turismo e o lazer ou adotem medidas que neste mesmo possam ter implicações;
IV – desenvolver programas e projetos de interesse turístico visando incrementar o fluxo de turistas ao Município de 
Altônia, não servindo em hipótese alguma, a algum interesse político partidário ou pessoal seja a que título for, ou 
mesmo notoriedade política;
V – estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços públicos municipais e os prestados pela  
iniciativa privada, com o objetivo de promover a infraestrutura adequada à implementação e desenvolvimento do 
turismo;
VI -   estudar de forma sistemática e permanente o mercado turístico do Município, a fim de contar com os dados 
necessários para um adequado controle técnico;
VII – programar e executar amplos debates sobre temas de interesse turístico;
VIII – manter cadastro de informações turísticas de interesse do Município;
IX -  promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo e ao lazer;
X -  apoiar, em nome do Município, a realização de congressos, seminários e convenções de relevante interesse para 
o implemento turístico no Município;
XI – implementar e desenvolve r convênios com órgão, entidades e instituições, públicas ou privadas, nacionais e 
internacionais de turismo e/ou de lazer, com o objetivo de proceder a intercâmbios de interesse turístico;
XII – propor convênios com instituições financeiras, públicas e privadas, visando o desenvolvimento do turismo;
XIII – emitir parecer relativo a financiamentos de iniciativas de planos, programas e projetos que visem ao 
desenvolvimento da indústria turística;
XIV – examinar, analisar, julgar e aprovar as contas que lhe forem apresentadas referentes aos planos e programas 
de trabalho executados;
XV – fiscalizar a captação, o repasse e a destinação de recursos que lhes forem destinados;
XVI – decidir sobre a destinação e aplicação dos recursos financeiros;
XVII – organizar e aprovar o seu regimento interno.
Art. 9º. Fica criado no âmbito da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, o FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO – 
FUMTUR, de natureza contábil, com o objetivo de captar recursos a serem aplicados de acordo com o art. 8º desta Lei.
§ 1º. É vedada a utilização de recursos do FUMTUR em despesas com pessoal e respectivos encargos, exceto 
remuneração por serviços prestados eventualmente, vinculados a projetos específicos, estritamente relacionados à 
atividades mencionadas no art. 8º desta Lei.
§ 2º. Os recursos eventualmente disponíveis no FUMTUR, serão geridos pelo Executivo Municipal através da 
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, mediante aprovação do COMTUR;
§ 3º. Qualquer irregularidade cometida pelo Presidente do COMTUR na administração dos recursos do FUMTUR, 
ensejará a destituição do Presidente do Cargo, pelo Prefeito Municipal, que solicitará aos demais membros do 
COMTUR a imediata escolha de novo Presidente.
Art. 10. Constituirão receitas do FUMTUR:
I – Os valores referentes a espaços públicos para eventos de cunho de turismo e de lazer e de negócio e o resultado 
de suas bilheterias quando não revertidas a título de cachês ou direitos;
II – O produtor da venda de publicações turísticas editadas pelo próprio poder público;
III – Oriundas de receita orçamentária do Município, previstas ou de créditos especiais que lhes forem destinadas, até 
o percentual de 1% (um por cento);
IV – a participação na venda de filmes e vídeos de propaganda turística do Município;
V p- doações de pessoas físicas e/ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais e estrangeiras;
VI – contribuições de qualquer natureza, sejam públicas ou privadas;
VII – recursos provenientes de convênios que sejam celebrados;
VIII – produto de operações de crédito realizadas pelo Município, observada a legislação pertinente e destinadas a 
esse fim específico;
IX – os rendimentos resultantes de aplicações financeiras de recursos disponíveis; e, 
X – outras rendas eventuais.
Art. 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial fica 
revogado a Lei nº. 220/1998 de 06.11.1998.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos,  22 dias do mês de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.572/2016
SUMULA:  Denomina por JARDIM IMPERIAL, Áreas de Imóveis de propriedade da empresa:  A. B. L.  LOTEADORA 
E INCORPORADORA EIRELI – ME – CNPJ nº. 24.545.524/0001-26, que especifica e dá outras providencias.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Ficam denominadas por “JARDIM IMPERIAL”, as áreas de terras dos imóveis de propriedade da empresa: 
A. B. L. LOTEADORA E INCORPORADORA EIRELI – ME – CNPJ nº. 24.545.524/0001-26, abaixo identificados, 
localizadas em área de expansão urbana da cidade de Altônia,  objetos das Matrículas nºs.  16.871, 16.873, 16.874 e 
16.876, do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia – PR:
I –  Lote Rural nº. 261-A/1-A, subdivisão do Lote nº. 261-A/1, da subdivisão do Lote nº. 261-A, da subdivisão 
do Lote nº. 261, da Gleba Altônia, deste Município e Comarca, com área de 3.245,00 m2, objeto da matrícula nº. 
16.871,  do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia – PR;
II -  Lote Rural nº. 261-A/1-C, subdivisão do Lote nº. 261-A/1, da subdivisão do Lote nº. 261-A, da subdivisão 
do Lote nº. 261, da Gleba Altônia, deste Município e Comarca, com área de 3.648,00 m2, objeto da matrícula nº. 
16.873,  do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia – PR;
III - Lote Rural nº. 261-A/2-A, subdivisão do Lote nº. 261-A/2, da subdivisão do Lote nº. 261-A, da subdivisão do Lote 
nº. 261, da Gleba Altônia, deste Município e Comarca, com área de 3.455,00 m2, objeto da matrícula nº. 16.874,  do 
Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia – PR;
IV -  Lote Rural nº. 261-A/2-C, subdivisão do Lote nº. 261-A/2, da subdivisão do Lote nº. 261-A, da subdivisão 
do Lote nº. 261, da Gleba Altônia, deste Município e Comarca, com área de 3.206,00 m2, objeto da matrícula nº. 
16.876,  do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia – PR;
Art. 2º. Todos os imóveis que forem oriundos da subdivisão desses imóveis passarão integrar o JARDIM IMPERIAL, 
a partir da publicação desta Lei.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos,  22 dias do mês de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº.  331/2016
DISPÕE SOBRE A PAUTA DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS NO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2017.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando o disposto nas Leis Federais nºs. 605 de 05.01.49,  662 de 06.04.49,  6.802 de 30.08.80, Lei 9093 
de 12/09/1995 e Lei 10.607/2002 de 19.12.2002; Lei Decretos Leis nºs. 486 de 19.06.38, 6.459 de 02.05.44,  086 
de 27.12.66; Lei Estadual nº. 4.658 de 18.12.62, Leis Municipais nºs. 022/69 de 01.11.69,  097/94 de 28.09.94, e 
1393/2014 de 07.11.2014,   
D e c r e t a,
Art. 1º. Art. 1º. Fica estabelecida na forma abaixo, a pauta de Feriados Nacionais, Municipais e Pontos Facultativos no 
Município de Altônia, para o exercício de 2017:
DATA FERIADO OU PONTO FACULTATIVO DESCRIÇÃO DA DATA COMEMORATIVA
01/01/2017 Feriado Nacional Dia da Confraternização Universal
20/01/2017 Feriado Municipal Dia de São Sebastião Padroeiro de Altônia 
27/02/2017 Ponto Facultativo  Véspera de Carnaval
28/02/2017 Feriado Nacional  Dia de Carnaval
01/03/2017 Ponto Facultativo  Quarta Feira de Cinzas (até as 13:00 horas)
14/04/2017 Feriado Municipal Sexta Feira Santa ( Paixão de Cristo) 
21/04/2017 Feriado Nacional Dia de Tiradentes
01/05/2017 Feriado Nacional Dia Mundial do Trabalho
15/06/2017 Feriado Municipal Dia de Corpus Christi
15/08/2017 Ponto Facultativo Dia da Assunção de Nossa Senhora
07/09/2017 Feriado Nacional Dia da Independência do Brasil
12/10/2017 Feriado Nacional Dia de Nossa Sª. Aparecida – Padroeira do Brasil
28/10/2017 Ponto Facultativo  Dia do Servidor Público
02/11/2017 Feriado Nacional  Dia de Finados
15/11/2017 Feriado Nacional Dia da Proclamação de República
12/12/2017 Feriado Municipal Dia da Emancipação Política do Município
25/12/2017 Feriado Nacional Dia de Natal
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 052/2016.
Dispõe sobre exoneração de Servidor Público Municipal por motivo de APOSENTADORIA P/TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO (42) dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando a carta de concessão de APOSENTADORIA P/TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (42) expedida pelo INSS, 
Beneficio n.º 177.105.717-0.
RESOLVE:
I – Exonerar o Servidor Público Municipal, Sr. ITAMAR ADÃO CARGNELUTTI, portador do Rg. n.º 116.377-8-SSP-
PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista V, por motivo de APOSENTADORIA P/TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO (42)  a partir  de 30 de novembro de 2016.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 23 de novembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 151/2016, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 813/2015 – LOA de 02/12/2015,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2016, no valor de R$ 58.000,00 (cinquenta 
e oito mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. 
FONTE VALOR
Construção de Barracão Industrial 11.01 22661.1100.2035 449051 717 
58.000,00
 TOTAL        58.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos:
a) Do superávit financeiro do exercício anterior apurado para a fonte 717 - Ministério do Desenvolvimento 
Barracões Industriais no valor de R$ 30.291,24; e
b) Do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 717 - Ministério do Desenvolvimento Barracões 
Industriais no valor de R$ 27.708,76.
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
Programação Financeira da Receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de novembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 160/2016
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2196/2015, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2220/2015, em especial o artigo 6º, e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2196/2015, em especial o artigo 19º, e Lei 2220/2015, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, em até R$ 547,33 (quinhentos e quarenta 
e sete reais e trinta e três centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS 
    04.02 ENCARGOS GERAIS 
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições 
881 2824 3.3.90.93 Indenizações e restituições 547,33
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos o excesso de 
arrecadação apurado em receita resultante de rendimentos de aplicação financeira dos recursos financeiros 
provenientes de transferência voluntária, advindos da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social 
– SEDS e Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS/PR, por meio do Convênio 124/2016, não previsto em 
orçamento do exercício financeiro de 2016, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no 
valor de R$ 547,33 (quinhentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos vinte e três dias do mês de novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 161/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2220/2015 e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015, e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
    09.03 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA  
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da iluminação pública  
507 2323 3.3.90.30 Material de Consumo 25.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
Ft Fc 1030112372037 Manutenção farmácia básica/hospitalar  
303 1204 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 25.000,00
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 17, da Lei Municipal 2196/2015 e caput 
do artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos vinte e três dias do mês de novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

súMula de recebiMento de licenÇa PrÉVia
Associação dos Distribuidores de Insumos e Tecnologia Agropecuária - ADITA torna público que recebeu do IAP, a 
Licença Prévia para ampliação da Central de Receb., triagem e armaz. de embalagens vazias de agrotóxicos e receb. 
de produtos vencidos, impróprios ao consumo ou em desuso a ser implantada Rodovia PR 482, KM 3-Aterro sanitário, 
s/n, Zona rural, no município de Umuarama/PR (LP-A n°118253 - val. 17/11/2017).

súMula de reQueriMento de licenÇa de oPeraÇÃo
Associação dos Distribuidores de Insumos e Tecnologia Agropecuária - ADITA torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença de Operação para ampliação da Central de Receb., triagem e armaz. de embalagens vazias de agrotóxicos e 
receb. de produtos vencidos, impróprios ao consumo ou em desuso instalada Rodovia PR 482, KM 3-Aterro sanitário, 
s/n, Zona rural, no município de Umuarama/PR.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso ii do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
Secretaria de Saúde, para Contratação de empresa para prestação de serviços de desinsetização e limpeza de 
reservatórios de água instalados no Hospital Municipal, no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), com 
a empresa: D E NALIN NOGUEIRA - ME,  inscrito no CNPJ sob nº. 09.290.112/0001-07, com sede à Rua XV de 
Novembro, 702, CEP: 87.230-000,  na cidade de Jussara, Estado do Paraná. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de 
Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 23 de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE AVALIAÇÃO Nº 001/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o resultado da Avaliação dos Imóveis Urbanos, realizada pela 
Comissão de Avaliação designada pela Portaria nº 776/2016, que após análise dos imóveis ficou 
determinado os seguintes valores:
01) - QUADRA 296-B – LINHA FÉRRA – CENTRO – FOI AVALIADO EM R$ 370,00 (trezentos e 
setenta reais) o metro quadrado.
02) –QUADRA 92-B – LINHA FÉRREA – CENTRO – FOI AVALIADO EM R$ 370,00 (trezentos e 
setenta reais) o metro quadrado.
03) – PARTE DA MATRÍCULA 8.671, QUADRA 305 (Entre a Rua Cambará e Avenida Alagoas) – 
FOI AVALIADO EM R$ 123,00 (cento e vinte e três reais) o metro quadrado; e entre a Rua Paraíba 
e Rua Ceará – FOI AVALIADO EM R$ 82,00 (oitenta e dois reais) o metro quadrado.
04) – QUADRA 94 LOTE 001 – JARDIM CRUZEIRO – FOI AVALIADO EM R$ 82,00 (oitenta e dois 
reais) o metro quadrado.
05) – QUADRA 304-A, LOTE 22 E LOTE B, CENTRO – FOI AVALIADO EM R$ 327,00 (trezentos 
e vinte e sete reais) o metro quadrado.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS DIAS) DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha       
Prefeito Municipal
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RECEITAS S. Inicial Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Acumulado

Receitas Correntes (A) 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 25.226.410,00

   Receita Patrimonial 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 35.200,00

   Receita de Serviços 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 16.614.250,00

   Transferências Correntes 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 8.566.892,22

  Outras Rec. Correntes 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 10.067,78

Receitas de Capital (B) 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 2.501.800,00

  Transferências de Capital 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 2.501.800,00

RECEITA TOTAL (A+B) 1.760.309,16 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 27.728.210,00

Saldo do Ex. Anterior ( c )

TOTAL ACUMUL. (a+b+c) 0,00 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 27.728.210,00

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

Presidente CRC  n.° PR-066330/O-0

DESPESAS Desp. Fix. Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Acumulado

Despesas Correntes (A) 24.924.981,79 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 24.924.981,79

Pessoal e Encargos Sociais 3.552.700,00 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 3.552.700,00

Outras Despesas Correntes 21.372.281,79 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 21.372.281,79

Despesas de Capital (B) 2.775.500,00 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 2.775.500,00

Investimentos 2.775.500,00 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 2.775.500,00

Res. de Contingência ( c ) 27.728,21 27.728,21

Despesa Total (A+B) 27.700.481,79 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 27.700.481,79

Total Geral ( A+B+C) 27.728.210,00 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 27.728.210,00

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

Presidente
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RECEITAS S. Inicial Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Acumulado

Receitas Correntes (A) 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 1.551.825,83 25.226.410,00

   Receita Patrimonial 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 2.933,33 35.200,00

   Receita de Serviços 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 834.145,83 16.614.250,00

   Transferências Correntes 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 713.907,69 8.566.892,22

  Outras Rec. Correntes 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 838,98 10.067,78

Receitas de Capital (B) 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 2.501.800,00

  Transferências de Capital 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 208.483,33 2.501.800,00

RECEITA TOTAL (A+B) 1.760.309,16 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 1.505.600,83 27.728.210,00

Saldo do Ex. Anterior ( c )

TOTAL ACUMUL. (a+b+c) 0,00 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 1.760.309,16 27.728.210,00

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

Presidente CRC  n.° PR-066330/O-0

DESPESAS Desp. Fix. Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Acumulado

Despesas Correntes (A) 24.924.981,79 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 2.077.081,82 24.924.981,79

Pessoal e Encargos Sociais 3.552.700,00 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 296.058,33 3.552.700,00

Outras Despesas Correntes 21.372.281,79 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 1.781.023,48 21.372.281,79

Despesas de Capital (B) 2.775.500,00 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 2.775.500,00

Investimentos 2.775.500,00 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 231.291,67 2.775.500,00

Res. de Contingência ( c ) 27.728,21 27.728,21

Despesa Total (A+B) 27.700.481,79 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 2.308.373,48 27.700.481,79

Total Geral ( A+B+C) 27.728.210,00 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 2.310.684,17 27.728.210,00

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
Rua Monte belo, 607 Fone/Fax 0xx 44 3665-1339
PORTARIA Nº 10/2016
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Conceder férias a Servidor Luis Paulo de Paiva Sereia, ocupante do Cargo de 
Contador, portador do RG 7.793.471-5 SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 
01/08/2014 a 31/07/2015, por um período de gozo de 20 dias a contar de 24/11/2016 
até 13/12/2016 e do dia 14/12/2016 a 23/12/2016 conversão em abono pecuniário.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
aos 23 dias do mês de Novembro de 2016.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA 
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 203/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 019/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Novembro de 2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: VALDIR DE SOUZA BARROS - ME
CNPJ: 19.845.181/0001-85
OBJETO: Celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e 
materiais para conclusão da ampliação das Unidades Básicas de Saúde de Vila Rica 
do Ivaí e Porto Camargo, conforme memorial e planilhas orçamentárias em anexo 
ao Edital.
VALOR TOTAL: R$ 59.224,80 (cinqüenta e nove mil duzentos e vinte e quatro reais 
e oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.854/2016
DATA: 23/11/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia 
Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial - Registro de Preços n.º 059/2016 em favor da empresa J. P. FARIA & CIA 
LTDA - ME, cujo objeto trata de contratação de empresa visando futura e eventual 
fabricação e instalação de pontos de entrega voluntária – PEV (coletor de recicláveis) 
incluindo transporte e montagem em base de concreto.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2016

** Elotech **
23/11/2016
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 34/2016 de 13/10/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 79.500,00 (setenta e nove mil quinhentos 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 20.000,00 165 - 3.3.90.30.00.00 31354 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00 178 - 3.3.90.39.00.00 31354 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.241.0009.2.136. SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALCIMENTO DE VINCULOS

 5.000,00 220 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 221 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 9.500,00 249 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 255 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 258 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Suplementação:  79.500,00

 29.500,00Receita: 1.7.2.1.34.10.10.00 PISO BÁSICO FIXO (SUAS)-

 50.000,00Receita: 1.7.6.2.01.99.02.00 PROGRAMA MELHORIA ATEN PRIMARIA E QUALIDAD-

 79.500,00Total da Receita:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2016

** Elotech **
23/11/2016

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  13/10/2016.

Secretario de Fazenda Página: 1 de 1
17/11/2016 09:06

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  211.677,19  -  -  -  -  211.677,19  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  200.340,61  -  -  -  -  200.340,61  -  - 
RETENÇÕES EM CARÁTER CONSIGNATÓRIO OCORRIDAS NO EXERCÍCIO 11.336,58  -  -  -  -  11.336,58  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  11.336,58  -11.336,58  -  - 

Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  11.336,58  -11.336,58  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  211.677,19  -  -  -  11.336,58  200.340,61  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Nov/2016, 09h e 05m.
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Camara Municipal de Tapejara - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Agosto de 2016
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PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 128/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - LTDA
 CNPJ: 03.233.805/0001-73
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 056/2016
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento de equipamentos de fisioterapia 
para a unidade de saúde Joaquim Lopes Gutierrez, conforme especificações 
constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 35.714,45(trinta e cinco mil, setecentos e quatorze reais 
e quarenta e cinco centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 23/11/2016
TÉRMINO: 23/11/2017
Mariluz, 23 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - LTDA 
CNPJ: 03.233.805/0001-73
CONTRATADA

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 130/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: VALMIL - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
 CNPJ: 74.160.490/0001-20
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 056/2016
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento de equipamentos de fisioterapia para a 
unidade de saúde Joaquim Lopes Gutierrez, conforme especificações constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 37.723,08 (trinta e sete mil, setecentos e vinte e três 
reais e oito centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 23/11/2016
TÉRMINO: 23/11/2017
Mariluz, 23 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
POLLO HOSPITALAR – LTDA. - ME 
CNPJ: 09.204.127/0001-05
CONTRATADA

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 130/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: VALMIL - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
 CNPJ: 74.160.490/0001-20
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 056/2016
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento de equipamentos de fisioterapia 
para a unidade de saúde Joaquim Lopes Gutierrez, conforme especificações 
constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 48.544,70 (quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e setenta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 23/11/2016
TÉRMINO: 23/11/2017
Mariluz, 23 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
VALMIL - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 74.160.490/0001-20
CONTRATADA

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 131/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: ARI ERICH GOHL - ME
 CNPJ: 15.080.472/0001-79
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 055/2016
OBJETO: O objeto do presente contrato é: Contratação empresa para o fornecimento 
parque infantil  
VALOR DO CONTRATO: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 23/11/2016
TÉRMINO: 23/11/2017
Mariluz, 23 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
ARI ERICH GOHL - ME 
CNPJ: 15.080.472/0001-79
CONTRATADA

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
Republica-se por Incorreção
EXTRATO DO CONTRATO nº 127/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: HIDROBOMBAS BRASIL – LTDA.
 CNPJ: 05.632.848/0001-57
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 054/2016
OBJETO: firmam o presente contrato de fornecimento de  Contratação empresa para 
o fornecimento de gerador de energia destinado à sala de vacinas da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações técnicas constantes do Edital da 
Licitação Pregão 54/2016, que reger-se-á pelas cláusulas em seguida especificadas, 
sob a égide da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, Lei nº 
10.520/2002 e pelas demais condições estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão 
54/2016.
VALOR DO CONTRATO: 7.000,00 (sete mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 17/11/2016
TÉRMINO: 17/11/2017
Mariluz, 17de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
HIDROBOMBAS BRASIL – LTDA 
CNPJ: 05.632.848/0001-57
CONTRATADA

PREfEItURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.O 006/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e 
Indicadores de 2016, e dá outras providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de NOVA OLÍMPIA-PR, em reunião 
ordinária realizada em 21 de Outubro de 2016, no uso das prerrogativas pela Lei 
Federal n 8080, de 19/09/90, Lei Federal n 8142 de 28/12/90, e pela Lei Municipal n 
1256 de 24 de marco de 2015.
RESOLVEM:
Art. 1º Aprovar a Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores de 2016.
Nova Olímpia, 21 de Outubro de 2016.
ROBERTO SANTANA
Presidente do CMS de Nova Olímpia

PREfEItURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE ÁREA INSTITUCIONAL PÚBLICA 
PARA FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS 
·  Contrato de Cessão de Uso de Área Institucional Pública
Concedente: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Cessionária: BORTOLANI MILANI & CIA LTDA - ME.
Objeto: Cessão de Uso o imóvel rural denominado LOTE RURAL Nº 
47-C-1-J, ENCRAVADO NO LOTE RURAL Nº 47-C-1, ESTE ORIUNDO DO 
DESMEMBRAMENTO DO LOTE 47-C, DA GLEBA Nº 11, DO NÙCLEO CRUZEIRO,  
LOCALIZADO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, COM 
ÁREA DE APROXIMADA DE 1.321,12 M2, devidamente inscrito no Cartório de 
Registro de Imóveis, sob a matricula n.º 6.332, localizado no inicio da Avenida 
Perimetral, saída para Cidade Gaúcha, para que a cessionária faça no local 
edificações  atinentes  ao funcionamento de um comércio de transporte Rodoviário 
de Combustíveis. 
Data da Assinatura: 07 de novembro de 2016.

·  Contrato de Cessão de Uso de Área Institucional Pública
Concedente: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Cessionária: J. DOS SANTOS ROSA & CIA LTDA.
Objeto: Cessão de Uso o imóvel rural denominado LOTE RURAL Nº 47-
C-1-1, ENCRAVADO NO LOTE RURAL Nº 47-C-1, ESTE ORIUNDO DO 
DESMEMBRAMENTO DO LOTE 47-C, DA GLEBA Nº 11, DO NÙCLEO CRUZEIRO,  
LOCALIZADO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, COM 
ÁREA DE APROXIMADA DE 536,71 M2, devidamente inscrito no Cartório de Registro 
de Imóveis, sob a matricula n.º 6.332, localizado no inicio da Avenida Perimetral, 
saída para Cidade Gaúcha, para que a cessionária faça no local edificações  atinentes  
ao funcionamento de um comércio de fabricação de artigos de serralheria. 
Data da Assinatura: 07 de novembro de 2016.

·  Contrato de Cessão de Uso de Área Institucional Pública
Concedente: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Cessionária: JOSÉ ANTONIO CINTRA
Objeto: Empréstimo gratuito  sem encargos do Autorizado,  para  uso especifico de 
moradia do Autorizado e sua família. 
Parágrafo Único -  Compreende como encargos do  Autorizado, embora gratuito 
o empréstimo,  além do zelo pelas dependências do prédio propriamente 
autorizado,  fazer a sua manutenção sempre que necessário, zelar e guardar os 
demais empreendimentos existentes sobre o imóvel enquanto perdurar a presente 
Autorização. 
Data da Assinatura: 08 de novembro de 2016.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 dias do mês de 
novembro de 2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal       

PREfEItURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 182/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora KATIA CRISTINA 
CORREIA PESSANHA de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora KATIA CRISTINA CORREIA PESSANHA, 
portadora do RG: 6.257.647-2 SSP/PR e CPF 884.039.129-00,  sendo 20(vinte) 
dias de descanso e 10(dez) dias de abono pecuniário de acordo com Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 21 dias do mês de 
novembro do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 018/2016 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA CONFORME EDITAL N.º 001/2015 DE 21 DE 
JANEIRO DE 2015.        
LUIZ LAZARO SORVOS – Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso Público 
n.º 001/2015, datado de 21 de janeiro de 2015 realizado em 29 de março de 2015, 
e considerando o Edital n.º 010/2015, de 21  de maio de 2015, que homologou o 
resultado final do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, 
para no prazo de 15(quinze) dias a contar da data da publicação deste Edital, 
apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no 
edital nº 001/2015, itens: 11.1 a 11.5.
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
27037 ENFERMEIRO GRACIELLE VICENTIN BARBOZA 47,75 6 
Para efeito de contratação os candidatos aprovados e convocados ficam sujeitos à 
aprovação em exame médico a ser realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
devendo para tanto apresentar-se a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia – Paraná,  situada à Avenida Higienópolis, nº 821,  para 
encaminhamento à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o 
Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Nova Olímpia, portando os  resultados dos exames abaixo relacionados, 
previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Torax;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de 
responsabilidade do Candidato aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem 
ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante a apresentação do recibo 
da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão 
de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando 
os seguintes documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Registro no Órgão de Classe e fotocópia autenticada, caso o cargo exija;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 23 de novembro de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 428/2016.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº34/2.016 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 34/2.016 PMP, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento de material de consumo (EPIs e Material de 
laboratório) para o Fundo Municipal de Saúde de Perobal, Estado do Paraná, serão 
adquiridos com recursos provenientes do “Programa de Qualificação das ações de 
Vigilância em Saúde – VigiaSUS”, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
J. C. QUINHONE ATACADISTA – EPP  R$ 10.095,20
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 
novembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 427/2016.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº33/2.016 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 33/2.016 PMP, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento de equipamentos de informática, de escritório e 
eletrodoméstico para o Fundo Municipal de Saúde de Perobal, Estado do Paraná, que 
serão adquiridos com recursos provenientes do “Programa de Qualificação das Ações 
de Vigilância em Saúde” - Vigiasus do Governo, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
C. J. LOPES - PAPELARIA - ME R$ 3.485,00
INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP R$ 5.980,00
ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME R$ 5.684,00
COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP R$ 2.868,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 
novembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 422/2016
Concede licença para tratamento de saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde, à servidora pública municipal 
ROSILENE CRISTINA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
7.603.706-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fonoaudiólogo, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 17.11.2016 a 
23.11.2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de novembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 423/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública 
municipal SANDRA ERMERINDA ARAUJO DIAS BARRETO, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 6.714.671-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de 
seus vencimentos, até 01/12/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de novembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
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 2.105.604,44  5,40

Camara Municipal de Tapejara - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Setembro/2015 a Agosto/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Nov/2016, 08h e 37m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

Página: 1 de 1
17/11/2016 09:02

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  1.242.502,48  3,19

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  2.339.560,49  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  2.222.582,46  5,70

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Nov/2016, 08h e 50m.

Camara Municipal de Tapejara - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

2º Quadrimestre de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2016

Pág. 1/3

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 96/2016 de 23/11/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 43.435,04 (quarenta e três mil quatrocentos e 
trinta e cinco reais e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1334/2015 de 
21/12/2015.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 5.000,00 11 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

 127,00 55 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 3.500,00 66 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 2.257,84 70 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.021. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 40%

 1.000,00 92 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 11.545,02 111 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 740,00 125 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.034. Manutenção do Programa Saúde Bucal

 3.348,88 158 - 3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.035. Manutenção do Programa Agente Comunitario de Saúde - Federal
 4.021,14 161 - 3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 4.945,16 162 - 3.1.90.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.002.10.305.0013.2.043. Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiologica
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 2.900,00 207 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 600,00 241 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 1.400,00 269 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 950,00 271 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda

 1.100,00 277 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  43.435,04

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 5.000,00 10 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

 127,00 57 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 3.500,00 64 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.257,84 67 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.021. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 40%

 1.000,00 93 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 11.545,02 117 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 740,00 124 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.034. Manutenção do Programa Saúde Bucal

 700,00 159 - 3.1.90.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 2.648,88 160 - 3.1.91.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.035. Manutenção do Programa Agente Comunitario de Saúde - Federal
 4.021,14 163 - 3.1.91.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 4.099,16 164 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO

 846,00 165 - 3.3.90.36.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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06.002.10.305.0013.2.043. Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiologica
 2.900,00 208 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 600,00 240 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 2.350,00 270 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
 1.100,00 276 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Redução:  43.435,04

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23 de novembro de 2016.

 

 

 
DECRETO Nº 097/2016 

 
Abre “Crédito Adicional Suplementar” no corrente Orçamento 
Geral do Município e dá outras providências. 

                                                       
     O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei nº 1.399, do dia 23 
de novembro de 2016. 

DECRETA 
    
 Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento geral do 
Município, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias:  
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –2/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................R$ 10.000,00 
F-01001 –3/3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais..................................................................R$ 11.000,00 
F-01001 –10/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................R$ 4..000,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 25.000,00 
   
                                                        Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão 
utilizados recursos de anulação total/parcial das seguintes dotações orçamentárias vigentes: 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das At. de Administração Municipal 
F-01000 – 16/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.......................................R$ 25.000,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 25.000,00 
                                                             

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de novembro ano de 2016. 
     
 

 
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                    PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.399, de 23 de novembro de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Suplementar” e dá 
outras providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente 
exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –2/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................R$ 10.000,00 
F-01001 –3/3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais..................................................................R$ 11.000,00 
F-01001 –10/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................R$ 4..000,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 25.000,00 
   
                                                        Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão 
utilizados recursos de anulação total/parcial das seguintes dotações orçamentárias vigentes: 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das At. de Administração Municipal 
F-01000 – 16/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.......................................R$ 25.000,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 25.000,00 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de novembro do ano de 2016. 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
LEI Nº 1821 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a alteração dos anexos da Lei 1.699 de 10 de dezembro de 2013 - Plano Plurianual 2014/2017,   para o 
exercício de 2017, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º. Os anexos da lei nº 1.699, de 10 de dezembro de 2013, Plano Plurianual 2014/2017, passam a vigorar com as 
alterações constantes dos anexos, integrantes da presente Lei. 
Parágrafo único.  As alterações propostas abrangem o exercício de 2017.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 23 dias do mês de novembro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
LEI Nº 1822 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a alteração dos anexos Metas e Prioridades para o exercício de 2017, da Lei 1.809 de 16 de junho de 
2016, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º. Os anexos Metas e Prioridades para o exercício de 2017, da Lei 1.809 de 16 de junho de 2016, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias passam a vigorar com as alterações constantes dos anexos, integrantes da presente Lei. 
Parágrafo único.  As alterações propostas abrangem   o exercício de 2017.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 23 dias do mês de novembro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.464 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.816 de 03 de outubro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 45.950,50  (quarenta e cinco mil novecentos e cinquenta reais e cinquenta  centavos), por Excesso 
de Arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
06.002.15.452.0011.1.026. REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA
521 - 4.4.90.51.00.00  01507 OBRAS E INSTALAÇÕES 45.950,50
Total Suplementação:  45.950,50
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do excesso de arrecadação por fonte de recurso.
Excesso de Arrecadação
Receita:     1.3.2.5.01.99.10.00 Fonte: 01507 7.120,00
Receita:     1.2.3.0.00.01.00.00 Fonte: 01507     38.830,50
Total: 45.950,50
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 23 dias do mês de novembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 424/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal JOSE ADALTO BIGOLI, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 4.321.384-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, até 11/02/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de novembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 425/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal ELIZANGELA RAMOS 
SANTIAGO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.470.575-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 21/11/2016 a 25/11/2016, 
sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de novembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA  2014  2015  2016  2017

 2014  2017a

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

01 PODER LEGISLATIVO  1.000.000,00  1.215.000,00 1.155.000,00 1.100.000,00
01.001 Câmara Municipal  1.000.000,00  1.215.000,00 1.155.000,00 1.100.000,00
01.001.01 Legislativa  1.000.000,00  1.215.000,00 1.155.000,00 1.100.000,00
01.001.01.031 Ação Legislativa  1.000.000,00  1.215.000,00 1.155.000,00 1.100.000,00
01.001.01.031.0001 Manutenção do Poder Legislativo Municipal  1.000.000,00  1.215.000,00 1.155.000,00 1.100.000,00

 1.215.000,00 1.155.000,00 1.100.000,00 1.000.000,00 2001 Manutenção, Modernização e Melhoramento da estrutura da Câmara Municipal
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  3.000,00  0,00 0,00 0,0001001
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  565.000,00  760.000,00 689.865,00 621.500,0001001
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  95.000,00  96.000,00 115.995,00 104.500,0001001
3.1.90.34.00.00  1.000,00  0,00 0,00 0,0001001
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  25.000,00  58.000,00 30.525,00 27.500,0001001
3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  5.000,00  0,00 0,00 0,0001001
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  70.000,00  70.000,00 70.000,00 80.000,0001001
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  35.000,00  41.000,00 30.000,00 60.000,0001001
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  15.000,00  5.000,00 15.000,00 16.500,0001001
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  0,00  0,00 0,00 0,0001001
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  35.000,00  10.000,00 3.000,00 3.300,0001001
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  12.000,00  6.000,00 10.000,00 13.200,0001001
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  67.000,00  70.000,00 99.000,00 90.000,0001001
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS  2.000,00  0,00 0,00 0,0001001
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  70.000,00  99.000,00 91.615,00 83.500,0001001

02 GOVERNO MUNICIPAL  1.439.000,00  1.432.500,00 1.449.500,00 1.424.220,00
02.001 GABINETE DO PREFEITO  726.000,00  512.000,00 490.000,00 548.000,00
02.001.04 Administração  726.000,00  512.000,00 490.000,00 548.000,00
02.001.04.122 Administração Geral  726.000,00  512.000,00 490.000,00 548.000,00
02.001.04.122.0002 GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO  526.000,00  390.000,00 390.000,00 398.000,00

 390.000,00 390.000,00 398.000,00 426.000,00 2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  195.000,00  230.000,00 200.000,00 185.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  41.000,00  48.000,00 42.000,00 38.000,0001000
3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  25.000,00  10.000,00 12.000,00 20.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  25.000,00  28.000,00 28.000,00 25.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  13.000,00  12.000,00 14.000,00 14.000,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00  6.000,00 8.000,00 10.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  110.000,00  50.000,00 80.000,00 100.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00  4.000,00 4.000,00 4.000,0001000

 0,00 0,00 0,00 100.000,00 1002 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA GABINETE DO PREFEITO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.000,00  0,00 0,00 0,0001000

02.001.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  200.000,00  122.000,00 100.000,00 150.000,00
 122.000,00 100.000,00 150.000,00 200.000,00 1003 REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  200.000,00  0,00 0,00 150.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  122.000,00 100.000,00 0,0001000

02.002 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO  616.500,00  685.500,00 736.500,00 656.220,00
02.002.04 Administração  616.500,00  685.500,00 736.500,00 656.220,00
02.002.04.121 Planejamento e Orçamento  200.000,00  205.500,00 224.500,00 215.000,00
02.002.04.121.0002 GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO  200.000,00  205.500,00 224.500,00 215.000,00

 205.500,00 224.500,00 215.000,00 200.000,00 2004 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  48.000,00  65.000,00 60.000,00 52.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  14.000,00 13.000,00 11.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  1.000,00 1.000,00 2.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  2.500,00 2.500,00 2.000,0001000
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  5.000,00  90.000,00 115.000,00 5.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  130.000,00  30.000,00 30.000,00 140.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  3.000,00 3.000,00 3.000,0001000

02.002.04.122 Administração Geral  333.000,00  372.000,00 410.000,00 348.220,00
02.002.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  333.000,00  372.000,00 410.000,00 348.220,00

 372.000,00 350.000,00 348.220,00 333.000,00 2005 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  120.000,00  120.000,00 130.000,00 130.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  1.000,00 0,00 0,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  22.000,00 21.000,00 20.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00  50.000,00 40.000,00 35.000,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00  3.000,00 3.000,00 2.720,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  2.000,00 2.000,00 5.500,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  140.000,00  170.000,00 150.000,00 150.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  4.000,00 4.000,00 5.000,0001000

 0,00 60.000,00 0,00 0,00 1028 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 60.000,00 0,0001000

02.002.04.124 Controle Interno  83.500,00  108.000,00 102.000,00 93.000,00
02.002.04.124.0002 GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO  83.500,00  108.000,00 102.000,00 93.000,00
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 108.000,00 102.000,00 93.000,00 83.500,00 2006 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA  MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  68.000,00  85.000,00 79.500,00 74.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.500,00  15.000,00 15.000,00 11.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  3.000,00 2.500,00 3.000,0001000

02.003 PROCURADORIA JURÍDICA  96.500,00  235.000,00 223.000,00 220.000,00
02.003.02 Judiciária  96.500,00  235.000,00 223.000,00 220.000,00
02.003.02.061 Ação Judiciária  96.500,00  235.000,00 223.000,00 220.000,00
02.003.02.061.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  96.500,00  235.000,00 223.000,00 220.000,00

 235.000,00 223.000,00 220.000,00 96.500,00 2007 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  70.000,00  185.000,00 175.000,00 175.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  1.000,00 1.000,00 8.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.500,00  33.000,00 30.000,00 22.500,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  8.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.500,00  5.000,00 5.000,00 2.500,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.500,00  4.000,00 5.000,00 5.000,0001000

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  2.664.052,00  4.579.500,00 4.215.000,00 3.177.000,00
03.001 DIVISãO DE RECURSOS HUMANOS  604.800,00  1.748.000,00 1.585.000,00 916.800,00
03.001.04 Administração  604.800,00  1.748.000,00 1.585.000,00 916.800,00
03.001.04.122 Administração Geral  604.800,00  1.748.000,00 1.585.000,00 916.800,00
03.001.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  604.800,00  1.748.000,00 1.585.000,00 916.800,00

 1.748.000,00 1.585.000,00 916.800,00 604.800,00 2008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.08.00.00  3.000,00  0,00 0,00 3.000,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  100.000,00  140.000,00 130.000,00 110.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  1.000,00 1.000,00 2.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  1.000,00 1.000,00 2.000,0001000
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  5.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.000,00  3.000,00 3.000,00 2.000,0001000
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  2.000,00  5.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00  26.000,00 23.000,00 18.000,0001000
3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  0,00  3.000,00 3.000,00 0,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  9.000,00  10.000,00 12.000,00 8.000,0001000
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00  5.000,00 4.000,00 3.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00  4.000,00 4.000,00 2.000,0001000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  200.000,00  330.000,00 287.000,00 250.000,0001000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  1.800,00  2.000,00 2.000,00 1.800,0001504
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  1.000,00  2.000,00 1.000,00 1.000,0001512
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  2.000,00  5.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS  250.000,00  1.200.000,00 1.100.000,00 500.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  4.000,00 3.000,00 3.000,0001000

03.002 DIVISãO DE CONTABILIDADE  1.385.500,00  1.995.000,00 1.775.500,00 1.463.000,00
03.002.04 Administração  147.500,00  215.000,00 182.500,00 173.000,00
03.002.04.123 Administração Financeira  147.500,00  215.000,00 182.500,00 173.000,00
03.002.04.123.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  147.500,00  215.000,00 182.500,00 173.000,00

 214.000,00 182.500,00 173.000,00 147.500,00 2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  120.000,00  170.000,00 145.000,00 140.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  4.000,00 1.000,00 1.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  19.000,00  30.500,00 28.000,00 25.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.500,00  3.500,00 3.500,00 2.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  4.000,00 3.000,00 3.000,0001000

03.002.28 Encargos Especiais  1.238.000,00  1.780.000,00 1.593.000,00 1.290.000,00
03.002.28.843 Serviço da Dívida Interna  1.238.000,00  1.780.000,00 1.593.000,00 1.290.000,00
03.002.28.843.0004 ENCARGOS ESPECIAIS  1.238.000,00  1.780.000,00 1.593.000,00 1.290.000,00

 1.780.000,00 1.593.000,00 1.290.000,00 1.238.000,00 2010 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  330.000,00  550.000,00 500.000,00 300.000,0001000
3.2.91.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO C/RPPS  40.000,00  170.000,00 130.000,00 120.000,0001000
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  800.000,00  990.000,00 893.000,00 800.000,0001000
4.6.91.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO  68.000,00  70.000,00 70.000,00 70.000,0001000

03.003 DIVISãO DE TESOURARIA  122.000,00  166.000,00 148.000,00 136.000,00
03.003.04 Administração  122.000,00  166.000,00 148.000,00 136.000,00
03.003.04.123 Administração Financeira  122.000,00  166.000,00 148.000,00 136.000,00
03.003.04.123.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  122.000,00  166.000,00 148.000,00 136.000,00

 166.000,00 148.000,00 136.000,00 122.000,00 2011 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  72.000,00  100.000,00 88.000,00 80.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  4.000,00 1.000,00 1.000,0001000
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3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  11.000,00  18.000,00 15.000,00 15.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00  35.000,00 35.000,00 33.000,0001000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00  4.000,00 4.000,00 2.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  3.000,00 3.000,00 3.000,0001000

03.004 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO  223.000,00  305.500,00 370.000,00 313.500,00
03.004.04 Administração  223.000,00  305.500,00 370.000,00 313.500,00
03.004.04.129 Administração de Receitas  223.000,00  305.500,00 370.000,00 313.500,00
03.004.04.129.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  223.000,00  305.500,00 370.000,00 313.500,00

 305.500,00 370.000,00 313.500,00 223.000,00 2012 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  145.000,00  180.000,00 176.000,00 155.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00  10.000,00 9.500,00 8.500,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  17.000,00  25.000,00 25.000,00 22.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  4.500,00 4.500,00 3.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  45.000,00  80.000,00 150.000,00 120.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  4.000,00 3.000,00 3.000,0001000

03.005 DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL  147.000,00  130.000,00 120.000,00 161.700,00
03.005.04 Administração  147.000,00  130.000,00 120.000,00 161.700,00
03.005.04.122 Administração Geral  147.000,00  130.000,00 120.000,00 161.700,00
03.005.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  147.000,00  130.000,00 120.000,00 161.700,00

 130.000,00 120.000,00 161.700,00 147.000,00 2013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  100.000,00  95.000,00 80.000,00 110.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  6.000,00 1.000,00 1.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00  18.000,00 13.000,00 19.700,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  3.000,00 3.000,00 3.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25.000,00  3.000,00 20.000,00 25.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  5.000,00 3.000,00 3.000,0001000

03.006 DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA  181.752,00  235.000,00 216.500,00 186.000,00
03.006.04 Administração  181.752,00  235.000,00 216.500,00 186.000,00
03.006.04.122 Administração Geral  181.752,00  235.000,00 216.500,00 186.000,00
03.006.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  181.752,00  235.000,00 216.500,00 186.000,00

 75.000,00 70.000,00 56.500,00 51.500,00 2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  35.000,00  52.000,00 50.000,00 40.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  5.000,00 5.000,00 1.000,0001000
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3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.500,00  7.000,00 6.000,00 7.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00  3.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  4.000,00 4.000,00 4.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.500,00  4.000,00 3.000,00 2.500,0001000

 160.000,00 146.500,00 129.500,00 130.252,00 2015 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE  INFORMÁTICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  28.000,00  40.000,00 38.000,00 30.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00  6.000,00 5.500,00 5.500,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  7.000,00 10.000,00 5.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  12.000,00  10.000,00 12.000,00 13.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  70.000,00  90.000,00 75.000,00 70.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.252,00  6.000,00 5.000,00 5.000,0001000

04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER  6.129.550,00  9.947.350,00 8.016.950,00 7.930.912,50
04.001 DIVISãO DE ENSINO  5.540.650,00  9.413.350,00 7.480.950,00 7.403.412,50
04.001.12 Educação  5.540.650,00  9.413.350,00 7.480.950,00 7.403.412,50
04.001.12.306 Alimentação e Nutrição  200.000,00  220.000,00 180.300,00 170.220,00
04.001.12.306.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  200.000,00  220.000,00 180.300,00 170.220,00

 220.000,00 180.300,00 170.220,00 200.000,00 6016 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  90.000,00  100.000,00 80.000,00 70.000,0001000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  110.000,00  120.000,00 100.300,00 100.220,0031112

04.001.12.361 Ensino Fundamental  4.404.150,00  7.040.300,00 5.107.450,00 5.246.192,50
04.001.12.361.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  4.404.150,00  7.040.300,00 5.107.450,00 5.246.192,50

 790.300,00 666.730,00 711.500,00 773.000,00 6017 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00 15.000,00 0,0001103
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  50.000,00 50.000,00 50.000,0001103
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00 3.000,00 0,0001103
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  8.000,00 9.000,00 9.000,0001103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  130.000,00  152.250,00 115.000,00 150.000,0001103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  70.000,00  116.500,00 90.000,00 90.000,0001104
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  110.000,00 81.000,00 84.000,0001107
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  45.000,00  30.000,00 35.600,00 40.000,0031115
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  81.000,00 80.000,00 70.000,0031132
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  50.000,00  3.000,00 4.630,00 15.000,0001103
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  50.000,00  0,00 0,00 0,0001104
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  60.000,00  0,00 0,00 0,0001107
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  90.300,00  0,00 0,00 0,0031119
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.500,00  2.000,00 3.000,00 2.500,0001103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00  55.000,00 45.000,00 60.000,0001103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  70.000,00  71.550,00 50.000,00 55.000,0001104
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25.000,00  35.000,00 30.000,00 25.000,0001107
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.200,00  36.000,00 25.000,00 30.500,0031115
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  40.000,00 30.500,00 30.500,0031132

 605.000,00 434.720,00 509.192,50 191.650,00 6018 MANUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  5.000,00  5.000,00 8.000,00 6.000,0001103
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  50.000,00  55.000,00 55.000,00 60.000,0001104
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  1.000,00 2.500,00 2.000,0001103
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001104
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  10.000,00 8.000,00 12.000,0001104
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  7.000,00  5.000,00 7.000,00 8.000,0001103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  140.000,00 100.000,00 95.000,0001103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  100.000,00 63.110,00 51.192,5001104
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  80.000,00 50.000,00 90.000,0001107
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  2.000,00 3.000,00 0,0001103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  50.000,00 51.110,00 53.000,0001103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  36.650,00  90.000,00 40.000,00 45.000,0001104
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  30.000,00 30.000,00 40.000,0001107
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  25.000,00 15.000,00 15.000,0001103
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 0,00 15.000,0001104
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  10.000,00 0,00 15.000,0001107

 848.000,00 818.000,00 841.000,00 789.000,00 6019 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  640.000,00  650.000,00 670.000,00 690.000,0001102
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00  15.000,00 10.000,00 12.000,0001102
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.000,00  2.000,00 1.000,00 1.000,0001102
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  95.000,00  120.000,00 112.000,00 113.000,0001102
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11.000,00  35.000,00 10.000,00 10.000,0001102
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  16.000,00 10.000,00 10.000,0001102
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  10.000,00 5.000,00 5.000,0001102
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 502.000,00 390.000,00 362.000,00 402.000,00 6020 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  320.000,00  390.000,00 320.000,00 300.000,0001102
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001102
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00  70.000,00 58.000,00 50.000,0001102
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  25.000,00 5.000,00 5.000,0001102
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  15.000,00 5.000,00 5.000,0001102

 2.405.000,00 2.233.000,00 2.060.000,00 1.800.000,00 6021 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -  FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.550.000,00  2.040.000,00 1.900.000,00 1.760.000,0001101
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  250.000,00  365.000,00 333.000,00 300.000,0001101

 1.580.000,00 260.000,00 240.000,00 220.000,00 5004 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  40.000,00  50.000,00 50.000,00 40.000,0001103
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00  50.000,00 115.000,00 100.000,0001104
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  80.000,00  80.000,00 95.000,00 100.000,0001107
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  1.400.000,00 0,00 0,0031130

 310.000,00 305.000,00 45.000,00 228.500,00 5005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  110.000,00  0,00 0,00 0,0001103
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00  0,00 0,00 0,0001105
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  88.500,00  0,00 0,00 0,0001107
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  130.000,00 115.000,00 10.000,0001103
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  30.000,00 40.000,00 5.000,0001104
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  50.000,00 50.000,00 30.000,0001105
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  100.000,00 100.000,00 0,0001107

 0,00 0,00 477.500,00 0,00 5025 PROGRAMA PLANO DE APLICAÇÃO ARTICULADA - PAR
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 0,00 477.500,0031130

04.001.12.365 Educação Infantil  730.000,00  1.898.550,00 1.952.500,00 1.760.000,00
04.001.12.365.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  730.000,00  1.898.550,00 1.952.500,00 1.760.000,00

 463.000,00 395.500,00 350.000,00 270.000,00 6022 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00 5.000,00 0,0001103
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  148.000,00  160.000,00 195.000,00 175.000,0001103
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001103
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  22.000,00  29.000,00 35.000,00 30.000,0001103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  80.000,00 70.000,00 70.000,0001103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  30.000,00 30.000,00 20.000,0001104
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  30.000,00 0,00 0,0001107
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00  2.000,00 8.000,00 8.000,0001103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25.000,00  70.000,00 35.500,00 30.000,0001103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  20.000,00 0,00 0,0001104
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00  25.000,00 5.000,00 15.000,0001103
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  15.000,00 10.000,00 0,0001107

 948.000,00 767.000,00 606.000,00 410.000,00 6023 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  350.000,00  800.000,00 650.000,00 512.000,0001101
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  60.000,00  148.000,00 117.000,00 94.000,0001101

 420.000,00 755.000,00 769.000,00 50.000,00 5006 CONSTRUÇÃO DE CRECHE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00  30.000,00 50.000,00 55.000,0001103
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  390.000,00 605.000,00 0,00133
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 0,00 614.000,0031131
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 100.000,00 0,00133
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 0,00 100.000,0031131

 56.000,00 35.000,00 35.000,00 0,00 6066 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A CRECHE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  21.000,00 15.000,00 15.000,0031122
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  15.000,00 10.000,00 10.000,0031122
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  20.000,00 10.000,00 10.000,0031122

04.001.12.366 Educação de Jovens e Adultos  136.500,00  148.500,00 116.000,00 157.000,00
04.001.12.366.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  136.500,00  148.500,00 116.000,00 157.000,00

 118.000,00 106.000,00 142.000,00 103.000,00 2024 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  90.000,00  100.000,00 90.000,00 120.000,0001101
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  13.000,00  18.000,00 16.000,00 22.000,0001101

 30.500,00 10.000,00 15.000,00 33.500,00 2025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  1.000,00  0,00 5.000,00 5.000,0001103
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  15.000,00  10.000,00 0,00 0,0031129
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00 0,00 2.000,0001103
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.500,00  3.000,00 0,00 0,0031129
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 2.000,00 3.500,0001103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.500,00  8.000,00 0,00 0,0031129
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  0,00 1.500,00 2.000,0001103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.000,00  4.500,00 0,00 0,0031129
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00  0,00 1.500,00 2.500,0001103
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.500,00  5.000,00 0,00 0,0031129
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04.001.12.367 Educação Especial  70.000,00  106.000,00 124.700,00 70.000,00
04.001.12.367.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  70.000,00  106.000,00 124.700,00 70.000,00

 106.000,00 124.700,00 70.000,00 70.000,00 6026 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  4.000,00  3.000,00 3.440,00 3.000,0001104
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  6.000,00  8.000,00 5.000,00 7.000,0001103
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  60.000,00  70.000,00 65.000,00 60.000,0001104
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 16.260,00 0,0001103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  10.000,00 15.000,00 0,0001104
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  5.000,00 5.000,00 0,0001104
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  10.000,00 15.000,00 0,0001103
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 0,00 0,0001104

04.002 DIVISãO DE CULTURA  200.000,00  239.000,00 229.000,00 221.000,00
04.002.13 Cultura  200.000,00  239.000,00 229.000,00 221.000,00
04.002.13.392 Difusão Cultural  200.000,00  239.000,00 229.000,00 221.000,00
04.002.13.392.0006 INCENTIVO A CULTURA  200.000,00  239.000,00 229.000,00 221.000,00

 239.000,00 229.000,00 221.000,00 200.000,00 2027 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  20.000,00  18.000,00 15.000,00 20.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  3.000,00 1.000,00 2.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00  3.000,00 3.000,00 4.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  25.000,00 20.000,00 20.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  150.000,00  180.000,00 180.000,00 165.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00  10.000,00 10.000,00 10.000,0001000

04.003 DIVISãO DE ESPORTES E LAZER  388.900,00  295.000,00 307.000,00 306.500,00
04.003.27 Desporto e Lazer  388.900,00  295.000,00 307.000,00 306.500,00
04.003.27.812 Desporto Comunitário  388.900,00  295.000,00 307.000,00 306.500,00
04.003.27.812.0007 ESPORTE E LAZER PARA TODOS  388.900,00  295.000,00 307.000,00 306.500,00

 295.000,00 307.000,00 271.500,00 268.500,00 2028 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  145.000,00  160.000,00 160.000,00 140.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00  2.000,00 1.000,00 1.500,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  22.000,00  29.000,00 29.000,00 25.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  25.000,00 25.000,00 20.000,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00  2.000,00 3.000,00 3.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  70.000,00  70.000,00 82.000,00 75.000,0001000
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  3.000,00 3.000,00 3.000,0001000
 0,00 0,00 35.000,00 120.400,00 1007 CONSTRUÇÃO DE CENTROS POLIESPORTIVO

3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  200,00  0,00 0,00 0,0031781
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  200,00  0,00 0,00 0,0031797
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  20.000,00  0,00 0,00 35.000,0001000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00  0,00 0,00 0,0031781
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00  0,00 0,00 0,0031797

05 SECRETARIA DE SAÚDE  6.280.398,00  7.751.204,50 7.803.894,00 7.145.669,40
05.001 DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  6.280.398,00  7.751.204,50 7.803.894,00 7.145.669,40
05.001.10 Saúde  6.280.398,00  7.751.204,50 7.803.894,00 7.145.669,40
05.001.10.122 Administração Geral  0,00  384.000,00 0,00 0,00
05.001.10.122.0008 SAÚDE PARA TODOS  0,00  384.000,00 0,00 0,00

 377.000,00 0,00 0,00 0,00 2072 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  170.000,00 0,00 0,0001303
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  12.000,00 0,00 0,0001303
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  20.000,00 0,00 0,0001303
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  0,00  5.000,00 0,00 0,0001303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  70.000,00 0,00 0,0001303
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  5.000,00 0,00 0,0001303
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  5.000,00 0,00 0,0001303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  80.000,00 0,00 0,0001303
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  10.000,00 0,00 0,0001303

 7.000,00 0,00 0,00 0,00 2075 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 0,00 0,0001303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  2.000,00 0,00 0,00499
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  500,00 0,00 0,00499
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  4.500,00 0,00 0,00499

05.001.10.301 Atenção Básica  5.522.398,00  3.260.264,00 6.682.839,00 6.226.934,40
05.001.10.301.0008 SAÚDE PARA TODOS  5.522.398,00  3.260.264,00 6.682.839,00 6.226.934,40

 981.730,00 3.878.869,00 3.489.834,40 3.288.398,00 2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  30.000,00  20.000,00 30.000,00 35.000,0001303
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.200.000,00  350.000,00 1.460.000,00 1.300.000,0001303
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  70.000,00  10.000,00 65.000,00 40.000,0001303
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00  2.000,00 3.000,00 3.009,4001303
3.1.90.34.00.00  5.000,00  0,00 0,00 3.000,0001303
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3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  200.000,00  70.000,00 250.000,00 200.000,0001303
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  20.000,00  3.000,00 7.000,00 10.000,0001303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  280.000,00  130.970,00 330.000,00 280.000,0001303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  53.200,00  30.000,00 60.000,00 53.100,0001510
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  70.000,00  30.000,00 80.000,00 86.225,0001511
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  8.000,00  10.000,00 10.000,00 10.000,0001303
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.000,00  25.000,00 6.000,00 5.500,0001511
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  5.000,00 12.000,00 12.000,0001303
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  0,00  5.000,00 5.000,00 0,0001303
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  90.000,00  70.000,00 110.000,00 60.000,0001303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.029.198,00  140.000,00 1.148.914,00 1.120.000,0001303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00  10.760,00 30.000,00 30.000,0001510
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  150.000,00  50.000,00 226.955,00 200.000,0001511
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.000,00  20.000,00 45.000,00 42.000,0001303

 1.013.534,00 898.970,00 848.000,00 506.000,00 2030 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  10.000,00  7.000,00 10.000,00 10.000,0001495
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  295.000,00  280.000,00 340.000,00 360.000,0001495
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  87.000,00  82.000,00 100.000,00 110.000,0001495
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  10.000,00 10.000,00 15.000,0001495
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  2.000,00 1.000,00 1.000,0001495
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  222.534,00 247.970,00 150.000,0001303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00  400.000,00 180.000,00 187.000,0001495
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  10.000,00 10.000,00 15.000,0001495

 541.000,00 509.000,00 500.000,00 429.000,00 2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  10.000,00  5.000,00 10.000,00 5.000,0001495
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  314.000,00  400.000,00 370.000,00 365.000,0001495
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  90.000,00  115.000,00 108.000,00 105.000,0001495
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  5.000,00 5.000,00 8.000,0001495
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001495
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00  5.000,00 5.000,00 6.000,0001495
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  10.000,00 10.000,00 10.000,0001495

 287.000,00 258.000,00 198.000,00 168.000,00 2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  25.000,00  5.000,00 30.000,00 10.000,0001495
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  85.000,00  180.000,00 150.000,00 115.000,0001495
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  25.000,00  52.000,00 43.000,00 35.000,0001495
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  30.000,00 15.000,00 16.500,0001495
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001495
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  15.000,00 15.000,00 16.500,0001495

 202.000,00 151.000,00 91.500,00 83.000,00 2033 MANUTENÇAO DO PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - APSUS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  68.000,00  152.000,00 80.000,00 60.000,0031327
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  50.000,00 71.000,00 31.500,0031327

 0,00 670.000,00 595.000,00 533.000,00 2034 MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  4.000,00  0,00 2.000,00 4.000,0001303
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  20.000,00  0,00 22.000,00 20.000,0001498
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00 55.000,00 50.000,0001303
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  0,00 1.000,00 2.000,0001303
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.500,00  0,00 6.000,00 6.000,0001498
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00 10.000,00 9.000,0001303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  120.000,00  0,00 130.000,00 130.400,0001303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00  0,00 110.000,00 100.000,0001495
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 2.000,00 2.600,0001498
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  160.500,00  0,00 170.000,00 150.000,0001303
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  120.000,00  0,00 160.000,00 120.000,0001495
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00 2.000,00 1.000,0001498

 170.000,00 0,00 120.000,00 170.000,00 1008 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETÁRIA DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  170.000,00  170.000,00 0,00 120.000,0001303

 65.000,00 291.000,00 332.600,00 260.500,00 1009 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE BÁSICA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  150.000,00  25.000,00 20.000,00 20.000,0001303
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  60.500,00  0,00 125.000,00 122.100,0001500
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 51.000,00 150.500,0031329
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 65.000,00 0,0001303
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00  40.000,00 30.000,00 40.000,0001495

 0,00 21.000,00 47.000,00 84.500,00 1010 CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00  0,00 5.000,00 20.000,0001303
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  40.000,00  0,00 16.000,00 12.000,0001500
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  0,00 0,00 10.000,0001303
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  24.500,00  0,00 0,00 5.000,0001500

www.elotech.com.br 27/09/2016Pág. 13

Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA  2014  2015  2016  2017

 2014  2017a

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 0,00 5.000,00 5.000,00 0,00 2069 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.29.00.00 DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO DE EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES  0,00  0,00 0,00 2.000,0001303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 2.000,00 3.000,0001303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00 3.000,00 0,0001303

05.001.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  618.000,00  3.472.440,50 856.200,00 676.000,00
05.001.10.302.0008 SAÚDE PARA TODOS  618.000,00  3.472.440,50 856.200,00 676.000,00

 172.000,00 171.200,00 162.000,00 161.000,00 2035 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SISTEMA DE INF. AMBULATORIAIS - SIA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001496
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  156.000,00  167.000,00 166.200,00 157.000,0001496

 696.000,00 573.000,00 418.000,00 380.000,00 2036 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  2.000,00  160.000,00 110.000,00 90.000,0001303
3.1.73.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001303
3.1.74.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001303
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  2.000,00  70.000,00 50.000,00 45.000,0001303
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  370.000,00  400.000,00 400.000,00 270.000,0001303
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  60.000,00 0,00 0,00496
3.3.73.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001303
3.3.74.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0001303
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  0,00  0,00 7.000,00 7.000,0001303

 118.000,00 112.000,00 96.000,00 77.000,00 2037 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE URG. EMERG. DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00  75.000,00 60.000,00 55.000,0001303
3.1.73.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00  500,00 500,00 1.000,0001303
3.1.74.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00  500,00 500,00 1.000,0001303
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00  40.000,00 45.000,00 35.000,0001303
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  72.000,00  1.000,00 500,00 1.000,0001303
3.3.74.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00  1.000,00 500,00 1.000,0001303
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  0,00  0,00 5.000,00 2.000,0001303

 2.486.440,50 0,00 0,00 0,00 2073 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  790.000,00 0,00 0,0001303
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  3.000,00 0,00 0,0001303
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  0,00  2.000,00 0,00 0,0001303
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  142.000,00 0,00 0,0001303
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  0,00  5.000,00 0,00 0,0001303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  320.000,00 0,00 0,0001303
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  39.870,00 0,00 0,0001510
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  40.000,00 0,00 0,0001511
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  15.000,00 0,00 0,0001303
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  3.000,00 0,00 0,0001303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  818.000,00 0,00 0,0001303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  278.570,50 0,00 0,0001511
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  10.000,00 0,00 0,00496
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  20.000,00 0,00 0,0001303

05.001.10.303 Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  355.000,00 0,00 0,00
05.001.10.303.0008 SAÚDE PARA TODOS  0,00  355.000,00 0,00 0,00

 655.000,00 0,00 0,00 0,00 2074 MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  25.000,00 0,00 0,0001498
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  60.000,00 0,00 0,0001303
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  5.000,00 0,00 0,0001498
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  10.000,00 0,00 0,0001303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  140.000,00 0,00 0,0001303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  70.000,00 0,00 0,0001495
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  2.000,00 0,00 0,0001498
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  5.000,00 0,00 0,0031330
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  330.000,00 0,00 0,0001303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  5.000,00 0,00 0,0031330
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  3.000,00 0,00 0,0001303

05.001.10.304 Vigilância Sanitária  29.000,00  102.000,00 106.735,00 100.035,00
05.001.10.304.0008 SAÚDE PARA TODOS  29.000,00  102.000,00 106.735,00 100.035,00

 49.000,00 28.000,00 27.300,00 23.000,00 2038 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AÇÕES  DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  18.000,00 0,00 0,0001497
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  5.000,00 0,00 0,0001497
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  5.000,00 7.000,00 5.000,0001497
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  10.000,00 5.000,00 5.500,0001510
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00  2.000,00 3.000,00 3.300,0001510
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  5.000,00 6.000,00 4.000,0001497
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  4.000,00 5.000,00 5.500,0001510
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 2.000,00 4.000,0001497

 53.000,00 78.735,00 72.735,00 6.000,00 2039 MANUTENÇÃO DO PROG. DE QUALIF. DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGIASUS
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3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  2.000,00  20.000,00 2.000,00 0,0001497
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  5.000,00 0,00 0,0001497
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  16.000,00 23.735,00 21.735,0001497
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  2.000,00 0,00 0,0001497
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00  10.000,00 22.000,00 20.000,0001497
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 31.000,00 31.000,0001497

05.001.10.305 Vigilância Epidemiológica  111.000,00  177.500,00 158.120,00 142.700,00
05.001.10.305.0008 SAÚDE PARA TODOS  111.000,00  177.500,00 158.120,00 142.700,00

 177.500,00 158.120,00 142.700,00 111.000,00 2040 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  6.000,00  5.000,00 12.000,00 6.600,0001497
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  70.000,00  80.000,00 72.120,00 77.000,0001303
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  38.500,00 26.000,00 18.400,0001497
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  15.000,00 15.000,00 2.200,0001303
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  12.000,00 8.000,00 6.000,0001497
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  10.000,00 8.000,00 11.000,0001497
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  2.000,00 5.000,00 11.000,0001497
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  10.000,00 7.000,00 5.500,0001497
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001497

06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO  6.263.000,00  6.198.003,50 6.144.845,00 5.872.298,10
06.001 DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO  4.796.200,00  4.434.903,50 4.097.345,00 4.319.198,10
06.001.04 Administração  823.000,00  805.000,00 793.000,00 836.500,00
06.001.04.122 Administração Geral  823.000,00  805.000,00 793.000,00 836.500,00
06.001.04.122.0009 INFRAESTRUTURA URBANA  823.000,00  805.000,00 793.000,00 836.500,00

 805.000,00 793.000,00 801.500,00 823.000,00 2041 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  5.000,00  10.000,00 10.000,00 5.500,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  550.000,00  523.000,00 530.000,00 600.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  17.000,00  10.000,00 15.000,00 8.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  75.000,00  85.000,00 90.000,00 90.000,0001000
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  16.000,00  3.000,00 3.000,00 3.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  0,00  2.000,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  85.000,00  80.000,00 70.000,00 40.000,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  2.000,00 0,00 0,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00  70.000,00 50.000,00 30.000,0001000
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  15.000,00 20.000,00 20.000,0001000
 0,00 0,00 35.000,00 0,00 1011 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A DIVISÃO DE OBRAS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 0,00 35.000,0001000
06.001.15 Urbanismo  3.116.500,00  2.252.000,00 2.432.000,00 2.587.848,10
06.001.15.451 Infra-Estrutura Urbana  3.116.500,00  2.252.000,00 2.432.000,00 2.587.848,10
06.001.15.451.0009 INFRAESTRUTURA URBANA  3.116.500,00  2.252.000,00 2.432.000,00 2.587.848,10

 0,00 0,00 360.000,00 365.000,00 1012 REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  15.000,00  0,00 0,00 10.000,0001000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  350.000,00  0,00 0,00 350.000,0031801

 1.550.000,00 2.000.000,00 1.850.000,00 2.601.000,00 1013 CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E OBRAS COMPLEMENTARES
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00  0,00 0,00 0,0031794
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00  0,00 0,00 0,0031795
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  400.000,00  500.000,00 500.000,00 850.000,0001000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00  0,00 0,00 0,0031794
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00  0,00 0,00 0,0031795
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  250.000,00 0,00 0,0031819
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  300.000,00 0,00 0,0031820
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  2.000.000,00  500.000,00 1.500.000,00 1.000.000,0041603

 702.000,00 432.000,00 277.848,10 150.500,00 1014 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, MÁQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  80.000,00  550.000,00 300.000,00 125.848,1001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  70.500,00  152.000,00 132.000,00 152.000,0001501

 0,00 0,00 100.000,00 0,00 1015 CONSTRUÇÃO DE PORTAL TURÍSTICO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 0,00 100.000,0001000

06.001.17 Saneamento  160.000,00  250.000,00 0,00 150.000,00
06.001.17.512 Saneamento Básico Urbano  160.000,00  250.000,00 0,00 150.000,00
06.001.17.512.0009 INFRAESTRUTURA URBANA  160.000,00  250.000,00 0,00 150.000,00

 250.000,00 0,00 150.000,00 160.000,00 1016 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  160.000,00  250.000,00 0,00 150.000,0001000

06.001.26 Transporte  696.700,00  1.127.903,50 872.345,00 744.850,00
06.001.26.782 Transporte Rodoviário  696.700,00  1.127.903,50 872.345,00 744.850,00
06.001.26.782.0010 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA RODOVIÁRIO MUNICIPAL  696.700,00  1.127.903,50 872.345,00 744.850,00

 785.153,50 817.345,00 631.850,00 646.200,00 2042 MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  310.000,00  449.554,00 450.000,00 310.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  141.700,00  101.000,00 150.600,00 150.900,0001504
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  50.000,00 24.000,00 22.000,0001510
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  44.500,00  59.229,50 53.845,00 48.950,0001511
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  5.000,00 3.000,00 3.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00  70.000,00 110.000,00 70.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  44.370,00 20.900,00 22.000,0001510
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  5.000,00  6.000,00 5.000,00 5.000,0001000

 42.000,00 25.000,00 53.000,00 20.500,00 2043 MANUTENÇÃO DE PONTES, ESTRADAS E ATERROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  25.000,00 15.000,00 10.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 0,00 36.000,0031807
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.500,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  8.000,00  15.000,00 8.000,00 5.000,0001000

 50.000,00 30.000,00 60.000,00 30.000,00 1017 CONSTRUÇÃO DE PONTES
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00  50.000,00 30.000,00 60.000,0001000

 250.750,00 0,00 0,00 0,00 1029 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  7.000,00 0,00 0,0001000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  243.750,00 0,00 0,0031814

06.001.27 Desporto e Lazer  0,00  0,00 0,00 0,00
06.001.27.812 Desporto Comunitário  0,00  0,00 0,00 0,00
06.001.27.812.0009 INFRAESTRUTURA URBANA  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 1018 AQUISIÇÃO DE ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 0,00 0,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 0,00 0,0001000

06.002 DIVISãO DE URBANISMO  1.466.800,00  1.763.100,00 2.047.500,00 1.553.100,00
06.002.15 Urbanismo  1.466.800,00  1.763.100,00 2.047.500,00 1.553.100,00
06.002.15.451 Infra-Estrutura Urbana  100.000,00  195.000,00 125.000,00 125.000,00
06.002.15.451.0009 INFRAESTRUTURA URBANA  100.000,00  195.000,00 125.000,00 125.000,00

 195.000,00 125.000,00 125.000,00 100.000,00 1019 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00  50.000,00 10.000,00 5.000,0001000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  90.000,00  145.000,00 115.000,00 120.000,0001507

06.002.15.452 Serviços Urbanos  1.366.800,00  1.568.100,00 1.922.500,00 1.428.100,00
06.002.15.452.0011 URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO  1.366.800,00  1.568.100,00 1.922.500,00 1.428.100,00

 878.000,00 915.000,00 940.000,00 929.000,00 2044 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  620.000,00  600.000,00 630.000,00 682.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00  5.000,00 3.000,00 3.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  95.000,00  108.000,00 115.000,00 120.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  105.000,00  70.000,00 70.000,00 50.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  80.000,00  80.000,00 80.000,00 70.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  10.000,00 12.000,00 10.000,0001000

 136.600,00 119.000,00 56.300,00 72.300,00 2045 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  80.000,00 80.700,00 20.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  19.200,00  23.500,00 12.000,00 10.000,0001512
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.100,00  10.100,00 10.100,00 10.100,0031752
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00  2.000,00 3.000,00 2.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  6.000,00 6.000,00 5.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  15.000,00 7.200,00 9.200,0001512

 518.500,00 420.500,00 365.800,00 347.500,00 2046 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00  55.000,00 48.000,00 55.000,0001507
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001507
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  302.500,00  461.500,00 370.500,00 308.800,0001507

 35.000,00 18.000,00 16.000,00 18.000,00 2047 MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  20.000,00 10.000,00 8.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  8.000,00  15.000,00 8.000,00 8.000,0001000

 0,00 450.000,00 50.000,00 0,00 1026 REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00 450.000,00 50.000,0001000

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.545.100,00  1.875.300,00 1.687.546,00 1.429.200,00
07.001 DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.545.100,00  1.875.300,00 1.687.546,00 1.429.200,00
07.001.08 Assistência Social  1.545.100,00  1.875.300,00 1.687.546,00 1.429.200,00
07.001.08.241 Assistência ao Idoso  24.700,00  34.000,00 28.000,00 24.220,00
07.001.08.241.0012 INCLUSÃO SOCIAL  24.700,00  34.000,00 28.000,00 24.220,00

 0,00 28.000,00 24.220,00 24.700,00 2048 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO A PESSOA IDOSA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00  0,00 7.000,00 5.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11.000,00  0,00 13.000,00 12.100,0031802
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 0,00 0,0031934
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.200,00  0,00 5.000,00 4.620,0031802
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00 0,00 0,0031934
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.500,00  0,00 3.000,00 2.500,0001000

 34.000,00 0,00 0,00 0,00 2077 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALESCIMENTO DE VÍNCULO-SCFV - ATENÇÃO À PESSOA 
IDOSA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  10.000,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  15.000,00 0,00 0,0031934
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  6.000,00 0,00 0,0031934
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  3.000,00 0,00 0,0001000
07.001.08.243 Assistência à Criança a ao Adolescente  517.200,00  579.000,00 556.500,00 488.780,00
07.001.08.243.0013 APOIO A CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS  517.200,00  579.000,00 556.500,00 488.780,00

 183.000,00 173.000,00 153.000,00 193.000,00 6049 SUBVENÇÃO AS ENTIDADES SOCIAL
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  3.000,00  3.000,00 3.000,00 3.000,0001000
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  190.000,00  180.000,00 170.000,00 150.000,0001000

 0,00 65.500,00 57.000,00 62.200,00 6050 MANUTENÇÃO DO PROG. DE E. DO TRABALHO INFANTIL - PETI
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 10.000,00 15.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  55.000,00  0,00 48.500,00 40.000,0031802
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 0,00 0,0031934
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00 0,00 0,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.200,00  0,00 1.000,00 1.000,0031802
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  0,00 6.000,00 1.000,0031802
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00 0,00 0,0031934

 184.000,00 190.000,00 131.500,00 134.000,00 6051 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  90.000,00  95.000,00 95.000,00 90.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  17.000,00  22.000,00 20.000,00 18.500,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00  40.000,00 40.000,00 8.000,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.500,00  2.000,00 2.000,00 2.500,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  20.000,00 30.000,00 10.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.500,00  5.000,00 3.000,00 2.500,0001000

 0,00 66.000,00 86.280,00 71.000,00 6052 MANUTENÇÃO DO PRO JOVEM
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  5.000,00  0,00 5.000,00 5.000,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  0,00 10.000,00 20.000,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  34.000,00  0,00 30.000,00 35.000,0031802
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.500,00  0,00 3.000,00 5.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  0,00 7.000,00 12.000,0031802
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00 0,00 0,0031934
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  0,00 5.000,00 3.280,0031802
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 0,00 0,0031934
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00  0,00 2.000,00 3.000,0031802
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00 0,00 0,0031934
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.500,00  0,00 4.000,00 3.000,0031802
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00 0,00 0,0031934
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 69.000,00 62.000,00 61.000,00 57.000,00 6053 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  2.000,00  0,00 2.000,00 2.000,0001000
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  2.000,00 0,00 0,0001000
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  40.000,00  50.000,00 45.000,00 44.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00  8.000,00 8.000,00 8.000,0001000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  4.000,00  5.000,00 4.000,00 4.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.000,00  4.000,00 3.000,00 3.000,0001000

 143.000,00 0,00 0,00 0,00 6078 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALESCIMENTO DE VÍNCULO-SCFV - ATENÇÃO À CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  5.000,00 0,00 0,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  12.000,00 0,00 0,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  18.000,00 0,00 0,0031934
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  3.000,00 0,00 0,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  6.000,00 0,00 0,0031934
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  10.000,00 0,00 0,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  65.000,00 0,00 0,0031934
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  2.000,00 0,00 0,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  2.000,00 0,00 0,0031934
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  20.000,00 0,00 0,0031934

07.001.08.244 Assistência Comunitária  1.003.200,00  1.262.300,00 1.103.046,00 916.200,00
07.001.08.244.0012 INCLUSÃO SOCIAL  1.003.200,00  1.262.300,00 1.103.046,00 916.200,00

 95.000,00 106.000,00 99.200,00 92.000,00 2054 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  5.000,00  5.000,00 6.000,00 5.000,0001000
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  5.000,00  0,00 4.000,00 0,0031757
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  6.500,00 0,00 0,0031934
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  8.000,00  10.000,00 20.000,00 15.000,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  43.000,00  0,00 45.000,00 44.000,0031757
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  30.000,00 0,00 0,0031934
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  5.000,00 4.000,00 5.500,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  0,00 11.000,00 11.000,0031757
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  6.500,00 0,00 0,0031934
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  0,00 10.000,00 7.700,0031757
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  15.000,00 0,00 0,0031934
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00 1.000,00 2.420,0031757
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  2.000,00 0,00 0,0031934
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00 0,00 5.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  0,00 5.000,00 3.580,0031757
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  15.000,00 0,00 0,0031934

 52.000,00 44.500,00 50.300,00 50.300,00 2055 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  0,00  6.000,00 0,00 0,0031940
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00  0,00 20.500,00 27.500,0031755
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  12.000,00 0,00 0,0031940
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  5.000,00 0,00 0,0031940
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.500,00  0,00 2.000,00 2.800,0031755
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  2.000,00 0,00 0,0031940
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  7.800,00  0,00 10.000,00 9.000,0031755
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  12.000,00 0,00 0,0031940
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  0,00 12.000,00 11.000,0031755
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  15.000,00 0,00 0,0031940

 840.000,00 779.846,00 670.000,00 777.000,00 2056 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  330.000,00  385.000,00 380.000,00 363.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  13.000,00  10.000,00 5.000,00 14.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  45.000,00  60.000,00 52.000,00 48.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  70.000,00 74.846,00 33.000,0001000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  300.000,00  250.000,00 200.000,00 150.000,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.500,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  4.000,00  3.000,00 2.000,00 3.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  45.000,00  50.000,00 55.000,00 48.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.500,00  6.000,00 5.000,00 5.000,0001000

 118.000,00 121.000,00 76.500,00 75.500,00 2057 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. ESP. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  8.000,00  0,00 4.000,00 8.800,0031778
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  4.000,00 0,00 0,0031938
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  30.000,00 30.000,00 0,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  30.000,00  0,00 48.000,00 34.000,0031778
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  47.000,00 0,00 0,0031938
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  7.000,00 7.000,00 0,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00  0,00 14.000,00 13.200,0031778
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  10.000,00 0,00 0,0031938
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.500,00  0,00 12.000,00 10.000,0031778
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  10.000,00 0,00 0,0031938
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  0,00 1.000,00 5.000,0031778
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  2.000,00 0,00 0,0031938
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  0,00 5.000,00 5.500,0031778
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  8.000,00 0,00 0,0031938

 18.300,00 14.200,00 20.200,00 20.200,00 2058 MANUTENÇÃO DA PROGRAMA IGD-SUAS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  3.000,00  0,00 0,00 3.000,0031790
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  0,00 6.200,00 5.500,0031790
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  9.300,00 0,00 0,0031936
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  0,00 1.000,00 2.200,0031790
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  2.000,00 0,00 0,0031936
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  0,00 7.000,00 5.500,0031790
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  7.000,00 0,00 0,0031936
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.200,00  0,00 0,00 4.000,0031790

 60.000,00 37.500,00 0,00 0,00 2067 PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  25.000,00 20.000,00 0,0031808
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  15.000,00 2.000,00 0,0031808
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  20.000,00 15.500,00 0,0031808

 79.000,00 0,00 0,00 0,00 2076 PISO PARANENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- PPAS I
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  36.000,00 0,00 0,0031817
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  7.000,00 0,00 0,0031817
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  3.000,00 0,00 0,0031817
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  20.000,00 0,00 0,0031817
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  13.000,00 0,00 0,0031817

08 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO  343.500,00  263.000,00 332.500,00 305.000,00
08.001 DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA  269.000,00  175.000,00 251.500,00 236.000,00
08.001.22 Indústria  269.000,00  175.000,00 251.500,00 236.000,00
08.001.22.661 Promoção Industrial  269.000,00  175.000,00 251.500,00 236.000,00
08.001.22.661.0014 INCENTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL  269.000,00  175.000,00 251.500,00 236.000,00

 125.000,00 84.500,00 77.000,00 70.000,00 2059 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
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3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  3.000,00  3.000,00 3.000,00 3.000,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  48.000,00  70.000,00 60.000,00 53.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  13.000,00 12.500,00 12.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  2.000,00 1.000,00 1.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00  13.000,00 2.500,00 2.500,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.000,00  20.000,00 3.000,00 3.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.500,00  4.000,00 2.500,00 2.500,0001000

 50.000,00 67.000,00 59.000,00 49.000,00 2060 MANUTENÇÃO DA PROGRAMA DE INCENTIVO A PEQUENA EMPRESA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  10.000,00 2.000,00 2.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  45.000,00  20.000,00 20.000,00 25.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  15.000,00 40.000,00 30.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00  5.000,00 5.000,00 2.000,0001000

 0,00 100.000,00 100.000,00 150.000,00 1020 CONSTRUÇÃO DE BARRAÇÕES INDUSTRAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  150.000,00  0,00 100.000,00 100.000,0001000

08.002 DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO  74.500,00  88.000,00 81.000,00 69.000,00
08.002.11 Trabalho  74.500,00  88.000,00 81.000,00 69.000,00
08.002.11.332 Relação de Trabalho  74.500,00  88.000,00 81.000,00 69.000,00
08.002.11.332.0015 PROMOÇÃO INCENTIVO AO TRABALHO  74.500,00  88.000,00 81.000,00 69.000,00

 88.000,00 81.000,00 69.000,00 74.500,00 2061 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E TRABALHO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  55.000,00  65.000,00 60.000,00 50.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  2.000,00 0,00 0,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00  10.000,00 10.000,00 9.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00  4.000,00 4.000,00 3.500,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.000,00  4.000,00 4.000,00 4.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.500,00  3.000,00 3.000,00 2.500,0001000

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  2.390.400,00  2.135.692,00 672.500,00 2.065.700,00
09.001 DIVISãO DE AGRICULTURA  2.014.200,00  1.674.692,00 538.500,00 1.669.500,00
09.001.17 Saneamento  0,00  998.692,00 0,00 0,00
09.001.17.511 Saneamento Básico Rural  0,00  998.692,00 0,00 0,00
09.001.17.511.0018 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA  0,00  998.692,00 0,00 0,00

 998.692,00 0,00 0,00 0,00 1030 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NO ASSENTAMENTO NOSSA SENHORA 
APARECIDA

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  998.692,00 0,00 0,0031815
09.001.20 Agricultura  2.014.200,00  676.000,00 538.500,00 1.669.500,00
09.001.20.122 Administração Geral  213.000,00  260.000,00 235.500,00 232.500,00
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09.001.20.122.0016 INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA  213.000,00  260.000,00 235.500,00 232.500,00
 260.000,00 235.500,00 232.500,00 213.000,00 2062 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00 10.000,00 0,0001000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  145.000,00  156.000,00 145.000,00 159.500,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00  6.000,00 5.000,00 10.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  17.000,00  26.000,00 23.000,00 21.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  40.000,00 25.000,00 20.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  2.000,00 2.500,00 2.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  25.000,00 20.000,00 15.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000

09.001.20.606 Extensão Rural  1.791.200,00  398.000,00 291.000,00 1.429.000,00
09.001.20.606.0016 INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA  1.791.200,00  398.000,00 291.000,00 1.429.000,00

 110.000,00 90.000,00 85.000,00 80.000,00 2064 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00  80.000,00 65.000,00 60.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  30.000,00 25.000,00 25.000,0001000

 128.000,00 50.000,00 1.003.500,00 1.508.000,00 1021 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00  0,00 0,00 0,0031798
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  70.000,00  30.000,00 50.000,00 50.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  487.500,00  0,00 0,00 0,0031798
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 0,00 0,0031799
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  500.000,00  0,00 0,00 500.000,0031803
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  150.000,00  0,00 0,00 0,0031804
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  150.000,00  0,00 0,00 150.000,0031805
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  150.000,00  0,00 0,00 0,0031806
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 0,00 113.500,0031809
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 0,00 190.000,0031810
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  98.000,00 0,00 0,0031818

 60.000,00 50.000,00 20.000,00 203.200,00 1022 PROGRAMA MUN. DE DESENV. DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DE BAIRRO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.000,00  60.000,00 50.000,00 20.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  191.200,00  0,00 0,00 0,0031785

 100.000,00 101.000,00 120.500,00 0,00 2068 CONVÊNIO DE APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DOS SOLOS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  100.000,00 101.000,00 120.500,0031788

 0,00 0,00 200.000,00 0,00 1027 AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  0,00  0,00 0,00 200.000,0001000

 20.000,00 0,00 0,00 0,00 2079 CONVÊNIO COM A EMATER
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3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  0,00  20.000,00 0,00 0,0001000
09.001.20.608 Promoção da Produção Agropecuária  10.000,00  18.000,00 12.000,00 8.000,00
09.001.20.608.0016 INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA  10.000,00  18.000,00 12.000,00 8.000,00

 18.000,00 12.000,00 8.000,00 10.000,00 2063 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00  13.000,00 8.000,00 5.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.000,00  5.000,00 4.000,00 3.000,0001000

09.002 DIVISãO DO MEIO AMBIENTE  376.200,00  461.000,00 134.000,00 396.200,00
09.002.18 Gestão Ambiental  376.200,00  461.000,00 134.000,00 396.200,00
09.002.18.451 Infra-Estrutura Urbana  306.200,00  270.000,00 0,00 306.200,00
09.002.18.451.0009 INFRAESTRUTURA URBANA  306.200,00  270.000,00 0,00 306.200,00

 0,00 0,00 306.200,00 306.200,00 1023 CONSTRUÇÃO DE USINA PARA RECICLAGEM
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  6.200,00  0,00 0,00 6.200,0001000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  300.000,00  0,00 0,00 300.000,0031796
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 0,00 0,0001000

 270.000,00 0,00 0,00 0,00 1031 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO E EQUIPAMENTOS PARA COLETA DE RECICLÁVEIS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  20.000,00 0,00 0,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  250.000,00 0,00 0,0031813

09.002.18.542 Controle Ambiental  70.000,00  191.000,00 134.000,00 90.000,00
09.002.18.542.0017 DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE AMBIENTAL  70.000,00  191.000,00 134.000,00 90.000,00

 93.000,00 48.000,00 38.000,00 70.000,00 2065 MANUTENÇÃO DO DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  20.000,00  55.000,00 22.000,00 18.000,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  5.000,00 3.500,00 1.000,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00  9.000,00 3.500,00 4.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  10.000,00 8.000,00 5.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  10.000,00 8.000,00 5.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  4.000,00 3.000,00 5.000,0001000

 33.000,00 26.000,00 25.000,00 0,00 2070 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  15.000,00 10.000,00 10.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  3.000,00 3.000,00 2.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  10.000,00 8.000,00 8.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000

 65.000,00 60.000,00 27.000,00 0,00 12071 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  50.000,00 50.000,00 12.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  10.000,00 5.000,00 10.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0001000
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10 FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ  2.540.000,00  4.470.000,00 4.230.000,00 0,00
10.001 FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ- PREVILUZ  2.540.000,00  4.470.000,00 4.230.000,00 0,00
10.001.09 Previdência Social  2.540.000,00  4.470.000,00 4.230.000,00 0,00
10.001.09.272 Previdência do Regime Estatutário  2.540.000,00  4.470.000,00 4.230.000,00 0,00
10.001.09.272.0050 Regime Próprio de Previdência Municipal  2.540.000,00  4.470.000,00 4.230.000,00 0,00

 4.470.000,00 4.230.000,00 3.330.000,00 2.540.000,00 2100 Manutenção do Fundo M. de Previdência
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES  100.000,00  150.000,00 150.000,00 110.000,0001551
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES  1.910.000,00  3.500.000,00 3.338.500,00 2.600.000,0002040
3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  520.000,00  773.500,00 700.000,00 580.000,0002040
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR  10.000,00  10.000,00 10.000,00 10.000,0002040
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  0,00  3.500,00 3.000,00 0,0001001
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  4.000,00 4.500,00 3.000,0001001
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  2.000,00 0,00 0,0001001
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  20.000,00 17.000,00 20.000,0001001
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  7.000,00 7.000,00 7.000,0001001

11 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE  1.225.000,00  1.683.500,00 1.528.500,00 1.259.600,00
11.001 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO  1.225.000,00  1.683.500,00 1.528.500,00 1.259.600,00
11.001.17 Saneamento  1.217.000,00  1.683.500,00 1.528.500,00 1.259.600,00
11.001.17.122 Administração Geral  380.000,00  505.000,00 409.500,00 385.200,00
11.001.17.122.0042 ADMINISTRAÇÃO GERAL  380.000,00  505.000,00 409.500,00 385.200,00

 100.000,00 20.000,00 50.000,00 50.000,00 1050 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO SAMAE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00  100.000,00 20.000,00 50.000,0001000

 405.000,00 389.500,00 335.200,00 330.000,00 2110 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  133.000,00  172.000,00 160.000,00 146.500,0001000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  15.000,00 1.000,00 2.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.500,00  2.000,00 4.500,00 4.500,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  21.200,00  21.000,00 32.000,00 27.500,0001000
3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00 16.000,00 0,0001000
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  12.000,00  18.000,00 0,00 13.200,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.500,00  5.000,00 4.000,00 6.000,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  28.500,00  30.000,00 35.000,00 29.100,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.500,00  4.000,00 4.000,00 3.800,0001000
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  5.000,00  5.000,00 2.000,00 5.000,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  8.000,00 6.000,00 5.500,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.800,00  50.000,00 55.000,00 52.900,0001000
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3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  12.000,00  20.000,00 20.000,00 13.200,0001000
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  8.000,00  5.000,00 2.000,00 8.000,0001000
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.000,00  0,00 0,00 0,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.000,00  50.000,00 48.000,00 18.000,0001000

11.001.17.512 Saneamento Básico Urbano  837.000,00  1.178.500,00 1.119.000,00 874.400,00
11.001.17.512.0043 SISTEMA DE ÁGUA  617.000,00  951.900,00 1.001.000,00 667.000,00

 20.000,00 15.000,00 25.000,00 50.000,00 1051 AMPLIAÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO. DO SISTEMA DE ÁGUA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00  20.000,00 15.000,00 25.000,0001000

 25.000,00 15.000,00 45.000,00 25.000,00 1052 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO,  REFORMA EDIFICAÇÃO PARA SISTEMA DE ÁGUA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  25.000,00  25.000,00 15.000,00 45.000,0001000

 906.900,00 971.000,00 597.000,00 542.000,00 2111 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  140.000,00  170.000,00 145.000,00 154.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00  30.000,00 25.000,00 21.500,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  24.000,00  34.000,00 34.000,00 28.000,0001000
3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00  20.000,00 5.000,00 12.000,0001000
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  32.000,00  123.000,00 170.000,00 45.000,0001000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.500,00  2.300,00 2.000,00 2.700,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  87.000,00  75.000,00 100.000,00 81.700,0001000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.500,00  3.000,00 2.000,00 2.600,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  8.000,00 8.000,00 5.500,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  185.000,00  415.000,00 448.500,00 210.000,0001000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  1.000,00  1.600,00 1.500,00 1.000,0001000
4.4.72.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  16.000,00  10.000,00 15.000,00 13.000,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00  15.000,00 15.000,00 20.000,0001000

11.001.17.512.0044 SISTEMA DE ESGOTO  220.000,00  226.600,00 118.000,00 207.400,00
 100.000,00 20.000,00 130.000,00 150.000,00 1053 IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE ESGOTO

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  150.000,00  100.000,00 20.000,00 130.000,0001000
 126.600,00 98.000,00 77.400,00 70.000,00 2112 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  14.700,00  25.000,00 18.000,00 17.000,0001000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  0,00  2.000,00 2.000,00 0,0001000
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.300,00  5.000,00 3.500,00 3.300,0001000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.500,00  50.000,00 35.000,00 27.600,0001000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00  8.000,00 8.000,00 6.000,0001000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12.000,00  20.000,00 15.000,00 12.000,0001000
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3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  1.500,00  1.600,00 1.500,00 1.500,0001000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00  15.000,00 15.000,00 10.000,0001000

11.001.28  8.000,00  0,00 0,00 0,00
11.001.28.843  8.000,00  0,00 0,00 0,00
11.001.28.843.0045 ENCARGOS ESPECIAIS  8.000,00  0,00 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,00 8.000,00 2113 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA
3.2.90.21.00.00  3.000,00  0,00 0,00 0,0001000
4.6.91.71.00.00  5.000,00  0,00 0,00 0,0001000

99 RESEVA DE CONTINGÊNCIA  121.000,00  270.000,00 150.000,00 131.500,00
99.099 RESERVA DE CONTIGÊNCIA  121.000,00  270.000,00 150.000,00 131.500,00
99.099.99 Reserva de Contingência  121.000,00  270.000,00 150.000,00 131.500,00
99.099.99.999 Reserva de Contingência  121.000,00  270.000,00 150.000,00 131.500,00
99.099.99.999.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA  121.000,00  270.000,00 150.000,00 131.500,00

 250.000,00 150.000,00 131.500,00 121.000,00 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  11.000,00  0,00 150.000,00 131.500,0001000
9.9.99.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  110.000,00  250.000,00 0,00 0,0001000

 20.000,00 0,00 0,00 0,00 8999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  20.000,00 0,00 0,0001000

Total geral :  146.638.635,00

 35.171.100,00  37.386.235,00  42.128.500,00 31.952.800,00
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2014  2015  2017CONTA  2016

a  2017 2014

 2013 2012 2011 2010

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  27.738.640,00 24.586.600,00  30.765.235,00  33.286.700,00 22.522.600,00 15.702.616,73  16.671.371,38 13.360.651,63

1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  2.210.120,00 1.943.750,00  2.411.000,00  2.480.000,00 1.739.700,00 908.737,28  1.056.953,88 780.541,27

1.1.1.0.00.00.00.00 IMPOSTOS  1.352.500,00 1.179.000,00  1.467.500,00  1.459.000,00 1.067.000,00 598.066,47  712.659,73 531.803,78

1.1.1.2.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A 
RENDA

 1.129.200,00 976.000,00  1.214.200,00  1.209.000,00 864.000,00 474.250,67  538.935,89 431.734,47

1.1.1.2.02.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

 411.000,00 370.000,00  512.000,00  500.000,00 360.000,00 177.478,94  193.237,85 162.777,72

1.1.1.2.02.01.00.00 IPTU - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO 
QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

 400.000,00 360.000,00  500.000,00  0,00 350.000,00 177.478,94  193.237,85 162.777,72

1.1.1.2.02.02.00.00 IPTU - DE EXERCÍCIOS ANTERIORES AO 
QUINTO EXERCÍCIO

 11.000,00 10.000,00  12.000,00  0,00 10.000,00 0,00  0,00 0,00

1.1.1.2.04.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS 
DE QUALQUER NATUREZA

 265.000,00 223.000,00  249.000,00  309.000,00 301.000,00 176.707,91  182.150,45 161.145,18

1.1.1.2.04.31.00.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 
SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO

 265.000,00 223.000,00  249.000,00  309.000,00 301.000,00 176.707,91  182.150,45 161.145,18

1.1.1.2.04.31.02.00 IRRF - S/CONTRATOS POR PRAZO 
DETERMINADO

 12.000,00 11.000,00  13.000,00  11.000,00 41.000,00 31.669,45  3.635,32 74.231,80

1.1.1.2.04.31.02.01 IRRF - S/CONTRATOS POR PRAZO 
DETERMINADO - LEGISLATIVO

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.1.1.2.04.31.02.02 IRRF - S/CONTRATOS POR PRAZO 
DETERMINADO - EXECUTIVO E 
ENTIDADES INDIRETAS

 11.000,00 10.000,00  12.000,00  10.000,00 40.000,00 31.669,45  3.635,32 74.231,80

1.1.1.2.04.31.03.00 IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO 
PESSOAL CIVIL

 165.000,00 132.000,00  176.000,00  228.000,00 160.000,00 106.067,93  96.032,03 84.797,35

1.1.1.2.04.31.03.01 IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO 
PESSOAL CIVIL - LEGISLATIVO

 15.000,00 12.000,00  16.000,00  18.000,00 10.000,00 6.050,56  8.018,93 11.627,90

1.1.1.2.04.31.03.02 IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO 
DOPESSOAL CIVIL - EXECUTIVO E 
ENTIDADES INDIRETAS

 150.000,00 120.000,00  160.000,00  210.000,00 150.000,00 100.017,37  88.013,10 73.169,45

1.1.1.2.04.31.99.00 IRRF - S/OUTROS RENDIMENTOS DE 
NATUREZA TRABALHISTA

 88.000,00 80.000,00  60.000,00  70.000,00 100.000,00 38.970,53  82.483,10 2.116,03

1.1.1.2.04.31.99.02 IRRF - S/OUTROS RENDIMENTOS DE 
NATUREZA TRABALHISTA - EXECUTIVO 
E ENTIDADES INDIRETAS

 88.000,00 80.000,00  60.000,00  70.000,00 100.000,00 38.970,53  82.483,10 2.116,03
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Estado do Paraná
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1.1.1.2.08.00.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER 
VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS 
REAIS SOBRE IMÓVEIS

 453.200,00 383.000,00  453.200,00  400.000,00 203.000,00 120.063,82  163.547,59 107.811,57

1.1.1.2.08.01.00.00 ITBI - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO 
QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

 450.000,00 380.000,00  450.000,00  0,00 200.000,00 120.063,82  163.547,59 107.811,57

1.1.1.2.08.02.00.00 ITBI - DE EXERCÍCIOS ANTERIORES AO 
QUINTO EXERCÍCIO

 3.200,00 3.000,00  3.200,00  0,00 3.000,00 0,00  0,00 0,00

1.1.1.3.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A 
CIRCULAÇÃO

 223.300,00 203.000,00  253.300,00  250.000,00 203.000,00 123.815,80  173.723,84 100.069,31

1.1.1.3.05.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA

 223.300,00 203.000,00  253.300,00  250.000,00 203.000,00 123.815,80  173.723,84 100.069,31

1.1.1.3.05.01.00.00 ISS - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO 
QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

 220.000,00 200.000,00  250.000,00  0,00 200.000,00 123.815,80  173.723,84 99.635,27

1.1.1.3.05.02.00.00 ISS - DE EXERCÍCIOS ANTERIORES AO 
QUINTO EXERCÍCIO

 3.300,00 3.000,00  3.300,00  0,00 3.000,00 0,00  0,00 434,04

1.1.2.0.00.00.00.00 TAXAS  378.000,00 297.000,00  426.000,00  519.000,00 257.700,00 199.334,82  208.030,42 156.809,55

1.1.2.1.00.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLÍCIA

 76.000,00 72.000,00  84.500,00  73.000,00 47.700,00 23.582,23  33.519,34 24.714,90

1.1.2.1.17.00.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

 4.000,00 5.000,00  4.000,00  4.000,00 500,00 89,94  474,52 178,50

1.1.2.1.25.00.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA 
FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, 
INDÚSTRIAS E PRESTADORA DE SERVIÇ

 55.000,00 50.000,00  60.500,00  50.000,00 35.000,00 19.278,50  24.330,00 18.811,00

1.1.2.1.26.00.00.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL  1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 600,00 0,00  0,00 34,00

1.1.2.1.29.00.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS

 12.000,00 12.000,00  14.500,00  12.000,00 10.000,00 3.703,29  7.527,57 4.917,90

1.1.2.1.36.00.00.00 TAXA DE APREENSÃO, DEPÓSITO OU 
LIBERAÇÃO DE ANIMAIS

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 600,00 0,00  171,00 102,00

1.1.2.1.99.00.00.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO 
PODER DE POLÍCIA

 3.000,00 3.000,00  3.500,00  5.000,00 1.000,00 510,50  1.016,25 671,50

1.1.2.1.99.01.00.00 OUTRAS TAXAS PELO EX. DO PODER 
POLICIA

 3.000,00 3.000,00  3.500,00  5.000,00 1.000,00 510,50  1.016,25 671,50

1.1.2.2.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  302.000,00 225.000,00  341.500,00  446.000,00 210.000,00 175.752,59  174.511,08 132.094,65
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1.1.2.2.28.00.00.00 TAXA DE CEMITÉRIOS  5.000,00 5.000,00  6.500,00  8.000,00 10.000,00 4.506,40  4.889,35 3.946,38

1.1.2.2.90.00.00.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  2.000,00 0,00  0,00  240.000,00 0,00 12,00  0,00 24,00

1.1.2.2.99.00.00.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

 295.000,00 220.000,00  335.000,00  198.000,00 200.000,00 171.234,19  169.621,73 128.124,27

1.1.2.2.99.01.00.00 TX. DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS  20.000,00 10.000,00  15.000,00  8.000,00 20.000,00 30.127,53  10.511,70 5.381,40

1.1.2.2.99.02.00.00 TX. DE COLETA DE LIXO  150.000,00 120.000,00  200.000,00  0,00 110.000,00 83.937,50  91.383,24 76.543,05

1.1.2.2.99.03.00.00 TAXA DE EXPEDIENTE  25.000,00 20.000,00  20.000,00  40.000,00 20.000,00 14.237,74  14.845,91 12.265,44

1.1.2.2.99.04.00.00 TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS  100.000,00 70.000,00  100.000,00  150.000,00 50.000,00 42.931,42  52.880,88 33.934,38

1.1.3.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  479.620,00 467.750,00  517.500,00  502.000,00 415.000,00 111.335,99  136.263,73 91.927,94

1.1.3.0.04.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 
COMPLEMENTARES

 474.120,00 462.750,00  512.000,00  500.000,00 410.000,00 111.335,99  136.263,73 91.927,94

1.1.3.0.04.01.00.00 CM PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 
COMPLEMENTARES - DO EXERCÍCIO 
CORRENTE AO QUINTO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

 464.120,00 450.000,00  500.000,00  0,00 400.000,00 111.335,99  136.263,73 91.927,94

1.1.3.0.04.02.00.00 CM PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 
COMPLEMENTARES - DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES AO QUINTO EXERCÍCIO

 10.000,00 12.750,00  12.000,00  0,00 10.000,00 0,00  0,00 0,00

1.1.3.0.99.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  5.500,00 5.000,00  5.500,00  2.000,00 5.000,00 0,00  0,00 0,00

1.1.3.0.99.01.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS  5.500,00 5.000,00  5.500,00  2.000,00 5.000,00 0,00  0,00 0,00

1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  476.300,00 433.000,00  523.000,00  651.000,00 383.400,00 283.883,26  329.324,87 254.465,85

1.2.1.0.29.07.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO 
PARA O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA

 1.000.000,00 900.000,00  981.400,00  1.000.000,00 670.000,00 516.136,60  570.739,97 466.646,64

1.2.2.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO 
DOMÍNIO ECONÔMICO

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 254.465,85

1.2.2.0.29.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PARA O CUSTEIO DO 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 254.465,85

1.2.2.0.29.00.01.00 COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE 
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 254.465,85

1.2.3.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 476.300,00 433.000,00  523.000,00  651.000,00 383.400,00 283.883,26  329.324,87 0,00
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1.2.3.0.00.01.00.00 COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE 
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

 473.000,00 430.000,00  520.000,00  650.000,00 380.000,00 283.883,26  329.324,87 0,00

1.2.3.0.00.02.00.00 COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU  3.300,00 3.000,00  3.000,00  1.000,00 3.400,00 0,00  0,00 0,00

1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL  153.685,00 91.500,00  213.000,00  232.500,00 166.800,00 152.908,09  115.575,15 97.415,71

1.3.1.0.00.00.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS  5.500,00 5.000,00  6.000,00  7.000,00 5.000,00 3.300,00  3.770,50 0,00

1.3.1.1.00.00.00.00 ALUGUÉIS  5.500,00 5.000,00  6.000,00  7.000,00 5.000,00 3.300,00  3.770,50 0,00

1.3.1.1.00.04.00.00 ALUGUEL DE MATADOURO MUNICIPAL  5.500,00 5.000,00  6.000,00  7.000,00 5.000,00 3.300,00  3.770,50 0,00

1.3.2.0.00.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  145.185,00 83.500,00  202.000,00  220.500,00 158.800,00 149.608,09  111.804,65 97.415,71

1.3.2.5.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 
BANCÁRIOS

 145.185,00 83.500,00  202.000,00  220.500,00 158.800,00 149.608,09  111.804,65 97.415,71

1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE 
RECURSOS VINCULADOS

 62.685,00 22.500,00  75.500,00  104.700,00 47.800,00 68.500,68  40.822,28 49.584,22

1.3.2.5.01.01.00.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS - ROYALTIES

 700,00 500,00  600,00  1.000,00 600,00 557,13  249,35 380,83

1.3.2.5.01.03.00.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS - FUNDO DE SAÚDE

 19.300,00 8.500,00  24.700,00  26.000,00 9.500,00 7.725,97  7.229,97 5.869,73

1.3.2.5.01.03.01.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS - FUNDO DE SAÚDE/SUS

 12.100,00 6.000,00  13.700,00  17.000,00 5.000,00 3.202,20  3.078,42 2.504,87

1.3.2.5.01.03.01.01 RECEITA DE APLICAÇÃO ATENÇÃO 
BÁSICA

 6.000,00 3.000,00  8.000,00  9.000,00 3.000,00 3.202,20  2.108,27 2.504,87

1.3.2.5.01.03.01.02 RECEITA DE APLICAÇÃO MEDIA E ALTA 
COMPL.AMB. E HOSPITALAR

 2.000,00 1.000,00  1.200,00  2.000,00 500,00 0,00  185,93 0,00

1.3.2.5.01.03.01.03 RECEITA DE APLICAÇÃO VIG. EM SAÚDE  1.500,00 1.000,00  2.000,00  2.500,00 500,00 0,00  182,50 0,00

1.3.2.5.01.03.01.04 RECEITA DE APLICAÇÃO 
CONV.AQUISIÇÃO DE ACADEMIA DA 
SAUDE

 500,00 500,00  500,00  0,00 500,00 0,00  383,36 0,00

1.3.2.5.01.03.01.05 RECEITA DE APLICAÇÃO PROGRAMA DE 
REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO

 500,00 500,00  500,00  0,00 500,00 0,00  218,36 0,00

1.3.2.5.01.03.01.06 RECEITA DE APLICAÇÃO PROGRAMA DE 
FINANC. DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO (VAN)

 100,00  0,00  0,00
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1.3.2.5.01.03.01.07 RECEITA DE APLICAÇÃO VIGIA SUS  1.500,00  1.500,00  3.000,00

1.3.2.5.01.03.01.09 RECEITA DE APLICAÇÃO GESTÃO DO 
SUS-ESTADO

 0,00 0,00  500,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.3.2.5.01.03.02.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS - FUNDO DE SAÚDE/OUTROS 
CONVÊNI

 5.000,00 500,00  6.000,00  4.000,00 1.500,00 1.116,04  2.274,09 926,40

1.3.2.5.01.03.02.04 RECEITA DE APLIC.DENGUE  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 382,23  0,00 305,65

1.3.2.5.01.03.02.06 RECEITA DE APLIC.SIA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 206,20  0,00 212,70

1.3.2.5.01.03.02.08 RECEITA DE APLIC. PSF INCENTIVO  0,00 0,00  0,00  0,00 500,00 527,61  190,31 408,05

1.3.2.5.01.03.02.09 RECEITA DE APL.CONVÊNIO CONSTR.DE 
UNIDADE B. DE SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00 1.000,00 0,00  1.818,44 0,00

1.3.2.5.01.03.02.10 RECEITA APLIC.PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Á SAÚDE-APSUS

 1.500,00 0,00  0,00  2.000,00 0,00 0,00  124,41 0,00

1.3.2.5.01.03.02.11 RECEITA DE APLIC.COMPONENTE 
BÁSICO DE ASSIST.FARMACEUTICA

 1.000,00 500,00  2.000,00  2.000,00 0,00 0,00  96,09 0,00

1.3.2.5.01.03.02.12 RECEITA DE APLIC.PROG NAC DE 
QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA (QUALIFAR-SUS)

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  44,84 0,00

1.3.2.5.01.03.02.13 RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA 
CONSTR. UNIDADE B.SAUDE 
ASSENTAMENTO

 2.000,00  3.000,00  0,00

1.3.2.5.01.03.02.14 RECEITA APLIC.UNIDADE ADMIN.E 
FISIOTERAPIA

 500,00  1.000,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.3.2.5.01.03.03.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS - FUNDO DE SAÚDE/OUTRAS 
ORIGENS

 2.200,00 2.000,00  5.000,00  5.000,00 3.000,00 3.407,73  1.877,46 2.438,46

1.3.2.5.01.05.00.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

 17.220,00 6.200,00  18.400,00  36.000,00 11.500,00 20.353,31  7.831,20 21.555,71

www.elotech.com.br 27/09/2016Pág. 5

Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2014  2015  2017CONTA  2016

a  2017 2014

 2013 2012 2011 2010

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.3.2.5.01.05.02.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS - CONVÊNIOS MDE

 1.220,00 700,00  1.400,00  2.500,00 1.500,00 12.448,76  711,39 9.088,94

1.3.2.5.01.05.02.01 RECEITA DE APLIC.MERENDA ESCOLAR  220,00 200,00  300,00  500,00 500,00 0,00  14,44 0,00

1.3.2.5.01.05.02.03 RECEITA DE APLIC.TRANSPORTE 
ESCOLAR

 500,00 300,00  500,00  1.000,00 500,00 738,91  178,70 144,13

1.3.2.5.01.05.02.04 RECEITA DE APLIC.PNAT  500,00 200,00  600,00  1.000,00 500,00 645,64  518,25 1.317,37

1.3.2.5.01.05.02.05 RECEITA  DE APLIC. CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 7.555,27  0,00 2.900,93

1.3.2.5.01.05.02.06 RECEITA DE APLICAÇÃO 
CONV.AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 24,71  0,00 3.486,75

1.3.2.5.01.05.02.07 RECEITA APLIC. CONSV.  701235/2010 - 
AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS P/TRANSPORTE 
ESCOLAR

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 3.484,23  0,00 1.239,76

1.3.2.5.01.05.03.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS - MDE/OUTRAS 
VINCULAÇÕES

 16.000,00 5.500,00  17.000,00  33.500,00 10.000,00 7.904,55  7.119,81 12.466,77

1.3.2.5.01.05.03.01 RECEITA DE APLIC.SALÁRIO EDUCAÇÃO  4.000,00 3.500,00  6.000,00  10.000,00 4.000,00 2.027,17  2.980,43 3.593,21

1.3.2.5.01.05.03.04 RECEITA DE APLIC.EDUCAÇÃO 10%  2.000,00 1.000,00  3.000,00  6.000,00 4.000,00 4.367,21  2.734,09 5.318,64

1.3.2.5.01.05.03.05 RECEITA DE APLIC.EDUCAÇÃO 25%  2.500,00 500,00  2.000,00  6.000,00 2.000,00 1.510,17  1.405,29 3.554,92

1.3.2.5.01.05.03.06 RECEITA DE APLIC.PROGRAMA EJA - 
EDUCAÇÃO DE JÓVENS E ADULTOS

 0,00 500,00  0,00  500,00

1.3.2.5.01.05.03.07 RECEITA DE APLIC. PROGRAMA DE 
APOIO A CRECHE

 500,00  1.000,00  1.000,00

1.3.2.5.01.05.03.08 RECEITA DE APLICAÇÃO PAC-1  5.000,00  5.000,00  10.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.3.2.5.01.05.03.09 RECEITA DE APLICAÇÃO PAR  2.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.3.2.5.01.09.00.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS DA CIDE LEI 10866/04

 200,00 200,00  200,00  500,00 1.000,00 1.824,25  265,57 1.079,81

1.3.2.5.01.10.00.00 RECEITA DE REMUNERACÃO DE 
DEPÓSITOSBANCÁRIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS - FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA

 2.500,00 1.900,00  4.000,00  6.300,00 3.900,00 2.883,48  2.394,89 2.093,86

www.elotech.com.br 27/09/2016Pág. 6

Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2014  2015  2017CONTA  2016

a  2017 2014

 2013 2012 2011 2010

Estado do Paraná
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1.3.2.5.01.10.03.00 RECEITA DE APLIC.API-IDOSO  0,00 0,00  0,00  0,00 300,00 269,22  243,74 31,36

1.3.2.5.01.10.04.00 RECEITA DE APLIC.IGD  300,00 300,00  500,00  2.000,00 600,00 272,75  484,97 451,08

1.3.2.5.01.10.05.00 RECEITA DE APLIC.PAC  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 158,33  0,00 25,68

1.3.2.5.01.10.06.00 RECEITA DE APLIC.PRÓ-JOVÉM  0,00 0,00  0,00  0,00 500,00 417,94  257,36 420,26

1.3.2.5.01.10.07.00 RECEITA DE APLIC.CRAS  500,00 200,00  1.000,00  0,00 500,00 341,80  183,59 537,46

1.3.2.5.01.10.08.00 RECEITA DE APLIC.FMAS-PVMC  0,00 0,00  0,00  0,00 500,00 640,90  284,87 628,02

1.3.2.5.01.10.09.00 RECEITA DE APLICAÇÃO CREAS  1.500,00 500,00  1.000,00  1.000,00 1.000,00 782,54  641,86 0,00

1.3.2.5.01.10.10.00 RECEITA DE APLICAÇÃO IGD-SUAS  200,00 0,00  0,00  300,00 500,00 0,00  298,50 0,00

1.3.2.5.01.10.11.00 RECEITA DE APILICAÇÃO-SCFV-SERVIÇO 
DE CONVIV. E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULO

 0,00 900,00  1.500,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.3.2.5.01.10.16.00 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 1

 0,00 0,00  1.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.3.2.5.01.10.17.00 Receita de Aplicação Proteção Social Básica 
(SUAS)

 0,00 0,00  0,00  2.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.3.2.5.01.53.00.00 RECEITAS DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS - FUNDEB

 11.000,00 4.000,00  14.000,00  21.000,00 7.500,00 12.627,15  5.075,52 5.547,61

1.3.2.5.01.53.01.00 RECEITA DE APLICAÇÃO FUNDEB 60%  8.000,00 3.000,00  10.000,00  15.000,00 5.000,00 8.270,25  3.654,96 4.246,05

1.3.2.5.01.53.02.00 RECEITA DE APLICAÇÃO - FUNDEB 40%  3.000,00 1.000,00  4.000,00  6.000,00 2.500,00 4.356,90  1.420,56 1.301,56

1.3.2.5.01.99.00.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 
COM OUTRAS VINCULAÇÕES

 11.765,00 1.200,00  13.600,00  13.900,00 13.800,00 22.529,39  17.775,78 13.056,67

1.3.2.5.01.99.01.00 REC. APLIC. REDE DE ESGOTO  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 81,48

1.3.2.5.01.99.02.00 REC. APLIC. MODULO SANITÁRIO  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 189,82

1.3.2.5.01.99.04.00 RECEITA DE APLIC. 
RECAP.PAV.ASFALTICA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 34,48

1.3.2.5.01.99.05.00 RECEITA DE APLIC. CONVÊNIO FIA  0,00 0,00  0,00  0,00 300,00 551,85  23,08 0,00

1.3.2.5.01.99.06.00 RECEITA DE APLICAÇÃO ALIENAÇÃO DE 
BENS

 2.000,00 500,00  2.000,00  2.000,00 500,00 2.466,71  69,22 834,54

1.3.2.5.01.99.10.00 RECEITA DE APLIC. ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA

 7.000,00 0,00  10.000,00  10.000,00 10.000,00 9.168,74  7.817,11 3.424,70

1.3.2.5.01.99.12.00 REC. APLIC. REDE DE ESGOTO - 756  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 585,50
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2014  2015  2017CONTA  2016

a  2017 2014

 2013 2012 2011 2010

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.3.2.5.01.99.14.00 RECEITAQ DE APLIC.CONVÊNIO 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO
ARQUIBANCADA DO ESTADIO AZARIAS 
DINIZ

 0,00 0,00  0,00  0,00 1.000,00 6.763,80  2.069,65 5.603,55

1.3.2.5.01.99.15.00 RECEITA DE APLIC.CONVÊNIO PRÓ 
MUN.PEQUENO PORTE

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 5,06

1.3.2.5.01.99.16.00 RECEITA DE 
APLIC.CONV.PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
- TURISMO BR

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 686,16

1.3.2.5.01.99.17.00 RECEITA DE APLIC.CONV.TRATOR 
AGRICOLA PRODESA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 13,32

1.3.2.5.01.99.18.00 RECEITA DE APLIC.CONV.DRENAGEM 
URBANA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 667,34  0,00 1.570,38

1.3.2.5.01.99.19.00 RECEITA DE APLIC. LE 9615/98  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 349,75  0,00 27,68

1.3.2.5.01.99.20.00 RECEITA DE APLIC. TAXA DE PODER DE 
POLICIA

 500,00 0,00  0,00  800,00 500,00 1.195,93  302,99 0,00

1.3.2.5.01.99.21.00 RECEITA DE APLIC. TAXA DE SERVIÇO  665,00 200,00  500,00  1.000,00 500,00 599,86  225,19 0,00

1.3.2.5.01.99.22.00 RECEITA DE APLIC. CONV. 
PAV.ASFALTICA CONTR.317596-09

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 44,71  1.785,43 0,00

1.3.2.5.01.99.23.00 RECEITA DE APLIC. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
CONTR.310991-47

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 639,92  584,92 0,00

1.3.2.5.01.99.24.00 RECEITA DE APLIC.PRÓ-MUN.PEQUENO 
PORTE CONTR.313701-98

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 74,16  302,44 0,00

1.3.2.5.01.99.25.00 RECEITA DE APLC.FINANCEIRA QUADRA 
ESCOLA A.BUSATO CONV.0314894-45

 0,00 0,00  0,00  0,00 500,00 2,05  1.140,96 0,00

1.3.2.5.01.99.26.00 RECEITA DE APLC.FINANCEIRA 
REF.GINASIO DE ESPORTES 
CONV.0299081-81

 0,00 0,00  0,00  0,00 500,00 4,57  547,50 0,00

1.3.2.5.01.99.27.00 RECEITA DE APLIC. CONV.APOIO AO 
MANEJO DE SOLO-CALCARIO

 500,00 0,00  1.000,00  0,00 0,00 0,00  1.915,98 0,00

1.3.2.5.01.99.28.00 RECEITA DE APLIC. CONSV. COSERVAÇÃO 
DE ESTRADAS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  555,90 0,00

1.3.2.5.01.99.29.00 Receita de Aplic. convênio 063/2011 SEDU 
PR-CIDADE

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  99,30 0,00
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.3.2.5.01.99.30.00 RECEITA DE APLICAÇÃO CONV. 
AQUISIÇÃO DE 
ENSILADEIRA/FORRAGEIRA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  325,86 0,00

1.3.2.5.01.99.31.00 RECEITA DE APLICAÇÃO CONV. QUADRA 
DO ASSENTAMENTO

 0,00 200,00  0,00  0,00 0,00 0,00  10,25 0,00

1.3.2.5.01.99.33.00 RECEITA DE APLIC.CONVÊNIO QUADRA 
POLIESPORTIVA Nº367019-60-JARDIM 
BONFIM

 0,00 200,00  0,00  0,00

1.3.2.5.01.99.34.00 RE4CEITA DE APLICAÇÃO CONVÊNIO 
DETRAN

 100,00 100,00  100,00  100,00

1.3.2.5.01.99.39.00 RECEITA APLIC. PROG.RECUPERAÇÃO DE 
TRAFEGABILIDADE RURAL-2013

 1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.3.2.5.02.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE 
RECURSOS NÃO VINCULADOS

 82.500,00 61.000,00  126.500,00  115.800,00 111.000,00 81.107,41  70.982,37 47.831,49

1.3.2.5.02.01.00.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS DE POUPANÇA

 0,00 0,00  0,00  0,00 6.000,00 0,00  0,00 0,00

1.3.2.5.02.49.00.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS DE POUPANÇA - CÂMARA 
MUNICIPAL

 2.500,00 5.000,00  6.500,00  5.000,00 5.000,00 13.527,55  6.202,64 6.076,75

1.3.2.5.02.99.00.00 REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS 
DE RECURSOS NÃO VINCULADOS

 80.000,00 56.000,00  120.000,00  110.800,00 100.000,00 67.579,86  64.779,73 41.754,74

1.3.2.5.02.99.01.00 RECEITA DE ALPICAÇÃO RECURSOS NÃO 
VINCULADOS

 80.000,00 56.000,00  120.000,00  100.358,00 100.000,00 67.579,86  64.779,73 41.754,74

1.3.2.8.10.00.00.00 REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 
SERVIDOR EM RENDA FIXA

 160.000,00 30.000,00  170.075,00  243.500,00 55.000,00 37.732,24  52.141,77 30.705,99

1.3.9.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS  3.000,00 3.000,00  5.000,00  5.000,00 3.000,00 0,00  0,00 0,00

1.3.9.0.00.99.00.00 OUTRAS RECEITAS PASTRIMONIAIS  3.000,00 3.000,00  5.000,00  5.000,00 3.000,00 0,00  0,00 0,00

1.3.9.0.00.99.01.00 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  3.000,00 3.000,00  5.000,00  5.000,00 3.000,00 0,00  0,00 0,00

1.4.0.0.00.00.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA  12.000,00 5.650,00  7.000,00  7.000,00 6.000,00 0,00  0,00 0,00

1.4.1.0.00.00.00.00 RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  10.000,00 2.000,00  5.000,00  3.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.4.9.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  2.000,00 3.650,00  2.000,00  2.000,00 5.000,00 0,00  0,00 0,00

1.4.9.0.00.01.00.00 OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS  2.000,00 3.650,00  2.000,00  2.000,00 5.000,00 0,00  0,00 0,00

1.5.0.0.00.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL  1.000,00 2.000,00  1.000,00  1.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00
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1.5.2.0.00.00.00.00 RECEITA DA INDÚSTRIA DE 
TRANSFORMAÇÃO

 1.000,00 2.000,00  1.000,00  1.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00

1.5.2.0.99.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DA INDÚSTRIA DE 
TRANSFORMAÇÃO

 1.000,00 2.000,00  1.000,00  1.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00

1.5.2.0.99.01.00.00 OUTRAS REC. DA IND. DE 
TRANSFORMAÇÃO

 1.000,00 2.000,00  1.000,00  1.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS  1.306.900,00 1.347.000,00  1.576.000,00  1.711.000,00 1.075.200,00 71.707,85  129.956,16 82.141,07

1.6.0.0.01.00.00.00 SERVIÇOS COMERCIAIS  1.000,00 2.000,00  1.000,00  1.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.01.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS COMERCIAIS  1.000,00 2.000,00  1.000,00  1.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.01.99.01.00 OUTROS SERVIÇOS COMERCIAIS  1.000,00 2.000,00  1.000,00  1.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.03.00.00.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE  22.000,00 45.000,00  22.000,00  6.000,00 45.000,00 25.688,09  21.976,59 18.658,00

1.6.0.0.03.01.00.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO  20.000,00 40.000,00  20.000,00  5.000,00 40.000,00 23.742,09  19.496,59 16.822,00

1.6.0.0.03.06.00.00 RECEITA DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS  2.000,00 5.000,00  2.000,00  1.000,00 5.000,00 1.946,00  2.480,00 1.836,00

1.6.0.0.13.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  18.000,00 18.000,00  18.000,00  24.000,00 8.000,00 1.000,00  34.515,50 1.710,00

1.6.0.0.13.01.00.00 SERVIÇOS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS 
PÚBLICOS

 15.000,00 15.000,00  15.000,00  20.000,00 5.000,00 0,00  31.765,50 1.260,00

1.6.0.0.13.02.00.00 SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS  3.000,00 3.000,00  3.000,00  4.000,00 3.000,00 1.000,00  2.750,00 450,00

1.6.0.0.19.00.00.00 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS  20.000,00 20.000,00  25.000,00  20.000,00 12.000,00 3.558,92  9.482,07 2.642,53

1.6.0.0.41.00.00.00 SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, ADUÇÃO, 
TRATAMENTO, RESERVAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

 920.500,00 916.000,00  1.090.000,00  1.185.000,00 739.200,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.42.00.00.00 SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE 
ESGOTOS

 217.600,00 211.000,00  270.000,00  330.000,00 141.600,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.44.00.00.00 SERVIÇOS DE ABATE DE ANIMAIS  1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 3.000,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.45.00.00.00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM 
PROPRIEDADES PARTICULARES

 50.000,00 80.000,00  70.000,00  70.000,00 80.000,00 41.460,84  63.982,00 59.130,54

1.6.0.0.48.00.00.00 SERVIÇOS DE RELIGAMENTO DE ÁGUA  4.000,00 4.000,00  10.000,00  5.000,00 4.000,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.99.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS  52.800,00 50.000,00  69.000,00  69.000,00 40.400,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.99.01.00.00 OUTROS SERVIÇOS  25.600,00 23.500,00  32.000,00  32.000,00 19.200,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.99.02.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS DE  DESLIGAÇÃO  5.000,00 5.000,00  3.000,00  1.000,00 4.900,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.99.04.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS DE RELIGAÇÃO  5.000,00 5.000,00  12.000,00  11.000,00 4.900,00 0,00  0,00 0,00
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1.6.0.0.99.05.00.00 RECEITA SERVIÇOS DE EXPEDIENTE  5.500,00 5.000,00  5.000,00  5.000,00 4.900,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.99.06.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS DE 
DESLOCAMENTO DE CAVALETE

 3.000,00 3.000,00  3.000,00  3.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.99.07.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS DE AFERIÇÃO DE 
HIDROMETRO

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 700,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.99.08.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS DE 
DESLIGAMENTO E RELIGAÇÃO A PEDIDO

 1.000,00 1.000,00  2.000,00  5.000,00 500,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.99.09.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS DE TRANSF.NOME 
A PEDIDO DO USUÁRIO

 2.200,00 2.000,00  2.000,00  2.000,00 500,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.99.10.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE 
COMPROVANTES DE RESIDENCIAS

 2.000,00 2.000,00  2.000,00  2.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.99.11.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE 
COMPR. DE RES.C/AUTORIZAÇÃO

 1.500,00 1.500,00  2.000,00  2.000,00 1.300,00 0,00  0,00 0,00

1.6.0.0.99.12.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS DESCARGA DE 
ESGOTO DOMÉSTICO NA ETE

 1.000,00 1.000,00  5.000,00  5.000,00 500,00 0,00  0,00 0,00

1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  22.932.535,00 20.146.800,00  25.311.735,00  27.275.000,00 18.586.800,00 13.740.406,99  14.691.659,23 11.832.305,32

1.7.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS
INTERGOVERNAMENTAIS

 22.662.535,00 20.126.800,00  25.195.735,00  27.159.000,00 18.549.000,00 13.564.021,33  14.525.230,78 11.792.145,87

1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  13.871.300,00 12.271.800,00  15.065.000,00  16.130.500,00 11.365.000,00 8.583.473,65  9.185.607,71 7.241.593,70

1.7.2.1.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  10.660.000,00 9.610.000,00  11.940.000,00  12.826.000,00 9.030.000,00 6.762.945,75  7.099.834,10 5.553.208,36

1.7.2.1.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA 
MENSAL

 12.100.000,00 11.000.000,00  13.500.000,00  14.200.000,00 10.300.000,00 7.838.940,83  8.077.991,32 6.392.660,13

9.7.2.1.01.02.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUN -2.840.000,00-2.700.000,00-2.420.000,00-2.200.000,00-2.060.000,00-1.615.597,96-1.567.787,80-1.278.531,67
1.7.2.1.01.03.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% 
COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO

 580.000,00 0,00  500.000,00  600.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.01.04.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% 
COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO

 0,00  200.000,00  450.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

 500.000,00 300.000,00  550.000,00  520.000,00 300.000,00 179.812,84  348.743,28 199.695,04

9.7.2.1.01.05.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORM -104.000,00-110.000,00-100.000,00-60.000,00-60.000,00-69.748,54-35.962,46-39.938,93

www.elotech.com.br 27/09/2016Pág. 11

Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2014  2015  2017CONTA  2016

a  2017 2014

 2013 2012 2011 2010

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.7.2.1.01.99.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% 
PRIMEIRO DECÊNDIO DEZEMBRO - 
EMENDA 55

 0,00 570.000,00  0,00  0,00 550.000,00 347.942,34  358.446,00 279.323,79

1.7.2.1.22.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE 
RECURSOS NATURAIS

 150.000,00 140.000,00  150.000,00  100.000,00 130.000,00 103.068,89  124.138,20 72.876,17

1.7.2.1.22.70.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO

 150.000,00 140.000,00  150.000,00  100.000,00 130.000,00 103.068,89  124.138,20 72.876,17

1.7.2.1.33.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - 
REPASSE FUNDO A FUNDO

 1.913.600,00 1.610.000,00  2.000.000,00  2.033.000,00 1.354.000,00 1.038.365,45  1.198.984,15 945.031,71

1.7.2.1.33.10.00.00 ATENÇÃO BÁSICA  1.650.000,00 1.370.000,00  1.710.000,00  1.720.000,00 1.195.000,00 914.673,39  1.051.760,45 824.393,04

1.7.2.1.33.10.01.00 PAB FIXO  350.000,00 350.000,00  400.000,00  450.000,00 310.000,00 218.827,50  250.394,22 178.612,50

1.7.2.1.33.10.01.01 TRANSFERÊNCIA DO PAB - FIXO  350.000,00 350.000,00  400.000,00  450.000,00 310.000,00 218.827,50  250.394,22 178.612,50

1.7.2.1.33.10.02.00 PAB VARIÁVEL  1.300.000,00 1.020.000,00  1.310.000,00  1.270.000,00 885.000,00 695.845,89  801.366,23 645.780,54

1.7.2.1.33.10.02.01 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  450.000,00 450.000,00  530.000,00  580.000,00 420.000,00 355.050,00  368.520,00 371.425,50

1.7.2.1.33.10.02.02 PROGRAMA AGENTES COM. DE SAÚDE  330.000,00 300.000,00  360.000,00  360.000,00 285.000,00 239.379,00  243.081,00 190.386,00

1.7.2.1.33.10.02.03 PROGRAMA DE INCIDÊNCIA BUCAL  120.000,00 110.000,00  120.000,00  110.000,00 110.000,00 80.100,00  79.110,00 69.000,00

1.7.2.1.33.10.02.04 COMPENSAÇÃO DE ESPECIFICIDADES 
REGIONAIS

 0,00 0,00  0,00  0,00 40.000,00 17.916,89  28.555,23 14.969,04

1.7.2.1.33.10.02.05 PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E 
DA QUALIDADE - PMAQ (RAB-PMAQ-SM)

 400.000,00 160.000,00  300.000,00  220.000,00 30.000,00 3.400,00  82.100,00 0,00

1.7.2.1.33.20.00.00 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

 160.000,00 160.000,00  170.000,00  170.000,00 105.000,00 81.201,24  80.937,24 81.135,44

1.7.2.1.33.20.99.00 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR-OUTROS COMPONENTES

 160.000,00 160.000,00  170.000,00  170.000,00 105.000,00 81.201,24  80.937,24 81.135,44

1.7.2.1.33.20.99.01 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR-OUTROS COMPONENTES

 160.000,00 160.000,00  170.000,00  170.000,00 105.000,00 81.201,24  80.937,24 81.135,44

1.7.2.1.33.30.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  75.000,00 54.000,00  90.000,00  113.000,00 54.000,00 37.490,82  36.286,46 39.503,23
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1.7.2.1.33.30.01.00 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM 
SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 37.490,82  0,00 39.503,23

1.7.2.1.33.30.01.01 PROG. NAC. DE VIGIL. EPIDEMIOLÓGICA E 
CONTROLE DE DOENÇAS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 35.417,46  0,00 29.801,54

1.7.2.1.33.30.01.02 CAMPANHA DE VACINAÇÃO  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 3.406,27

1.7.2.1.33.30.01.03 VIGILÂNCIA SANITÁRIA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 2.073,36  0,00 6.295,42

1.7.2.1.33.30.02.00 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

 25.000,00 24.000,00  19.000,00  76.000,00 24.000,00 0,00  18.874,40 0,00

1.7.2.1.33.30.02.01 AÇÕES ESTRUTURANTES DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

 5.000,00 10.000,00  5.000,00  3.000,00 10.000,00 0,00  12.147,51 0,00

1.7.2.1.33.30.02.02 PISO ESTRATÉGICO - GERENCIAMENTO 
DE RISCO DE VS

 5.000,00 3.000,00  5.000,00  3.000,00 3.000,00 0,00  1.484,34 0,00

1.7.2.1.33.30.02.03 PISO ESTRATÉGICO - GERENCIAMENTO 
DE RISCO DE VS- PRODUTOS E SERVIÇOS

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.30.02.04 PISO VARIÁVEL DE VIGILÂNCIA E 
PROMOÇÃO DA SAÚDE - PVVPS

 11.000,00 10.000,00  5.000,00  3.000,00 10.000,00 0,00  5.242,55 0,00

1.7.2.1.33.30.02.05 APERFEIÇOAMENTO DO SIST. UNICO DE 
SAÚDE-SUA - PARTE ANVISA

 3.000,00  3.000,00  2.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.30.02.06 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
COMPLEMENTAR-ACE 95%

 0,00 0,00  45.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.30.02.07 FORTALEC.DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO 
DA ESTRATÉGIA DE ACE - 5%

 0,00 0,00  2.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.30.02.08 INC. ADIC. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
COMPLEMENTAR - ACE - 95%

 0,00 0,00  15.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.30.02.09 INC. ADIC. FORT, POL. AFETAS À 
ATUAÇÃO DA ESTRATÉGIA DE ACE - 5%

 0,00 0,00  2.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.30.99.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - OUTROS 
COMPONENTES

 50.000,00 30.000,00  71.000,00  37.000,00 30.000,00 0,00  17.412,06 0,00

1.7.2.1.33.30.99.01 PISO FIXO DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO 
DA SAÚDE - PFVPS

 30.000,00 30.000,00  30.000,00  1.000,00 30.000,00 0,00  17.412,06 0,00

1.7.2.1.33.30.99.02 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAS 
AÇÕES DE VIGILANCIA EM SAÚDE ( PQAVS 
)

 5.000,00  1.000,00  1.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00
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1.7.2.1.33.30.99.03 INCENTIVO DE QUALIFICAÇÃO DAS 
AÇÕES DE DENGUE

 15.000,00  5.000,00  1.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.30.99.04 INCENTIVOS PONTUAIS PARA AÇÕES DE 
SERVIÇOS DE VIG.EM SAÚDE-IPVS

 0,00  10.000,00  10.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.30.99.05 PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE-PFVS

 0,00  12.000,00  12.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.30.99.06 PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
PARTE ANVISA

 0,00  3.000,00  2.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.30.99.07 PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PARTE - FNS

 0,00  10.000,00  10.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.40.00.00 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  28.600,00 26.000,00  30.000,00  30.000,00 0,00 0,00  24.000,00 0,00

1.7.2.1.33.40.01.00 COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA

 28.600,00 26.000,00  30.000,00  30.000,00 0,00 0,00  24.000,00 0,00

1.7.2.1.33.40.01.01 COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA

 28.600,00 26.000,00  30.000,00  30.000,00 0,00 0,00  24.000,00 0,00

1.7.2.1.33.50.00.00 GESTÃO DO SUS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 5.000,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.50.02.00 COMPONENTE PARA IMPLANTAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 5.000,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.50.02.01 PROJETO DE INCLUSÃO SOCIAL PELO 
TRABALHO (SAÚDE MENTAL)

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 5.000,00  0,00 0,00

1.7.2.1.33.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  6.000,00 0,00

1.7.2.1.33.99.01.00 PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DAS 
AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
(VAN)

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  6.000,00 0,00

1.7.2.1.34.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FNAS

 328.200,00 337.000,00  336.000,00  353.000,00 328.000,00 264.252,39  306.029,42 219.298,94

1.7.2.1.34.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FNAS PARA O 
PROGRAMA DE ATENÇÃO À CRIANÇA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 14.209,80

1.7.2.1.34.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FNAS PARA O 
PROGRAMA DE APOIO À PESSOA IDOSA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 16.977,60  16.977,60 6.259,20
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1.7.2.1.34.04.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FNAS PARA O 
PROGRAMA DE APOIO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  60.000,00 0,00

1.7.2.1.34.04.01.00 TRANSFERÊNCIAS PARA O PROGRAMA DE 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 
- PETI

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  60.000,00 0,00

1.7.2.1.34.10.00.00 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SUAS)

 68.200,00 192.000,00  75.000,00  205.000,00 132.000,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.34.10.10.00 PISO BÁSICO FIXO (SUAS)  68.200,00 62.000,00  75.000,00  75.000,00 62.000,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.34.10.20.00 PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)  0,00 130.000,00  0,00  0,00 70.000,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.34.10.20.01 PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS) P.JOVEM  0,00 0,00  0,00  0,00 50.000,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.34.10.20.02 PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS) IDOSO  0,00 0,00  0,00  0,00 20.000,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.34.10.20.03 PISO BÁSICO VARIÁVEL- SCFV-SERVIÇO DE 
CONVIV. E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULO

 0,00 130.000,00  0,00  130.000,00

1.7.2.1.34.20.00.00 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (SUAS)

 190.000,00 75.000,00  203.000,00  80.000,00 124.000,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.34.20.10.00 MÉDIA COMPLEXIDADE (SUAS)  190.000,00 75.000,00  203.000,00  80.000,00 124.000,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.34.20.10.10 PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE (SUAS)  75.000,00 75.000,00  83.000,00  80.000,00 62.000,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.34.20.10.20 PISO VARIÁVEL MÉDIA COMPLEXIDADE 
(SUAS)

 115.000,00 0,00  120.000,00  0,00 62.000,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.34.30.00.00 BLOCO DE COFINANCIAMENTO POR 
RESULTADOS (SUAS)

 70.000,00 70.000,00  58.000,00  68.000,00 72.000,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.34.30.10.00 COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO (SUAS)

 20.000,00 20.000,00  14.000,00  0,00 22.000,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE 
AÇÕES E SERVIÇOS (SUAS)

 50.000,00 50.000,00  44.000,00  18.000,00 50.000,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.34.30.30.00 COMPONENTE PARA GESTÃO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO (SUAS)

 0,00 0,00  0,00  50.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.1.34.99.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SUAS PARA OUTROS 
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 247.274,79  229.051,82 198.829,94

1.7.2.1.34.99.01.00 RECEITA BPC  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 175,00

1.7.2.1.34.99.07.00 FMAS-IGD BOLSA FAMILIA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 24.549,79  43.336,26 22.198,69
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1.7.2.1.34.99.08.00 RECEITA DO CRAS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 58.500,00  54.000,00 54.000,00

1.7.2.1.34.99.09.00 TRANSF. FMAS-PJOVEM  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 45.225,00  41.456,25 41.456,25

1.7.2.1.34.99.10.00 RECEITA FMAS PVMC  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 65.000,00  0,00 54.000,00

1.7.2.1.34.99.11.00 RECEITA CREAS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 54.000,00  72.000,00 27.000,00

1.7.2.1.34.99.12.00 RECEITA FMASIGD-SUAS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  18.259,31 0,00

1.7.2.1.35.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FUNDO NACIONAL DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 
FNDE

 554.500,00 514.800,00  584.000,00  749.500,00 445.000,00 374.081,49  414.850,66 341.910,19

1.7.2.1.35.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO

 350.000,00 300.000,00  390.000,00  480.000,00 280.000,00 224.659,49  251.014,73 193.692,51

1.7.2.1.35.03.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

 100.000,00 109.800,00  100.000,00  119.500,00 90.000,00 77.340,00  79.152,00 77.640,00

1.7.2.1.35.04.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL 
DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR 
- P

 70.000,00 75.000,00  60.000,00  65.000,00 75.000,00 72.082,00  63.559,91 70.577,68

1.7.2.1.35.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO 
FUNDO NACIONAL DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 
FNDE

 34.500,00 30.000,00  34.000,00  85.000,00 0,00 0,00  21.124,02 0,00

1.7.2.1.35.99.01.00 PROGRAMA DE APOIO A CRECHE  34.500,00 0,00  34.000,00  55.000,00 0,00 0,00  21.124,02 0,00

1.7.2.1.35.99.02.00 PROGRAMA EJA - EDUCAÇÃO DE JÓVENS 
E ADULTOS

 0,00 30.000,00  0,00  30.000,00

1.7.2.1.36.00.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - 
DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96

 50.000,00 50.000,00  50.000,00  55.000,00 60.000,00 33.714,36  33.305,76 37.174,08

9.7.2.1.36.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORM -11.000,00-10.000,00-10.000,00-10.000,00-12.000,00-6.661,08-6.742,80-7.434,72
1.7.2.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  225.000,00 20.000,00  15.000,00  25.000,00 30.000,00 13.788,12  15.126,50 79.528,97

1.7.2.1.99.03.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO DE FOMENTO À 
EXPORTAÇÃO - FEX

 25.000,00 20.000,00  15.000,00  25.000,00 30.000,00 13.788,12  15.126,50 21.475,68

1.7.2.1.99.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
DESTINADAS À PROGRAMAS DE OUTRAS 
ÁREAS DE ATUAÇÃO

 200.000,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 58.053,29
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1.7.2.1.99.99.01.00 OUTRAS AFM - APOIO FINANCEIRO AOS 
MUNICÍPIOS

 200.000,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 58.053,29

1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  4.791.235,00 4.355.000,00  5.830.735,00  6.228.500,00 3.884.000,00 2.579.462,45  2.815.241,42 2.453.107,41

1.7.2.2.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS 
ESTADOS

 4.628.000,00 4.270.000,00  5.460.000,00  5.632.000,00 3.826.000,00 2.531.462,45  2.757.241,42 2.397.581,34

1.7.2.2.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS  5.000.000,00 4.600.000,00  6.000.000,00  6.200.000,00 4.000.000,00 2.749.390,86  3.047.056,95 2.637.213,97

9.7.2.2.01.01.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORM -1.240.000,00-1.200.000,00-1.000.000,00-920.000,00-800.000,00-609.411,19-549.877,95-527.442,60
1.7.2.2.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA  660.000,00 600.000,00  700.000,00  700.000,00 600.000,00 294.728,88  315.464,12 247.926,25

9.7.2.2.01.02.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORM -140.000,00-140.000,00-132.000,00-120.000,00-120.000,00-63.092,19-58.945,65-49.585,78
1.7.2.2.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO  100.000,00 100.000,00  100.000,00  90.000,00 120.000,00 62.113,10  53.678,24 61.693,39

9.7.2.2.01.04.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORM -18.000,00-20.000,00-20.000,00-20.000,00-24.000,00-10.735,53-12.422,59-12.338,73
1.7.2.2.01.13.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
 20.000,00 30.000,00  20.000,00  40.000,00 50.000,00 46.475,80  24.281,02 40.114,84

1.7.2.2.22.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DA COTA-PARTE DA 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA (25%)

 2.000,00 3.000,00  2.000,00  2.000,00 3.000,00 0,00  0,00 6.277,77

1.7.2.2.22.30.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - LEI 7.990/89

 2.000,00 3.000,00  2.000,00  2.000,00 3.000,00 0,00  0,00 6.277,77

1.7.2.2.33.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - 
REPASSE FUNDO A FUNDO

 161.235,00 82.000,00  221.235,00  336.500,00 55.000,00 48.000,00  58.000,00 44.000,00

1.7.2.2.33.01.00.00 PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
INCENTIVO

 0,00 0,00  0,00  0,00 55.000,00 48.000,00  24.000,00 44.000,00

1.7.2.2.33.02.00.00 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE-APSUS

 90.000,00 82.000,00  150.000,00  200.000,00 0,00 0,00  34.000,00 0,00

1.7.2.2.33.03.00.00 PROGRAMA VIGIA SUS  71.235,00  71.235,00  50.000,00

1.7.2.2.33.04.00.00 INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

 0,00  10.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.2.33.05.00.00 PROGRAMA INCREMENTO DO TETO DE 
ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE

 0,00 0,00  70.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.2.33.06.00.00 PROGRAMA GESTÃO DO SUS  0,00 0,00  6.500,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.2.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  0,00 0,00  147.500,00  258.000,00 0,00 0,00  0,00 5.248,30

1.7.2.2.99.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS LEI 9615/98  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 5.248,30

1.7.2.2.99.35.00.00 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR

 0,00  110.000,00  120.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00
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1.7.2.2.99.99.00.00 DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  0,00 0,00  37.500,00  138.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.2.99.99.01.00 PROGRAMA IPFP - FAMILIA PARANAENSE  37.500,00  60.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.2.99.99.02.00 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 1

 0,00 0,00  78.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.7.2.4.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS
MULTIGOVERNAMENTAIS

 4.000.000,00 3.500.000,00  4.300.000,00  4.800.000,00 3.300.000,00 2.401.085,23  2.524.381,65 2.097.444,76

1.7.2.4.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZA

 4.000.000,00 3.500.000,00  4.300.000,00  4.800.000,00 3.300.000,00 2.401.085,23  2.524.381,65 2.097.444,76

1.7.3.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS

 5.000,00 5.000,00  6.000,00  6.000,00 5.400,00 0,00  0,00 4.000,00

1.7.3.0.00.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS

 5.000,00 5.000,00  6.000,00  6.000,00 5.400,00 0,00  0,00 4.000,00

1.7.3.0.00.99.01.00 RECEITA DE DOAÇÃO  5.000,00 5.000,00  6.000,00  6.000,00 5.400,00 0,00  0,00 4.000,00

1.7.6.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  265.000,00 15.000,00  110.000,00  110.000,00 32.400,00 176.385,66  166.428,45 36.159,45

1.7.6.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 100.000,00  0,00 0,00

1.7.6.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DA UNIÃO

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 100.000,00  0,00 0,00

1.7.6.1.99.01.00.00 CONVÊNIO SINALIZAÇÃO VIÁRIA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 100.000,00  0,00 0,00

1.7.6.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE 
SUAS ENTIDADES

 265.000,00 15.000,00  110.000,00  110.000,00 32.400,00 76.385,66  166.428,45 36.159,45

1.7.6.2.02.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCAÇÃO

 100.000,00 0,00  0,00  0,00 0,00 76.385,66  76.428,45 36.159,45

1.7.6.2.02.10.00.00 CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE 
ESCOLAR

 100.000,00 0,00  0,00  0,00 0,00 76.385,66  76.428,45 36.159,45

1.7.6.2.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO 
DOS ESTADOS

 165.000,00 15.000,00  110.000,00  110.000,00 32.400,00 0,00  90.000,00 0,00

1.7.6.2.99.05.00.00 CONVÊNIO DE APOIO AO MANEJO E 
FERTILIDADE DOS SOLOS - AQUIS. DE 
CALCARIO

 120.000,00 0,00  100.000,00  100.000,00 0,00 0,00  70.000,00 0,00
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1.7.6.2.99.06.00.00 CONVÊNIO CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 
RURAIS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  20.000,00 0,00

1.7.6.2.99.07.00.00 CONVÊNIO FIA  0,00 0,00  0,00  0,00 32.400,00 0,00  0,00 0,00

1.7.6.2.99.09.00.00 CONVÊNIO DETRAN  10.000,00 15.000,00  10.000,00  10.000,00

1.7.6.2.99.10.00.00 PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DA 
TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS 
- 2013

 35.000,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  646.100,00 616.900,00  722.500,00  929.200,00 562.700,00 544.973,26  347.902,09 313.782,41

1.9.1.0.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA  332.100,00 307.700,00  343.200,00  516.700,00 307.000,00 139.272,35  160.178,92 144.976,72

1.9.1.1.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS 
TRIBUTOS

 68.400,00 69.200,00  72.200,00  105.200,00 78.700,00 22.288,85  28.290,41 16.706,36

1.9.1.1.35.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 200,00 200,00  200,00  200,00 200,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.1.38.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - IPTU

 7.000,00 7.000,00  7.000,00  5.000,00 10.000,00 578,62  734,28 722,82

1.9.1.1.38.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA IPTU - DO 
EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

 5.000,00 5.000,00  5.000,00  0,00 5.000,00 578,62  734,28 722,82

1.9.1.1.38.02.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA IPTU - DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES AO QUINTO 
EXERCÍCIO

 2.000,00 2.000,00  2.000,00  0,00 5.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.1.39.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO 
SOBRE A TRASMISSÃO INTER-VIVOS DE 
BENS IMÓVEIS - ITBI

 4.000,00 6.000,00  4.000,00  2.000,00 6.500,00 55,44  254,72 48,63

1.9.1.1.39.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA ITBI - DO 
EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

 2.000,00 3.000,00  2.000,00  0,00 3.500,00 55,44  254,72 48,63

1.9.1.1.39.02.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA ITBI - DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES AO QUINTO 
EXERCÍCIO

 2.000,00 3.000,00  2.000,00  0,00 3.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.1.40.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA- ISS

 4.200,00 5.000,00  4.000,00  2.000,00 6.000,00 89,41  64,67 172,02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.9.1.1.40.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA ISS - DO 
EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

 2.000,00 3.000,00  2.000,00  0,00 3.000,00 89,41  64,67 172,02

1.9.1.1.40.02.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA ISS - 
ANTERIORES AO QUINTO EXERCÍCIO

 2.200,00 2.000,00  2.000,00  0,00 3.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.1.98.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 47.000,00 43.000,00  51.000,00  90.000,00 45.000,00 16.597,62  25.176,11 12.733,02

1.9.1.1.98.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DO 
EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO 
EXERCÍCIO ANTERIO

 44.000,00 40.000,00  48.000,00  0,00 40.000,00 16.597,62  25.176,11 12.733,02

1.9.1.1.98.02.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES AO QUINTO 
EXERCÍCIO

 3.000,00 3.000,00  3.000,00  0,00 5.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.1.99.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 
TRIBUTOS

 6.000,00 8.000,00  6.000,00  6.000,00 11.000,00 4.967,76  2.060,63 3.029,87

1.9.1.1.99.05.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXAS  4.000,00 6.000,00  4.000,00  4.000,00 9.000,00 4.967,76  2.060,63 3.029,87

1.9.1.1.99.05.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS 
PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

 2.000,00 3.000,00  2.000,00  2.000,00 5.000,00 4.398,46  1.264,57 2.342,92

1.9.1.1.99.05.01.01 MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS 
PELOS EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA

 2.000,00 3.000,00  2.000,00  2.000,00 5.000,00 4.398,46  1.264,57 2.342,92

1.9.1.1.99.05.02.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS 
PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 2.000,00 3.000,00  2.000,00  2.000,00 4.000,00 569,30  796,06 686,95

1.9.1.1.99.05.02.01 MULTAS E JUROS DE MORA PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 2.000,00 3.000,00  2.000,00  2.000,00 4.000,00 569,30  796,06 686,95

1.9.1.1.99.99.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 
TRIBUTOS

 2.000,00 2.000,00  2.000,00  2.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.1.99.99.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 
TRIBUTOS

 2.000,00 2.000,00  2.000,00  2.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.2.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS 
CONTRIBUIÇÕES

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.2.99.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00
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1.9.1.2.99.00.29.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP  1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.2.99.00.29.01 MULTAS E JUROS DE MORA DA 
COSIPCOSIP - COBRANÇA NA FATURA DE 
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

 500,00 500,00  500,00  500,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.2.99.00.29.02 MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP- 
COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU

 500,00 500,00  500,00  500,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.3.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DE TRIBUTOS

 237.300,00 212.500,00  230.500,00  371.000,00 201.000,00 116.861,25  131.794,79 128.187,86

1.9.1.3.11.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA -

 104.500,00 95.000,00  103.000,00  95.000,00 95.000,00 55.640,47  61.632,25 65.207,48

1.9.1.3.11.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA IPTU - DO EXERCÍCIO CORRENTE 
AO QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

 88.000,00 80.000,00  88.000,00  95.000,00 80.000,00 53.435,98  58.698,63 62.857,75

1.9.1.3.11.02.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA IPTU - DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES AO QUINTO EXERCÍCIO

 16.500,00 15.000,00  15.000,00  0,00 15.000,00 2.204,49  2.933,62 2.349,73

1.9.1.3.13.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA - ISS

 5.300,00 5.000,00  5.000,00  5.000,00 8.000,00 299,37  419,39 729,75

1.9.1.3.13.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA ISS - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO 
QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

 3.300,00 3.000,00  3.000,00  0,00 5.000,00 299,37  419,39 658,31

1.9.1.3.13.02.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA ISS - DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
AO QUINTO EXERCÍCIO

 2.000,00 2.000,00  2.000,00  0,00 3.000,00 0,00  0,00 71,44

1.9.1.3.35.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 500,00 500,00  500,00  500,00 500,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.3.98.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

 64.000,00 55.000,00  63.000,00  150.000,00 45.000,00 27.986,35  28.985,87 25.030,17
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a  2017 2014

 2013 2012 2011 2010

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.9.1.3.98.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - 
DO EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO E

 44.000,00 40.000,00  48.000,00  0,00 30.000,00 19.818,80  26.680,10 23.172,22

1.9.1.3.98.02.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES AO QUINT

 20.000,00 15.000,00  15.000,00  0,00 15.000,00 8.167,55  2.305,77 1.857,95

1.9.1.3.99.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS

 63.000,00 57.000,00  59.000,00  120.500,00 52.500,00 32.935,06  40.757,28 37.220,46

1.9.1.3.99.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DE TAXAS EM GERAL PELO 
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

 48.000,00 44.000,00  44.000,00  100.000,00 39.000,00 25.965,55  33.579,67 30.706,97

1.9.1.3.99.01.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DETAXAS EM GERAL PELO 
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - DO 
EXER

 44.000,00 40.000,00  40.000,00  0,00 35.000,00 25.711,20  32.286,66 30.537,32

1.9.1.3.99.01.02.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DETAXAS EM GERAL PELO 
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - DE 
EXER

 4.000,00 4.000,00  4.000,00  0,00 4.000,00 254,35  1.293,01 169,65

1.9.1.3.99.02.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DE TAXAS EM GERAL PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 14.000,00 12.000,00  14.000,00  20.000,00 12.000,00 6.969,51  7.177,61 6.513,49

1.9.1.3.99.02.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DETAXAS EM GERAL PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DO EXERCÍCIO 
CO

 10.000,00 8.000,00  10.000,00  0,00 8.000,00 5.823,39  6.547,10 6.021,10

1.9.1.3.99.02.02.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DETAXAS EM GERAL PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DE 
EXERCÍCIOS A

 4.000,00 4.000,00  4.000,00  0,00 4.000,00 1.146,12  630,51 492,39

1.9.1.3.99.99.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DE TRIBUTOS DIVERSOS

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  500,00 1.500,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.3.99.99.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA 
ATIVA DE TRIBUTOS DIVERSOS

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  500,00 1.500,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.4.00.00.00.00 MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2014  2015  2017CONTA  2016

a  2017 2014

 2013 2012 2011 2010

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.9.1.4.99.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.4.99.00.29.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 
ATIVA - COSIP

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.4.99.00.29.02 ENC. MORAT. COSIP - COBRANÇA NO 
CARNÊT DO IPTU

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.8.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS 
RECEITAS

 18.000,00 16.000,00  26.000,00  26.000,00 19.500,00 122,25  93,72 82,50

1.9.1.8.01.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE ALUGUEL  1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 1.000,00 122,25  93,72 82,50

1.9.1.8.99.00.00.00 OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA  17.000,00 15.000,00  25.000,00  25.000,00 18.500,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.9.00.00.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS  6.400,00 8.000,00  12.500,00  12.500,00 4.800,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.9.99.00.00.00 OUTRAS MULTAS  6.400,00 8.000,00  12.500,00  12.500,00 4.800,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.9.99.01.00.00 MULTAS POR INTERVEÇÃO DO 
CAVALETE

 2.200,00 4.000,00  5.000,00  5.000,00 1.300,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.9.99.02.00.00 MULTAS POR ADULTERAÇÃO E OU 
VIOLAÇÃO DE HIDROMETRO

 2.700,00 2.500,00  5.000,00  5.000,00 2.500,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.9.99.03.00.00 MULTAS POR DE LACRE (CUSTO POR 
LACRE)

 1.500,00 1.500,00  2.500,00  2.500,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.2.0.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  25.500,00 29.500,00  45.100,00  56.000,00 19.000,00 9.193,46  1.802,82 4.776,19

1.9.2.1.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES  17.500,00 16.500,00  32.000,00  32.000,00 11.000,00 4.156,80  0,00 0,00

1.9.2.1.06.00.00.00 INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS 
AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 4.156,80  0,00 0,00

1.9.2.1.99.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES  17.500,00 16.500,00  32.000,00  32.000,00 11.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.2.1.99.01.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES  17.500,00 16.500,00  32.000,00  32.000,00 11.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.2.2.00.00.00.00 RESTITUIÇÕES  8.000,00 13.000,00  13.100,00  24.000,00 8.000,00 5.036,66  1.802,82 4.776,19

1.9.2.2.10.01.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O 
REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES –

 110.000,00 100.000,00  150.000,00  150.000,00 0,00 0,00  97.554,70 0,00

1.9.2.2.99.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES  8.000,00 13.000,00  13.100,00  24.000,00 8.000,00 5.036,66  1.802,82 4.776,19

1.9.2.2.99.01.00.00 IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETERMINADAS 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.2.2.99.02.00.00 IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETERMINADAS 
PELA ADMINISTRAÇÃO

 1.000,00 1.000,00  100,00  1.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2014  2015  2017CONTA  2016

a  2017 2014

 2013 2012 2011 2010

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.9.2.2.99.03.00.00 RESTITUIÇÕES POR PAGAMENTOS 
INDEVIDOS

 1.000,00 1.000,00  2.000,00  2.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.2.2.99.99.00.00 RESTITUIÇÕES DIVERSAS  5.000,00 10.000,00  10.000,00  20.000,00 5.000,00 5.036,66  1.802,82 4.776,19

1.9.2.2.99.99.01.00 RESTITUIÇÕES DIVERSAS  5.000,00 10.000,00  10.000,00  20.000,00 5.000,00 5.036,66  1.802,82 4.776,19

1.9.3.0.00.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  278.200,00 269.700,00  323.700,00  346.000,00 227.200,00 146.507,44  185.292,57 163.860,12

1.9.3.1.00.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA  273.700,00 265.200,00  320.200,00  341.500,00 222.200,00 146.507,44  185.292,57 163.792,12

1.9.3.1.11.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - IPTU

 75.500,00 70.000,00  75.000,00  85.000,00 65.000,00 43.282,38  55.504,41 56.176,28

1.9.3.1.11.01.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IPTU - DO 
EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

 70.000,00 65.000,00  70.000,00  0,00 60.000,00 42.286,56  54.515,13 55.653,82

1.9.3.1.11.02.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IPTU - DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES AO QUINTO 
EXERCÍCIO

 5.500,00 5.000,00  5.000,00  0,00 5.000,00 995,82  989,28 522,46

1.9.3.1.13.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISS

 6.000,00 6.000,00  42.000,00  20.000,00 6.000,00 321,35  543,91 1.466,21

1.9.3.1.13.01.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA ISS - DO 
EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

 4.000,00 4.000,00  40.000,00  0,00 3.000,00 321,35  543,91 1.441,21

1.9.3.1.13.02.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA ISS - DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES AO QUINTO 
EXERCÍCIO

 2.000,00 2.000,00  2.000,00  0,00 3.000,00 0,00  0,00 25,00

1.9.3.1.35.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 200,00 200,00  200,00  500,00 200,00 0,00  0,00 0,00

1.9.3.1.98.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DAS 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 113.000,00 110.000,00  125.000,00  150.000,00 75.000,00 54.966,22  75.171,75 50.394,31

1.9.3.1.98.01.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DAS 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DO 
EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO 
EXERCÍCIO AN

 88.000,00 80.000,00  100.000,00  0,00 65.000,00 50.376,92  72.157,67 47.607,42
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2014  2015  2017CONTA  2016

a  2017 2014

 2013 2012 2011 2010

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.9.3.1.98.02.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DAS 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES AO QUINTO 
EXERCÍCIO

 25.000,00 30.000,00  25.000,00  0,00 10.000,00 4.589,30  3.014,08 2.786,89

1.9.3.1.99.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS

 79.000,00 79.000,00  78.000,00  86.000,00 76.000,00 47.937,49  54.072,50 55.755,32

1.9.3.1.99.01.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - PRINCIPAL

 13.000,00 14.000,00  16.000,00  16.000,00 15.000,00 5.211,25  2.459,12 3.969,51

1.9.3.1.99.01.01.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL PELO 
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

 12.000,00 12.000,00  12.000,00  12.000,00 10.000,00 5.081,25  2.162,61 3.936,51

1.9.3.1.99.01.02.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS -TAXAS EM GERAL PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 1.000,00 2.000,00  2.000,00  2.000,00 5.000,00 130,00  296,51 33,00

1.9.3.1.99.01.99.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE TRIBUTOS 
DIVERSOS - PRINCIPAL

 0,00 0,00  2.000,00  2.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

1.9.3.1.99.02.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 64.000,00 62.000,00  62.000,00  70.000,00 58.000,00 42.726,24  51.613,38 51.785,81

1.9.3.1.99.02.01.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DO EXERCÍCI

 63.000,00 60.000,00  60.000,00  0,00 55.000,00 41.968,11  50.605,03 51.555,51

1.9.3.1.99.02.02.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DE EXERCÍCI

 1.000,00 2.000,00  2.000,00  0,00 3.000,00 758,13  1.008,35 230,30

1.9.3.1.99.99.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE TRIBUTOS 
DIVERSOS - PRINCIPAL

 2.000,00 3.000,00  0,00  0,00 3.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.3.1.99.99.01.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE TRIBUTOS
DIVERSOS - PRINCIPAL

 2.000,00 3.000,00  0,00  0,00 3.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.3.2.00.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO 
TRIBUTÁRIA

 4.500,00 4.500,00  3.500,00  4.500,00 5.000,00 0,00  0,00 68,00

1.9.3.2.11.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE ALUGUÉIS  1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 1.000,00 0,00  0,00 68,00

1.9.3.2.16.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

 500,00 500,00  500,00  500,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2014  2015  2017CONTA  2016

a  2017 2014

 2013 2012 2011 2010

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.9.3.2.16.00.29.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA COSIP 
(ART. 149-A, CF)

 500,00 500,00  500,00  500,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.3.2.16.00.29.02 DÍVIDA ATIVA COSIP - COBRANÇA NO 
CARNÊT DO IPTU

 500,00 500,00  500,00  500,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.3.2.99.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO 
TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS

 3.000,00 3.000,00  2.000,00  3.000,00 3.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.3.2.99.32.00.00 RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE 
IMPUGNAÇÕES E GLOSAS 
ADMINISTRATIVAS

 3.000,00 3.000,00  2.000,00  3.000,00 3.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.3.2.99.32.01.00 RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE 
IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETERMINADAS 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ

 2.000,00 2.000,00  1.000,00  2.000,00 2.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.3.2.99.32.02.00 RECEITAS DE DÍVIDA ATIVA DE 
IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETERMINADAS 
PELA ADMINISTRAÇÃO

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.9.0.00.00.00.00 RECEITAS DIVERSAS  10.300,00 10.000,00  10.500,00  10.500,00 9.500,00 250.000,01  627,78 169,38

1.9.9.0.22.00.00.00 RECEITA DA TERCEIRIZAÇÃO DA FOLHA 
DE PAGAMENTO DOS AGENTES PÚBLICOS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 250.000,01  0,00 0,00

1.9.9.0.99.00.00.00 OUTRAS RECEITAS  10.300,00 10.000,00  10.500,00  10.500,00 9.500,00 0,00  627,78 169,38

1.9.9.0.99.99.00.00 RECEITAS DIVERSAS  10.300,00 10.000,00  10.500,00  10.500,00 9.500,00 0,00  627,78 169,38

1.9.9.0.99.99.01.00 OUTRAS RECEITAS  5.000,00 5.000,00  5.000,00  2.000,00 5.000,00 0,00  627,78 169,38

1.9.9.0.99.99.02.00 RECEITA TROCA DE HIDROMETRO A 
PEDIDO DO USUÁRIO

 3.300,00 3.000,00  3.500,00  3.500,00 3.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.9.0.99.99.03.00 FORNECIMENTO DE ÁGUA P/PARQUES 
CIRCOS ETC...

 1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 500,00 0,00  0,00 0,00

1.9.9.0.99.99.04.00 FORNECIMENTO DE ÁGUA P/TERCEIROS  1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

2.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  4.254.000,00 4.754.200,00  2.567.000,00  3.878.000,00 3.132.100,00 1.032.765,30  921.688,88 1.394.792,65

2.1.0.0.00.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.000.000,00 2.000.000,00  1.500.000,00  1.000.000,00 1.000.000,00 653.207,85  233.919,67 462.769,65

2.1.1.0.00.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.000.000,00 2.000.000,00  1.500.000,00  1.000.000,00 1.000.000,00 653.207,85  233.919,67 462.769,65

2.1.1.0.01.00.00.00 OPERAÇÃO DE CRÉDITO - 
PAVIMENTAÇÃO

 1.000.000,00 2.000.000,00  1.500.000,00  500.000,00 1.000.000,00 643.040,35  233.919,67 456.959,65

2.1.1.0.03.00.00.00 OPERAÇÃO DE CRÉDITO - PLANO 
DIRETOR

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 10.167,50  0,00 5.810,00
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2014  2015  2017CONTA  2016

a  2017 2014

 2013 2012 2011 2010

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2.2.0.0.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS  180.000,00 100.000,00  180.000,00  200.000,00 100.000,00 0,00  0,00 125.950,00

2.2.1.0.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  180.000,00 100.000,00  180.000,00  200.000,00 100.000,00 0,00  0,00 125.950,00

2.2.1.5.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS  180.000,00 100.000,00  180.000,00  200.000,00 100.000,00 0,00  0,00 125.950,00

2.2.1.5.01.00.00.00 ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS ADQUIRIDOS 
COM RECURSOS VINCULADOS

 30.000,00 30.000,00  50.000,00  50.000,00 30.000,00 0,00  0,00 0,00

2.2.1.5.01.05.00.00 ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS ADQUIRIDOS 
COM OUTROS RECURSOS DA 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO - MDE

 30.000,00 30.000,00  50.000,00  50.000,00 30.000,00 0,00  0,00 0,00

2.2.1.5.02.00.00.00 ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS ADQUIRIDOS 
COM RECURSOS NÃO VINCULADOS

 150.000,00 70.000,00  130.000,00  150.000,00 70.000,00 0,00  0,00 125.950,00

2.4.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.074.000,00 2.654.200,00  887.000,00  2.678.000,00 2.032.100,00 379.557,45  687.769,21 806.073,00

2.4.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS
INTERGOVERNAMENTAIS

 1.470.500,00 124.000,00  887.000,00  1.780.000,00 124.000,00 0,00  42.200,00 0,00

2.4.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  1.320.500,00 124.000,00  837.000,00  1.780.000,00 124.000,00 0,00  42.200,00 0,00

2.4.2.1.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  136.000,00 124.000,00  137.000,00  0,00 124.000,00 0,00  42.200,00 0,00

2.4.2.1.01.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

 16.000,00 64.000,00  137.000,00  0,00 64.000,00 0,00  16.000,00 0,00

2.4.2.1.01.01.01.00 INCENTIVO P/CONSTRUÇÃO DE POLOS DA 
ACADEMIA DA SAÚDE BÁSICA

 0,00 0,00  16.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.2.1.01.01.02.00 PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS 
- AMPLIAÇÃO

 0,00 0,00  17.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.2.1.01.01.03.00 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE B. SAUDE- 
ASSENTAMENTO

 0,00 0,00  104.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.2.1.01.02.00.00 PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS 
- AMPLIAÇÃO

 15.000,00 60.000,00  0,00  0,00 60.000,00 0,00  15.000,00 0,00

2.4.2.1.01.03.00.00 B.B. FMS/MARILUZ-FNS BLINV- 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE B. SAUDE- 
ASSENTAMENTO

 105.000,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  11.200,00 0,00

2.4.2.1.02.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 
DESTINADOS A PROGRAMAS DA 
EDUCAÇÃO

 1.184.500,00 0,00  700.000,00  1.780.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00
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2.4.2.1.02.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FUNDO NACIONAL DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 
FNDE

 1.184.500,00 0,00  700.000,00  1.780.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.2.1.02.01.99.00 TRANSFERÊNCIAS DO FNDE PARA 
OUTROS PROGRAMAS SUPLEMENTARES 
DA EDUCAÇÃO

 1.184.500,00 0,00  700.000,00  1.780.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.2.1.02.01.99.01 PROGRAMA PLANO DE AÇÃO 
ARTICULADA - PAR

 475.500,00  1.400.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.2.1.02.01.99.02 IMPLANTAÇÃO DE ESCOLAS PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL - PAC1

 709.000,00  700.000,00  380.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.2.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  150.000,00 0,00  50.000,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.2.2.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS 
ESTADOS

 150.000,00 0,00  50.000,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.2.2.01.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

 150.000,00  50.000,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.2.2.01.01.01.00 UNIDADE ADMINISTRATIVA E 
FISIOTERAPIA

 0,00 0,00  50.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.603.500,00 2.530.200,00  0,00  898.000,00 1.908.100,00 379.557,45  645.569,21 806.073,00

2.4.7.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

 1.253.500,00 1.989.000,00  0,00  648.000,00 1.539.100,00 349.007,45  307.617,49 806.073,00

2.4.7.1.02.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCAÇÃO

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 30.229,19  0,00 621.848,00

2.4.7.1.02.01.00.00 CONVÊNIO - CONSTRUÇÃO DE CRECHE  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 30.229,19  0,00 240.500,00

2.4.7.1.02.02.00.00 AQUIS. DE ÔNIBUS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 185.328,00

2.4.7.1.02.03.00.00 AQUIS. DE ONIBUS - CONV. 701235  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 196.020,00

2.4.7.1.03.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
SANEAMENTO BÁSICO

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 54.200,00

2.4.7.1.03.01.00.00 CONVÊNIO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA POTÁVEL

 0,00 0,00  0,00  998.692,00 0,00 0,00  0,00 54.200,00

2.4.7.1.05.01.00.00 CONVÊNIO READEQUAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS

 0,00 0,00  0,00  243.750,00 0,00 0,00  0,00 0,00
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2.4.7.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DA UNIÃO

 1.253.500,00 1.989.000,00  0,00  648.000,00 1.539.100,00 318.778,26  307.617,49 130.025,00

2.4.7.1.99.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 
ENTIDADES PARA APLICAÇÃO EM 
OUTRAS ÁREAS

 1.253.500,00 1.989.000,00  0,00  648.000,00 1.539.100,00 318.778,26  307.617,49 130.025,00

2.4.7.1.99.99.03.00 CONVÊNIO ARQUIBANCADAS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 50.000,00

2.4.7.1.99.99.16.00 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 80.025,00

2.4.7.1.99.99.20.00 RECEITA DE CONVÊNIO REFORMA DO 
GINASIO DE ESPORTES ALVARO DIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  195.000,00 0,00

2.4.7.1.99.99.26.00 CONV.PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA - 
PRÓ-MUNIC.PEQ.PORTE CONTR.313701-98

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 118.778,26  3.446,74 0,00

2.4.7.1.99.99.27.00 CONV.PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA - 
SEC.EDU/AC.TRANS. CONTR.317596-09

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 200.000,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.28.00 CONSTR.DE QUADRA POLIESPORTIVA NA 
ESCOLA ARNALDO BUSATO 
CONTR.314894-45

 0,00 0,00  0,00  0,00 56.100,00 0,00  97.500,00 0,00

2.4.7.1.99.99.29.00 CONVÊNIO RECAP E SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
CONTR.355107-68

 0,00 0,00  0,00  0,00 385.000,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.30.00 CONSTR.DE QUADRA POLIESPORTIVA NO 
ASSENTAMENTO NS.APARECIDA 
CONTR.337922-70

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  11.670,75 0,00

2.4.7.1.99.99.31.00 CONVÊNIO QUADRA POLIESPORTIVA 
Nº367019-60-JARDIM BONFIM

 0,00 50.000,00  0,00  0,00 98.000,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.32.00 CONVÊNIO PAV. ASFALTICA 386086-88  0,00 100.500,00  0,00  0,00 400.000,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.33.00 CONVÊNIO PAV. ASFALTICA 390041-26  0,00 100.500,00  0,00  0,00 300.000,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.34.00 CONVÊNIO CONSTRUÇÃO DE USINA PARA 
RECICLAGEM

 300.000,00 300.000,00  0,00  0,00 300.000,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.35.00 CONVÊNIO AQUIÇÃO DE CAMINHÃO E PÁ 
CARREGADEIRA Nº1001005-89

 0,00 488.000,00  0,00  0,00

2.4.7.1.99.99.37.00 CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA - 
PROPOSTA 027308/13

 500.000,00 500.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.38.00 CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA - 
PROPOSTA 037517/13

 0,00 150.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00
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2.4.7.1.99.99.39.00 CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA - 
PROPOSTA 035511/13

 150.000,00 150.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.40.00 CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA - 
CONTRATO 1004668-63

 0,00 150.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.41.00 CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA - 
CONTRATO 1019299-94

 113.500,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.42.00 CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA - 
CONTRATO 1020364-07

 190.000,00 0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.44.00 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  0,00 0,00  0,00  250.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.45.00 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  0,00 0,00  0,00  300.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.46.00 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE TRATOR 
AGRICOLA

 0,00 0,00  0,00  98.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE 
SUAS ENTIDADES

 350.000,00 541.200,00  0,00  250.000,00 369.000,00 30.550,00  337.951,72 0,00

2.4.7.2.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS 
ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00 369.000,00 0,00  131.105,06 0,00

2.4.7.2.01.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 
PARA O SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00 369.000,00 0,00  131.105,06 0,00

2.4.7.2.01.99.01.00 CONVÊNIO CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00 369.000,00 0,00  131.105,06 0,00

2.4.7.2.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DOS ESTADOS

 350.000,00 541.200,00  0,00  250.000,00 0,00 30.550,00  206.846,66 0,00

2.4.7.2.99.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES PARA 
APLICA

 350.000,00 541.200,00  0,00  250.000,00 0,00 30.550,00  206.846,66 0,00

2.4.7.2.99.99.01.00 CONVÊNIO FIA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 30.550,00  0,00 0,00

2.4.7.2.99.99.02.00 CONVÊNIO
063/2011-SEDU/PARANACIDADE - 
PAVIMENTAÇÃODE VIAS URBANAS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  181.846,66 0,00

2.4.7.2.99.99.03.00 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE ENSILADEIRA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  25.000,00 0,00
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2.4.7.2.99.99.04.00 CONVÊNIO REFORMA DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO

 350.000,00 350.000,00  0,00  0,00

2.4.7.2.99.99.05.00 RECEITA MODERNIZAÇÃO DA PECUÁRIA 
LEITEIRA

 0,00 191.200,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 0,00

2.4.7.2.99.99.06.00 CONVÊNIO COLETA SELETIVA  0,00  250.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

7.2.1.0.29.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

 1.350.000,00 1.100.000,00  1.557.025,00  1.600.000,00 930.000,00 648.919,89  818.472,77 539.471,76

7.2.1.0.29.13.02.00 APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICIT 
ATUARIAL

 0,00 280.000,00  1.140.000,00  1.200.000,00 0,00 136.235,46  151.913,31 150.024,78

7.2.1.0.29.15.00.00 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM 
REGIME DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
– RPPS

 80.000,00 80.000,00  70.000,00  70.000,00 80.000,00 76.291,56  76.291,56 76.291,56

7.9.1.2.29.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

 100.000,00 50.000,00  130.000,00  170.000,00 30.000,00 19.163,88  28.347,58 9.976,51

9.0.0.0.00.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA -3.803.540,00-3.415.300,00 -4.328.200,00 -4.549.700,00-3.156.200,00-2.287.036,32 -2.450.429,94-1.958.828,20

9.3.0.0.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS -90.010,00-79.900,00 -100.300,00 -107.800,00-74.900,00-55.297,07 -59.741,69-43.555,77

9.3.0.1.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO IPTU -49.720,00-45.200,00 -54.600,00 -60.200,00-40.200,00-29.609,99 -31.688,43-25.633,88

9.3.0.1.01.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO IPTU NÃO 
INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

-49.500,00-45.000,00 -54.400,00 -60.000,00-40.000,00-29.609,93 -31.688,43-25.622,50

9.3.0.1.02.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO IPTU 
INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

-220,00-200,00 -200,00 -200,00-200,00-0,06  0,00-11,38

9.3.0.2.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO ITBI -330,00-300,00 -300,00 -200,00-300,00 0,00 -120,00 0,00

9.3.0.2.01.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO ITBI NÃO 
INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

-330,00-300,00 -300,00 -200,00-300,00 0,00 -120,00 0,00

9.3.0.3.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO ISS -2.200,00-2.000,00 -2.000,00 -1.000,00-2.000,00 0,00 -1.773,39 0,00

9.3.0.3.01.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO ISS NÃO 
INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

-2.200,00-2.000,00 -2.000,00 -1.000,00-2.000,00 0,00 -1.773,39 0,00

9.3.0.4.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE TAXAS EM 
GERAL

-33.440,00-30.200,00 -38.200,00 -40.200,00-30.200,00-21.844,30 -24.797,95-17.921,62

9.3.0.4.01.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE TAXAS EM 
GERAL NÃO INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

-33.220,00-30.000,00 -38.000,00 -40.000,00-30.000,00-21.844,04 -24.793,47-17.910,00

9.3.0.4.02.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE TAXAS EM 
GERAL INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

-220,00-200,00 -200,00 -200,00-200,00-0,26 -4,48-11,62
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9.3.0.5.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

-3.220,00-1.200,00 -4.200,00 -5.200,00-1.200,00-3.842,78 -503,73-0,27

9.3.0.5.01.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NÃO 
INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

-3.000,00-1.000,00 -4.000,00 -5.000,00-1.000,00-3.841,03 -477,53-0,27

9.3.0.5.02.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA INSCRITA 
EM DÍVIDA ATIVA

-220,00-200,00 -200,00 -200,00-200,00-1,75 -26,20 0,00

9.3.0.7.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE RECEITAS 
DIVERSAS

-1.100,00-1.000,00 -1.000,00 -1.000,00-1.000,00 0,00 -858,19 0,00

9.3.0.7.99.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE OUTRAS 
RECEITAS

-1.100,00-1.000,00 -1.000,00 -1.000,00-1.000,00 0,00 -858,19 0,00

9.3.0.7.99.01.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE OUTRAS 
RECEITAS NÃO INSCRITAS EM DÍVIDA 
ATIVA

-1.100,00-1.000,00 -1.000,00 -1.000,00-1.000,00 0,00 -858,19 0,00

9.3.0.7.99.01.06.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE RECEITA DE 
OUTROS TRIBUTOS NÃO INSCRITOS EM 
DÍVIDA ATIVA

-1.100,00-1.000,00 -1.000,00 -1.000,00-1.000,00 0,00 -858,19 0,00

9.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES -31.530,00-5.400,00 -47.900,00 -88.900,00-5.300,00 0,00 -15.441,76 0,00

9.9.0.1.00.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO IPTU -2.330,00-400,00 -15.000,00 -18.000,00-400,00 0,00 -1.364,43 0,00

9.9.0.1.01.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO IPTU NÃO 
INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

-2.000,00-100,00 -10.000,00 -12.000,00-100,00 0,00 -433,55 0,00

9.9.0.1.02.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO IPTU INSCRITO 
EM DÍVIDA ATIVA

-330,00-300,00 -5.000,00 -6.000,00-300,00 0,00 -930,88 0,00

9.9.0.2.00.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO ITBI -12.110,00-600,00 -12.100,00 -3.100,00-600,00 0,00 -512,00 0,00

9.9.0.2.01.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO ITBI NÃO 
INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

-12.000,00-500,00 -12.000,00 -3.000,00-500,00 0,00 -512,00 0,00

9.9.0.2.02.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO ITBI INSCRITO EM 
DÍVIDA ATIVA

-110,00-100,00 -100,00 -100,00-100,00 0,00  0,00 0,00

9.9.0.3.00.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO ISS -8.110,00-600,00 -2.100,00 -3.100,00-600,00 0,00 -450,85 0,00
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DESCRICAO  2014  2015  2017CONTA  2016

a  2017 2014

 2013 2012 2011 2010

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

9.9.0.3.01.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO ISS NÃO INSCRITO 
EM DÍVIDA ATIVA

-8.000,00-500,00 -2.000,00 -3.000,00-500,00 0,00 -450,85 0,00

9.9.0.3.02.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO ISS INSCRITO EM 
DÍVIDA ATIVA

-110,00-100,00 -100,00 -100,00-100,00 0,00  0,00 0,00

9.9.0.4.00.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE TAXAS EM GERAL -7.550,00-2.500,00 -15.000,00 -16.000,00-2.500,00 0,00 -3.825,70 0,00

9.9.0.4.01.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE TAXAS EM GERAL 
NÃO INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

-7.000,00-2.000,00 -14.000,00 -14.000,00-2.000,00 0,00 -2.813,19 0,00

9.9.0.4.02.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE TAXAS EM GERAL 
INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

-550,00-500,00 -1.000,00 -2.000,00-500,00 0,00 -1.012,51 0,00

9.9.0.5.00.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE CONTRIBUIÇÃO 
DE MELHORIA

-1.100,00-1.000,00 -1.500,00 -40.500,00-1.000,00 0,00 -9.272,78 0,00

9.9.0.5.01.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE CONTRIBUIÇÃO 
DE MELHORIA NÃO INSCRITA EM DÍVIDA 
ATIVA

-550,00-500,00 -1.000,00 -40.000,00-500,00 0,00  0,00 0,00

9.9.0.5.02.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE CONTRIBUIÇÃO 
DE MELHORIA INSCRITA EM DÍVIDA 
ATIVA

-550,00-500,00 -500,00 -500,00-500,00 0,00 -9.272,78 0,00

9.9.0.7.00.00.00.00 DEDUÇÕES DE RECEITAS DIVERSAS -330,00-300,00 -2.200,00 -8.200,00-200,00 0,00 -16,00 0,00

9.9.0.7.99.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE OUTRAS 
RECEITAS

-330,00-300,00 -2.200,00 -8.200,00-200,00 0,00 -16,00 0,00

9.9.0.7.99.01.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE OUTRAS 
RECEITAS NÃO INSCRITAS EM DÍVIDA 
ATIVA

-330,00-300,00 -2.200,00 -8.200,00-200,00 0,00 -16,00 0,00

9.9.0.7.99.01.04.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE RECEITA DE 
SERVIÇOS NÃO INSCRITA EM DÍVIDA 
ATIVA

-110,00-100,00 -100,00 -100,00-100,00 0,00 -16,00 0,00

9.9.0.7.99.01.06.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE RECEITA DE 
OUTROS TRIBUTOS NÃO INSCRITOS EM 
DÍVIDA ATIVA

-110,00-100,00 -2.000,00 -8.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00

9.9.0.7.99.01.07.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE OUTRAS 
RECEITAS CORRENTES NÃO INSCRITAS 
EM DÍVIDA ATIVA

-110,00-100,00 -100,00 -100,00-100,00 0,00  0,00 0,00
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PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2014  2015  2017CONTA  2016

a  2017 2014

 2013 2012 2011 2010

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Total Geral :  226.730.043,81

Total :

Total Realizado:

Total Orcado:

Total Previsto:

 27.339.500,00

 53.412.908,81

 145.977.635,00

 15.985.005,75  18.114.564,59  19.313.338,47  27.339.500,00  31.795.500,00  34.671.100,00  37.382.535,00  42.128.500,00
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : Câmara Municipal001
01 PODER LEGISLATIVOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manutenção do Poder Legislativo Municipal

Visa o Desenvolvimento das ações voltadas ao sesempenho das atividades legislativa municipal

Função:

Sub-Função:

01

031
0001

Legislativa

Ação Legislativa

Gerente :

POPULAÇAO EM GERALPúblico Alvo :

Justificativa : Melhorar a estrutura e ações voltadas ao Poder legislativo Municipal.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

1.215.000,00902001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção, Modernização e Melhoramento da estrutura da Câmara Municipal

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : GABINETE DO PREFEITO001
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO

Função:

Sub-Função:

04

122
0002

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

390.000,00952003 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO GABINETE

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : GABINETE DO PREFEITO001
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Função:

Sub-Função:

04

122
0003

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

122.000,00901003 Metros Quadrados P
Descrição: REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL

Produto : Obra Contruída/Ampliada
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO002
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO

Função:

Sub-Função:

04

121
0002

Administração

Planejamento e Orçamento

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

205.500,00952004 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO002
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Função:

Sub-Função:

04

122
0003

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

372.000,00952005 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO002
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO

Função:

Sub-Função:

04

124
0002

Administração

Controle Interno
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

108.000,00952006 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA  MUNICIPAL

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : PROCURADORIA JURÍDICA003
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Função:

Sub-Função:

02

061
0003

Judiciária

Ação Judiciária

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

235.000,00952007 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE RECURSOS HUMANOS001
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Função:

Sub-Função:

04

122
0003

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

1.748.000,00952008 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE CONTABILIDADE002
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Função:

Sub-Função:

04

123
0003

Administração

Administração Financeira

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

214.000,00952009 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISãO DE CONTABILIDADE002
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ENCARGOS ESPECIAIS

Função:

Sub-Função:

28

843
0004

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

1.780.000,00952010 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA

Produto : Outros Produtos
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE TESOURARIA003
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Função:

Sub-Função:

04

123
0003

Administração

Administração Financeira

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

166.000,00952011 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO004
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Função:

Sub-Função:

04

129
0003

Administração

Administração de Receitas

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

305.500,00952012 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL005
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Função:

Sub-Função:

04

122
0003

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

130.000,00952013 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA006
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Função:

Sub-Função:

04

122
0003

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

75.000,00952014 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

160.000,00952015 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE  INFORMÁTICA

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE ENSINO001
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Função:

Sub-Função:

12

306
0005

Educação

Alimentação e Nutrição

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

220.000,00956016 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Produto : Alunos Atendidos

Unidade : DIVISãO DE ENSINO001
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Função:

Sub-Função:

12

361
0005

Educação

Ensino Fundamental

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Alunos atendidos no Ensino Fundamental Pessoas 1.005 1.180,00

Taxa de evasão escolar na rede Municipal Percentual 12,80 4,80

Taxa de Repetência Escolar Percentual 7,70 3,90

Taxa de Alfabetismo - 7 a 14 anos Percentual 92,30 96,10

Taxa de Frequência Escolar Percentual 87,20 95,20

Taxa de Analfabetismo de adutos Pessoas 23,40 9,80

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

790.300,00956017 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

605.000,00956018 Pessoas
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Descrição: MANUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

848.000,00956019 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

502.000,00956020 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

2.405.000,00956021 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -  FUNDEB 60%

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

1.580.000,00955004 Metros Quadrados
Descrição: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS

Produto : Escola Construída/Ampliada ou Reformada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

310.000,00955005 Unidade
Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Produto : Ônibus/Microônibus

Unidade : DIVISãO DE ENSINO001
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Função:

Sub-Função:

12

365
0005

Educação

Educação Infantil

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Alunos atendidos da Educação Infantil Pessoas 186 340,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

463.000,00956022 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

948.000,00956023 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

420.000,00905006 Metros Quadrados
Descrição: CONSTRUÇÃO DE CRECHE

Produto : Creche Construída/Ampliada ou Reformada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

56.000,00956066 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A CRECHE

Produto : Crianças Atendidas

Unidade : DIVISãO DE ENSINO001
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Função:

Sub-Função:

12

366
0005

Educação

Educação de Jovens e Adultos

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

118.000,00952024 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

30.500,00902025 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISãO DE ENSINO001
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Função:

Sub-Função:

12

367
0005

Educação

Educação Especial

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

106.000,00956026 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

Produto : Alunos Atendidos
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE CULTURA002
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO A CULTURA

Função:

Sub-Função:

13

392
0006

Cultura

Difusão Cultural

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

239.000,00902027 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE ESPORTES E LAZER003
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ESPORTE E LAZER PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

27

812
0007

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

295.000,00902028 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAÚDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10

122
0008

Saúde

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

377.000,00952072 Outras Unidades e Medidas
Descrição: COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

7.000,00902075 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAÚDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10

301
0008

Saúde

Atenção Básica

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Inexistente Outras Uni 100 100,00

Crianças Pessoas 100 100,00

Jovens Pessoas 100 100,00

Idoso Pessoas 85 85,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

981.730,00952029 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

1.013.534,00952030 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

Produto : Pacientes Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

541.000,00952031 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Produto : Pacientes Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

287.000,00952032 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL

Produto : Pacientes Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

202.000,00952033 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇAO DO PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - APSUS

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

170.000,00901008 Unidade P
Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETÁRIA DE SAÚDE

Produto : Veículos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

65.000,00901009 Metro Quadrado P
Descrição: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE BÁSICA

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAÚDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10

302
0008

Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

172.000,00902035 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SISTEMA DE INF. AMBULATORIAIS - SIA

Produto : Pacientes Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

696.000,00902036 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

118.000,00902037 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE URG. EMERG. DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

2.486.440,50952073 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE

Produto : Pacientes Atendidos

Unidade : DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAÚDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10

303
0008

Saúde

Suporte Profilático e Terapêutico

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

655.000,00952074 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA

Produto : Pacientes Atendidos

Unidade : DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAÚDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10

304
0008

Saúde

Vigilância Sanitária

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

49.000,00952038 Outras Unidades e Medidas A
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AÇÕES  DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

53.000,00952039 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROG. DE QUALIF. DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGIASUS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAÚDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10

305
0008

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

177.500,00952040 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Produto : Outros Produtos
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO001
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INFRAESTRUTURA URBANA

Função:

Sub-Função:

04

122
0009

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

805.000,00902041 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO001
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INFRAESTRUTURA URBANA

Função:

Sub-Função:

15

451
0009

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

1.550.000,00951013 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E OBRAS COMPLEMENTARES

Produto : Pavimentação de Vias
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

702.000,00801014 Unidade P
Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, MÁQUINARIOS E EQUIPAMENTOS

Produto : Pá Carregadeira

Unidade : DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO001
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃOÓrgão :

Função: 17 Saneamento
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Programa :

Objetivo :

INFRAESTRUTURA URBANA
Sub-Função: 512

0009

Saneamento Básico Urbano

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Pessoas Pessoas 36 76,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

250.000,00901016 Metro Quadrado P
Descrição: AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO001
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA RODOVIÁRIO MUNICIPAL

Função:

Sub-Função:

26

782
0010

Transporte

Transporte Rodoviário

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

785.153,50902042 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

42.000,00902043 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DE PONTES, ESTRADAS E ATERROS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

50.000,00901017 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: CONSTRUÇÃO DE PONTES

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

250.750,00951029 Metros Quadrados
Descrição: READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Produto : Obra Contruída/Ampliada

www.elotech.com.br 27/09/2016Pág. 24

Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE URBANISMO002
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INFRAESTRUTURA URBANA

Função:

Sub-Função:

15

451
0009

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

195.000,00901019 Metro Quadrado P
Descrição: AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : DIVISãO DE URBANISMO002
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO

Função:

Sub-Função:

15

452
0011

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

878.000,00902044 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

136.600,00902045 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

518.500,00952046 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Produto : Contribuintes Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

35.000,00902047 Unidade
Descrição: MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

Produto : Galerias de Águas Pluviais
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL001
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCLUSÃO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08

241
0012

Assistência Social

Assistência ao Idoso

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

34.000,00952077 Pessoas
Descrição: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALESCIMENTO DE VÍNCULO-SCFV - ATENÇÃO À PESSOA IDOSA

Produto : Idosos Atendidos

Unidade : DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL001
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO A CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS

Função:

Sub-Função:

08

243
0013

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

183.000,00956049 Pessoas
Descrição: SUBVENÇÃO AS ENTIDADES SOCIAL

Produto : Crianças Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

184.000,00956051 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Produto : Crianças Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

69.000,00856053 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

143.000,00956078 Pessoas
Descrição: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALESCIMENTO DE VÍNCULO-SCFV - ATENÇÃO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE

Produto : Adolescentes Atendidos

Unidade : DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL001
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCLUSÃO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08

244
0012

Assistência Social

Assistência Comunitária

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

95.000,00952054 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

52.000,00952055 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

840.000,00902056 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

118.000,00952057 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. ESP. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

18.300,00952058 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA PROGRAMA IGD-SUAS

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

60.000,0002067 Pessoas
Descrição: PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

79.000,00952076 Pessoas
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Descrição: PISO PARANENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- PPAS I

Produto : Pessoas Atendidas
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA001
08 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

Função:

Sub-Função:

22

661
0014

Indústria

Promoção Industrial

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

125.000,00902059 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

50.000,00952060 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA PROGRAMA DE INCENTIVO A PEQUENA EMPRESA

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO002
08 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROMOÇÃO INCENTIVO AO TRABALHO

Função:

Sub-Função:

11

332
0015

Trabalho

Relação de Trabalho

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

88.000,00952061 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E TRABALHO

Produto : Outros Produtos
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE AGRICULTURA001
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA

Este Projeto tem como prioridade o atendimento  à COMUNIDADE NOSSA SENHORA APARECIDA 01, 
Munícípio de Mariluz, serão beneficiadas 125 famílias, a serem atendidas com 01 Sistema de Abastecimento 
Água, com capacitação através de perfuração de poço tubular profundo, sistema de reservação, estação de 
tratamento de água, rede de adução, distribuição e ligações domiciliares.

Função:

Sub-Função:

17

511
0018

Saneamento

Saneamento Básico Rural

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Visa a melhoria de qualidade de vida para os pequenos produtores rurais, formecendo 
água de boa qualidade, controlando doenças epidemiológicas e garantindo a saúde para 
as famílias atendidas.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

998.692,00951030 Metro Quadrado P
Descrição: SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NO ASSENTAMENTO NOSSA SENHORA 

APARECIDA

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : DIVISãO DE AGRICULTURA001
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA

Função:

Sub-Função:

20

122
0016

Agricultura

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

260.000,00952062 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISãO DE AGRICULTURA001
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Função: 20 Agricultura
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA
Sub-Função: 606

0016

Extensão Rural

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

110.000,00952064 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

128.000,00901021 Unidade P
Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

Produto : Tratores
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

60.000,00901022 Unidade P
Descrição: PROGRAMA MUN. DE DESENV. DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DE BAIRRO

Produto : Tratores
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

100.000,00902068 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONVÊNIO DE APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DOS SOLOS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

20.000,00902079 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONVÊNIO COM A EMATER

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISãO DE AGRICULTURA001
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA

Função:

Sub-Função:

20

608
0016

Agricultura

Promoção da Produção Agropecuária

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

18.000,00902063 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Produto : Outros Produtos

www.elotech.com.br 27/09/2016Pág. 34

Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DO MEIO AMBIENTE002
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INFRAESTRUTURA URBANA

Função:

Sub-Função:

18

451
0009

Gestão Ambiental

Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

270.000,00901031 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO E EQUIPAMENTOS PARA COLETA DE RECICLÁVEIS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISãO DO MEIO AMBIENTE002
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE AMBIENTAL

Função:

Sub-Função:

18

542
0017

Gestão Ambiental

Controle Ambiental

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

93.000,00902065 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

33.000,00902070 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

65.000,009012071 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Produto : Outros Produtos
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Unidade : FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE MAR001
10 FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Regime Próprio de Previdência Municipal

Função:

Sub-Função:

09

272
0050

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

4.470.000,00952100 Pessoas
Descrição: Manutenção do Fundo M. de Previdência

Produto : Aposentados Atendidos
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
SAMAE

Unidade : SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO001
11 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Visa o desenvolvimento dos serviços gerais do SAMAE, para propriciar melhor atendimento à população

Função:

Sub-Função:

17

122
0042

Saneamento

Administração Geral

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Melhorar e manter regular o funcionamento dos serviços administrativos e o 
atendimento ao publico.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

100.000,00901050 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO SAMAE

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

405.000,00902110 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO001
11 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SISTEMA DE ÁGUA

Melhorar  e modernizar a estrutura fisica do Sistema de Água, visando ampliar o atendimento á população 
em geral

Função:

Sub-Função:

17

512
0043

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Melhoria e modernização dos sistemas de captação, ampliação de rede de distribuição e 
a realização de ações para diminuir perdas são essenciais para boa gestão dos serviços de 
saneamento.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2017

LIGAÇÃO DE ÁGUA Unidade 98 100,00

LIGAÇÃO DE ESGOTO Unidade 56 0,00

REDE COLETORA DE ESGOTO Percentual 36 96,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

20.000,001001051 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: AMPLIAÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO. DO SISTEMA DE ÁGUA

Produto : Outros Produtos
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Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
SAMAE

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

25.000,00901052 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO,  REFORMA EDIFICAÇÃO PARA SISTEMA DE ÁGUA

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

906.900,00902111 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO001
11 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SISTEMA DE ESGOTO

Melhorar a estrutura fisica do Sistema de Esgoto, visando ampliar o atendimento à população em geral.

Função:

Sub-Função:

17

512
0044

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Com a melhoria e modernização dos sistema de coleta e tratamento de esgoto doméstico 
e sanitário, melhorando assim as condições sanitarias da população.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2017

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

100.000,00901053 Metros Quadrados P
Descrição: IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE ESGOTO

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

126.600,00902112 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO

Produto : Outros Produtos

www.elotech.com.br 27/09/2016Pág. 39

Exercício: 2017

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : RESERVA DE CONTINGÊNCIA099
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Função:

Sub-Função:

99

999
9999

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2017

Inexistente Outras Uni 100

Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

250.000,00809999 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2017

20.000,00908999 Pessoas
Descrição: RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Produto : Pessoas Atendidas

Total Geral : 42.128.500,00

Comentários
-
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO
São Jorge do Patrocínio, 23 de Novembro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 21/11/2016 a 23/11/2016
DATA   RECURSO VALOR
21/11/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-          150,73
22/11/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-          284,68
22/11/2016                  FUNDEB                                               R$-     11.551,64
23/11/2016                  FUNDEB                                               R$-     35.709,06
23/11/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-       3.738,42
TOTAL:                                                                                    R$-     51.434,53
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  RUBENS A. FREITAS FOTO – ME.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2016
OBJETO: Aditivo de valor de até 25% (vinte e cinco por cento), do contrato 
Administrativo nº 027/2016.
VALOR: R$- 11.124,00  (onze mil cento e vinte e quatro reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 18 de novembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 029/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Hélio Alves do Nascimento a viajar a cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 24 e 25 de novembro de 2016, onde cumprirá 
agenda junto ao gabinete do Deputado Estadual Leonaldo Paranhos, Secretario 
Estadual de Esportes e no escritório do Deputado Federal Rubens Bueno (conforme 
requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para 
cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a 
RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 23 de novembro de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO     RODRIGO VALIM
            Presidente  1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário

câMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 028/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Joel Feliciano da Silva 
a viajar a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 
24 e 25 de novembro de 2016, onde cumprirá agenda junto 
ao Secretário Estadual dos Esportes Douglas Fabrício e no 
escritório do Deputado Federal Rubens Bueno (conforme 
requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com 
transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a 
RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 23 de novembro de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO   RODRIGO VALIM
Presidente   1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº  1.823 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mariluz para o exercício Financeiro de 2017, e dá outras 
providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Mariluz, para o exercício financeiro de 2017, nos 
termos do Art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei Orgânica Municipal e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2017, compreendendo:
I – O orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
Municipal direta e indireta mantidas pelo poder público.
II – Orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
Art. 2º. A receita total estimada nos orçamento fiscal e da seguridade social, já com as devidas deduções legais, 
representa o montante de R$ 42.128.500,00 (quarenta e dois milhões cento e vinte e oito mil e quinhentos  reais), 
conforme quadro da receita demonstrada em anexo.
Orçamento Fiscal está fixado em R$ 27.731.995,50  (vinte e sete milhões setecentos e trinta e um mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos).
Orçamento da Seguridade Social em R$ 14.396.504,50 (quatorze milhões, trezentos e noventa e seis mil, quinhentos 
e quatro reais e cinquenta centavos), incluído na Seguridade Social o orçamento da Administração Indireta 
compreendendo o Fundo de Previdência Municipal. 
Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas públicas.  Todo ingresso orçamentário constitui receita pública, podendo 
ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
Resumo Geral da Receita.
1 – RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.1 – PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                                  
RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL
Receitas Tributárias 2.480.000,00   2.480.000,00
Receitas de Contribuições 651.000,00  651.000,00
Receita Patrimonial 187.058,00   187.058,00
Receitas Agropecuárias 5.000,00  5.000,00
Receitas Industriais             1.000,00                   1.000,00
Receitas de Serviços 114.000,00   114.000,00
Transferências Correntes 31.628.000,0,00   31.628.000,00
Outras Receitas Correntes 853.200,00   853.200,00
Operações de Crédito  500.000,00 500.000,00
Alienação de Bens  200.000,00 200.000,00
Transferências de Capital  3.920.442,00 3.920.442,00
(-) Descontos Concedidos -107.800,00  -107.800,00
(-) Deduções p/ FUNDEB   -4.353.000,00     -4.353.000,00
(-) Outras Deduções -88.900,00  -88.900,00
TOTAL RECEITA LÍQUIDA 31.369.558,00 4.620.442,00 35.990.000,00
2 – RECEITAS POR CATERGORIA ECONÔMICA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
2.1 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARILUZ – PREVILUZ
RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL
Receita de Contribuições 1.000.000,00 0,00 1000.000,00
Receita Patrimonial 243.500,00 0,00 243.500,00
Outras Receitas Correntes 150.000,00 0,00 150.000,00
Receita Intra-orçamentárias 2.870.000,00 0,00 2.870.000,00
Outras receitas Intra-orçamentárias 170.000,00 0,00 170.000,00
TOTAL 4.433.500,00 0,00                         4.433.500,00           
2.2 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL
Receita Patrimonial 35.000,00 0,00                       35.000,00
Receita de Serviços 1.597.000,00 0,00 1.597.000,00
Outras Receitas Correntes 73.000,00 0,00                73.000,00
TOTAL 1.705.000,00 0,00         1.705.000,00
RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL
TOTAL GERAL 37.508.058,00 4.620.442,00 42.128.500,00
Art.3º. A Despesa fixada no montante de R$ 42.128.500,00 (quarenta e dois milhões cento e vinte e oito mil e 
quinhentos reais), será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos e funções, cujos 
desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores. 
POR ÓRGÃOS 
1 – DESPESAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
1.1 –  CÂMARA MUNICIPAL
ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
CÂMARA MUNICIPAL 1.116.000,00 99.000,00  1.215.000,00
SOMA 1.116.000,00       99.000,00 1.215.000,00
1.2 – PREFEITURA MUNICIPAL
ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
Governo Municipal 1.292.500,00 140.000,00 1.432.500,00
Secretaria de Administração e Finanças 3.488.500,00 1.090.000,00 4.578.500,00
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 7.492.800,00 2.443.000,00 9.935.800,00
Secretaria de Saúde 7.723.204,50 328.000,00 8.051.204,50
Secretaria de Obras e Viação 3.175.253,50 3.022.750,00 6.198.003,50
Secretaria de Assistência Social 1.826.300,00 49.000,00 1.875.300,00
Séc. de Indústria e Comércio, Emprego e Relações do Trabalho 
251.000,00 
12.000,00 
263.000,00
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 680.000,00 1.475.692,00 2.155.692,00
Reserva de Contingência    250.000,00
SOMA 25.929.558,00 8.560.442,00 34.740.000,00
2 – DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
2.1 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA  DE MARILUZ
ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
Fundo Munic. de Previdência  4.463.000,00 7.000,00 4.470.000,00
SOMA 4.463.000,00 7.000,00 4.470.000,00
2.2 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
SAMAE-Serviço Autônomo de água e Esgoto 1.348.500,00 335.000,00 1.683.500,00
Reserva de Contingência              20.000,00              
SOMA 1.348.500,00 335.000,00 1.703.500,00
DESPESAS POR ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL RESERVA DE CONTINGÊNCIA TOTAL GERAL
TOTAL GERAL 32.857.058,00 9.001.442,00 270.000,00 42.128.500,00
POR FUNÇÕES
1 - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.1 - CÂMARA MUNICIPAL
F U N Ç ÃO       TOTAL
01 – Legislativo  1.215.000,00 
Soma  1.215.000,00    
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.2 - PREFEITURA MUNICIPAL
F U N Ç Õ E S  TOTAL
02 – Judiciária 235.000,00
04 – Administração 4.801.000,00
08 – Assistência Social 1.875.300,00
10 – Saúde  8.051.204,50
11 – Trabalho 88.000,00
12 – Educação 9.401.800,00
13 – Cultura 239.000,00
15 – Urbanismo 4.015.100,00
17 - Saneamento 1.248.692,00
18 – Gestão Ambiental 461.000,00
20 – Agricultura 696.000,00
22 – Indústria  175.000,00
26 – Transporte 1.127.903,50
27 – Desporto e Lazer 295.000,00
28 – Encargos Especiais  1.780.000,00
99 – Reserva de Contingência  250.000,00
Soma  34.740.000,00            
2 - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
2.1 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MARILUZ 
F U N Ç ÃO TOTAL
09 – Previdência Social 4.770.000,00 
Soma      4.470.000,00   
2.2 - SERVIÇOS AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
F U N Ç Õ E S  TOTAL
17 – Saneamento  1.683.500,00 
99 – Reserva de Contingência 20.000,00
Soma  1.703.500,00   
TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 42.128.500,00           
POR NATUREZA DA DESPESA
1 - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.1 - CÂMARA MUNICIPAL 
3 – Despesas Correntes  TOTAL
     Pessoal e Encargos Social 914.000,00
    Outros Despesas Corrente 202.000,00
S o m a  1.116.000,00
4 – Despesas de Capital  TOTAL
     Investimentos  99.000,00         
TOTAL  1.215.000.00
1.2 - PREFEITURA MUNICIPAL
3 – Despesas Correntes  TOTAL
    Pessoal e Encargos Sociais 12.894.000,00
    Juros e Encargos da Dívida 720.000,00
    Outras Despesas Correntes 12.315.558,00
S o m a  25.929.558,00
4 – Despesas de Capital  
 Investimentos  7.500.442,00
 Amortização da Divida  1.060.000,00
S o m a  8.560.442,00
9 – Reserva de Contingência  
       Reserva de Contingência           250.000,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 34.740.000,00

2 - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
2. 1 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MARILUZ 
3 – Despesas de Correntes  TOTAL
      Pessoal e Encargos Sociais 4.433.500,00
Outras Despesas Correntes 29.500,00
S o m a 4.463.000,00
4 – Despesas de Capital 
Investimentos 7.000,00
S o m a 7.000,00
TOTAL  4.470.000,00   
2. 2 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
3 – Despesas de Correntes  Valor
      Pessoal e Encargos Social 476.000,00
     Outras Despesas Correntes 872.500,00
S o m a  1.348.500,00
4 – Despesas de Capital  
     Investimentos  335.000,00         
S o m a  335.000,00    
9 – Reserva de Contingência  
     Reserva de Contingência 20.000,00   
TOTAL 1.703.500,00
TOTAL GERAL DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO  42.128.500,00
Art. 4.º   Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - Nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e art. 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir 
Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do total da Despesa fixada por esta Lei;
II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de Contingência, nas situações previstas no artigo 5º, inciso III 
da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2.001;
III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da 4.320/64;
V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2017, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
Parágrafo Primeiro: Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação 
para outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo Segundo: Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste artigo, aquelas 
despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e 
unidade orçamentária. 
Art. 5º.  Fica o Poder Executivo autorizado a proceder concessões  a titulo de Subvenções Sociais, doações 
e contribuições,  conforme prescrito na Lei de Diretrizes Orçamentárias, a pessoas físicas e jurídicas, visando à 
promoção e desenvolvimento de ações de caráter assistencial, social, médico, educacional, cultural, esportivo, em 
suplementação aos recursos de origem privada aplicados a esses objetivos.
Art. 6º.  Nos Termos do Artigo 4º desta Lei o orçamento do Poder Legislativo poderá ser suplementado através de ato 
da mesa até o limite de 15% das despesas fixadas para aquele órgão, utilizando-se como recursos os previstos no § 
1º do art. 43 da Lei Federal n.º 4.320/64 de 17/03/64.
Art.7º.  O orçamento da administração Indireta – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, poderá 
ser suplementados por Decreto do Executivo Municipal, até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixada, 
utilizando-se como recursos os previstos no § 1º do art. 43 da Lei Federal n.º 4.320/64 de 17/03/64.
Art.8º.  O orçamento da Seguridade Social (Fundo de Previdência Municipal de Mariluz), poderá ser suplementados 
por Decreto do Executivo Municipal, até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixada, utilizando-se como 
recursos os previstos no § 1º do art. 43 da Lei Federal n.º 4.320/64 de 17/03/64.
Art.9º. Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela 
consolidação geral das contas públicas do Município, até quinze dias após o encerramento de cada bimestre, as 
movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
Municipal.
Art.10º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita, na 
forma e nos limites estabelecidos pela legislação em vigor.
Art.11º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar Operações de Crédito Internas junto a Instituições 
Financeiras, nos termos em que dispuser a Lei Municipal. 
Art. 12º.  Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 23 dias do mês de novembro 2016. 
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LEVANTAMENTO, APURAÇÃO E ELABORAÇÃO DE 
LÁUDO TÉCNICO REFERENTE AO VALOR DE TERRA NUA (VTNHA)
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa DELTHA CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ de nº. 04.288.955/0001-47, tendo seu menor preço totalizado o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Tapira, 17 de Novembro de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 96/2016
ID N º 1621
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LEVANTAMENTO, APURAÇÃO E 
ELABORAÇÃO DE LÁUDO TÉCNICO REFERENTE AO VALOR DE TERRA NUA (VTNHA)
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: DELTHA CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME
CNPJ: 04.288.955/0001-47
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
VIGÊNCIA: 17 de Novembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 17 de Novembro de 2016.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA O MUNICIPIO DE TAPIRA
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
de nº. 03.407.436/0001-98, tendo seu menor preço totalizado o valor de R$ 81.677,77 (oitenta e um mil seiscentos e 
setenta e sete reais e setenta e sete centavos).
Tapira, 18 de Novembro de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  23.627.000,00  2.766.747,60  17.400.298,96 10,99  69,15  7.764.303,04 25.164.602,00

    RECEITAS CORRENTES  23.627.000,00  2.766.747,60  17.400.298,96 10,99  69,15  7.764.303,04 25.164.602,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  69.993,60  22.526,41  97.967,41 32,18  139,97 -27.973,81 69.993,60

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  69.993,60  22.526,41  97.967,41 32,18  139,97 -27.973,81 69.993,60

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  1.000,00  750,00  193.295,80 75,00  19.329,58 -192.295,80 1.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  23.556.006,40  2.743.471,19  17.101.165,96 10,93  68,15  7.992.442,44 25.093.608,40

        Transferências Intergovernamentais  23.556.006,40  2.743.471,19  17.101.165,96 10,93  68,15  7.992.442,44 25.093.608,40

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  7.869,79 0,00  0,00 -7.869,79 0,00

        Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  7.834,79 0,00  0,00 -7.834,79 0,00

        Indenizações e Restituições  0,00  0,00  35,00 0,00  0,00 -35,00 0,00

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 23.627.000,00  25.164.602,00  2.766.747,60  17.400.298,96 10,99  69,15  7.764.303,04SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 23.627.000,00  25.164.602,00  2.766.747,60  10,99  17.400.298,96  69,15  7.764.303,04

DÉFICIT (VI) - - - - - - 386.914,28

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 23.627.000,00  25.164.602,00  2.766.747,60  10,99  17.787.213,24

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  23.627.000,00  25.164.602,00  3.369.819,94  18.286.408,55  3.683.001,92  17.787.213,24  16.022.663,49 6.878.193,45  7.377.388,76

    DESPESAS CORRENTES  22.913.000,00  24.390.602,00  3.355.611,78  17.810.302,91  3.616.545,66  17.314.172,60  15.549.622,85 6.580.299,09  7.076.429,40

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  19.086.500,00  19.934.981,00  2.976.751,11  14.326.400,46  2.971.443,51  14.321.092,86  12.878.620,09 5.608.580,54  5.613.888,14

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  65.500,00  65.500,00  7.722,08  60.131,11  10.893,51  60.131,11  60.131,11 5.368,89  5.368,89

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.761.000,00  4.390.121,00  371.138,59  3.423.771,34  634.208,64  2.932.948,63  2.610.871,65 966.349,66  1.457.172,37

    DESPESAS DE CAPITAL  664.793,06  724.793,06  14.208,16  476.105,64  66.456,26  473.040,64  473.040,64 248.687,42  251.752,42

      INVESTIMENTOS  300.000,00  300.000,00  0,00  125.916,14  3.900,00  122.851,14  122.851,14 174.083,86  177.148,86

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  364.793,06  424.793,06  14.208,16  350.189,50  62.556,26  350.189,50  350.189,50 74.603,56  74.603,56

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  49.206,94  49.206,94  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 49.206,94  49.206,94

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  25.164.602,00 23.627.000,00  18.286.408,55 3.369.819,94  17.787.213,24 3.683.001,92  16.022.663,49 6.878.193,45  7.377.388,76

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  23.627.000,00  25.164.602,00  3.369.819,94  18.286.408,55  3.683.001,92  17.787.213,24  16.022.663,49 6.878.193,45  7.377.388,76

- 0,00-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  23.627.000,00  25.164.602,00  3.369.819,94  18.286.408,55  3.683.001,92  17.787.213,24  16.022.663,49 6.878.193,45  7.377.388,76

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 22/nov/2016 as 16h e 35m.

CONTADOR CRC/PR 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADOR INTERNO

ROBERTO A. DE OLIVEIRA
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Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 98/2016
ID N º 1623
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR A UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE SANTA 
FELICIDADE
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0001-48
VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA: 21 de Novembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 21 de Novembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 99/2016
ID N º 1624
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR A UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE SANTA 
FELICIDADE
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: VALMIL – COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 74.160.490/0001-20
VALOR: R$ 64.600,00 (sessenta e quatro mil e seiscentos reais)
VIGÊNCIA: 21 de Novembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 21 de Novembro de 2016.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/2016
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR A UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE TAPIRA
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa VALMIL – COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ de nº. 76.160.490/0001-20, tendo seu menor preço totalizado o valor de R$ 99.500,00 (noventa e 
nove mil e quinhentos reais).
Tapira, 21 de Novembro de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 100/2016
ID N º 1625
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR A UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE TAPIRA
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: VALMIL – COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 74.160.490/0001-20
VALOR: R$ 99.500,00 (noventa e nove mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: 21 de Novembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 21 de Novembro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 97/2016
ID N º 1622
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA O 
MUNICIPIO DE TAPIRA
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 03.407.436/0001-98
VALOR: R$ 81.677,77 (oitenta e um mil seiscentos e setenta e sete reais e setenta e sete centavos)
VIGÊNCIA: 18 de Novembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 18 de Novembro de 2016.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2016
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR A UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE SANTA FELICIDADE
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta das empresas FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ de nº. 77.396.810/0001-48, tendo seu menor preço totalizado o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
e VALMIL – COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 76.160.490/0001-20, tendo seu 
menor preço totalizado o valor de R$ 64.600,00 (sessenta e quatro mil e seiscentos reais).
Tapira, 21 de Novembro de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1232/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a baixa de bens inservíveis  e dá outras providências.
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:
DECRETA: Art. 1º - Fica autorizado o Patrimônio a baixar do acervo patrimonial do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, conforme Ata de avaliação da Comissão criada para o levantamento de bens inservíveis sem valor 
Econônimo-financeiro, formada por força da Portaria nº 1310/2014 de 11 de setembro de 2014, dos equipamentos 
abaixo relacionados, num montante de R$ R$ 42.618,27 (quarenta e dois  mil, seiscentos e dezoito reais e vinte e 
sete centavos).
DESCRIÇÃO BEM CHAPA NUMERO
APARELHO DE FAX SHARP UX-176 - DETRAN 547
AR CONDICIONADO 98
BEBEDOURO GARRAFÃO C/ MOTOR GÁS ECOLOGICO, COR BRANCO, GARRAFÃO PLASTICO MARCA 
MASTARFRIO 411, 23
CADEIRA 1654, 2227, 3529
CPU 201, 225, 73, 2656
ESCORREGADOR 1363;
ESCRIVANINHA 1326, 1327
FOGAO 2074, 2045, 409
FREZER 1564, 1563
GELADEIRA 2078, 2047, 2079
IMPRESSORA LASER 242, 202, 611, 239
MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL 298, 984, 958, 647
MESA MADEIRA / MESA COMPUTADOR 619, 16
MONITOR / MICROMPUTADOR 2585, 73, 2656, 2585, 3109
NOTBOOK PROC INTEL 1 GB HD 250 GB TELA 10 ACER ASPERE - ROUBADO NA CASA DA CULTURA - BO. 
507/16 22/02/16 3147, 2534
RACK 500
VENTILADOR 330, 331, 332, 333, 334, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341, 342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 350, 
351, 353, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 360, 362, 363, 365, 368, 369, 3286, 3287, 3288, 3289, 3290,3291.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 121/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA.
Contratado: JOSÉ FRANCISCO SIMAO 73166499920.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
(VIGIA) PARA CUIDAR DOS ENFEITES NATALINOS, NO PERÍODO DE 01/12/2016 A 06/01/2016, NOS PONTOS 
COMPREENDIDOS NA AVENIDA COSTA E SILVA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL E PRAÇA DA MATRIZ, 
conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2016, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
008/2016.
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, XXI.
Terra Roxa, 23 de Novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 24 de novembro de 2016 Umuarama Ilustradoc12

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

MUNICÍPIO DE CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 23.627.000,00  25.164.602,00  3.369.819,94  18.286.408,55  6.878.193,45  3.683.001,92  17.787.213,24  100,00  7.377.388,76
SAÚDE  23.091.500,00  24.569.102,00  3.347.889,70  17.876.087,94  97,76  6.693.014,06  3.609.552,15  17.376.892,63  97,69  7.192.209,37

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  23.091.500,00  24.569.102,00  3.347.889,70  17.876.087,94  97,76  6.693.014,06  3.609.552,15  17.376.892,63  7.192.209,37 97,69
ENCARGOS ESPECIAIS  486.293,06  546.293,06  21.930,24  410.320,61  2,24  135.972,45  73.449,77  410.320,61  2,31  135.972,45

Serviço da Dívida Interna  486.293,06  546.293,06  21.930,24  410.320,61  2,24  135.972,45  73.449,77  410.320,61  135.972,45 2,31
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  49.206,94  49.206,94  0,00  0,00  0,00  49.206,94  0,00  0,00  0,00  49.206,94

Reserva de Contingência  49.206,94  49.206,94  0,00  0,00  0,00  49.206,94  0,00  0,00  49.206,94 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 22/nov/2016 as 16h e 37m.

TOTAL 100,00 100,00 23.627.000,00  25.164.602,00  3.369.819,94  18.286.408,55  6.878.193,45  3.683.001,92  17.787.213,24  7.377.388,76

CONTADOR CRC/PR 066104/O-0
DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADOR INTERNO
ROBERTO A. DE OLIVEIRA

www.elotech.com.br

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2865/2016
SUMULA: Dispõe sobre a Homologação do Termo de Avaliação, proferida pela 
Comissão de Vistoria e Avaliação, nomeados através da Portaria nº 9334/2016, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Termo de Avaliação pela Comissão de Vistoria e 
Avaliação, nomeada pela Portaria nº 9334/2016 de 16 de setembro de 2016, que 
tem por objetivo promover o LEILÃO dos bens móveis inservíveis descritos e 
caracterizados, constantes no referido Termo.
Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 27 de setembro de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 9402/2016 
SÚMULA: Designa o Senhor GEAN PAULO RANGHETTI , para LEILOEIRO,  e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a necessidade de realizar o Leilão Público, objeto da Portaria 
nº 9334/2016 e da Lei nº 1489/2016.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Senhor GEAN PAULO RANGHETTI, portador do CPF nº  
973.321.861-87, para atuar na função de LEILOEIRO, sobre os bens, objeto do Leilão 
Público, constantes no Termo de Avaliação.
Art. 2º. Cabe ao Leiloeiro designado no Artigo 1º , desta Portaria proceder o Leilão 
Público dos bens móveis inservíveis, seguindo as normas estabelecidas nas Leis 
invocadas.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 21 dias do mês de 
novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
RETIFICAÇÃO
Retificação da Publicação do EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20116, 
do Processo Licitatório nº 112/2016, Pregão Presencial nº 084/2016. Umuarama 
Ilustrado, Publicações Legais 10.827, de 22 de novembro de 2016.
Onde se Lê: R$ 16.200,00
Lê-se: R$ 29.200,00
Terra Roxa, 23 de novembro de 2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
RETIFICAÇÃO
Retificação da Publicação do EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20216, 
do Processo Licitatório nº 112/2016, Pregão Presencial nº 084/2016. Umuarama 
Ilustrado, Publicações Legais 10.827, de 22 de novembro de 2016.
Onde se Lê: R$ 5.690,00
Lê-se: R$ 8.759,00
Terra Roxa, 23 de novembro de 2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro
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Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 144/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.046/2016, de 23 de novembro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 9.108,11 (Nove mil, cento e oito reais e onze centavos), 
destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  346 – Programa de Qualificação Ações de Vigilância Sanitária
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade   10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (2774) 3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 9.108,11
TOTAL GERAL..............................................................................................................R$ 9.108,11
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 9.108,11 (nove mil, cento e oito 
reais e onze centavos), conforme seguem:
Fonte  346 – Programa de Qualificação Ações de Vigilância Sanitária
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade   10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (1182) 3.3.90.36 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física....................R$ 56,90
El. Despesa (2233) 3.3.90.30 – Material de Consumo......................................................R$ 801,21
El. Despesa (2644) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (1181) 3.3.90.30 – Material de Consumo......................................................R$ 250,00
TOTAL GERAL..............................................................................................................R$ 9.108,11
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 145/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 
2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.006, de 22 de junho de 2016,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 820,81 (oitocentos e vinte reais e oitenta e um centavos), 
destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  355 – REPASSE FUNDO A FUNDO INCREMENTO TETO FINANC. DA ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE RESOLUÇÃO 615/2015
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividade de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2248) 3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...............R$ 820,81
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$ 820,81
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por rendimentos de aplicação financeira. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 146/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 
reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.   06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (334) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor..............R$ 350,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$ 350,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), conforme seguem:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.   06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (335) 3.1.90.11 – Benefícios e Vantagens Fixas – Pessoal..........................R$ 350,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$ 350,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
     

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº- 2.041/2016
NOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS DO “JARDIM ORIENTE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. – Fica o Executivo Municipal autorizado a conferir aos logradouros públicos do jardim Oriente a denominação 
com os nomes indicados abaixo:
Rua Projetada A - Trecho 01, 02 e 03:  PARA RUA OSVALDO DE LIMA BARBOSA
Rua Projetada B - Trecho 01, 02, 03 e 04: PARA RUA ARÃO NATAL CICHOCKI
Rua Projetada C – Trecho 01 e 02: PARA  RUA EUCLIDES DA SILVA PEREIRA
Rua Projetada D: PARA     RUA JOÃO CALEGARI
Prolongamento da RUA JOSÉ HERMÍNIO VISCONCINI, 
Prolongamento da RUA ARNALDO FERRO,
Prolongamento da AV. NELSON BARNABÉ DE MELO,
Prolongamento da RUA GUMERCINDO GONÇALVES DA SILVA
Art. 2º. – O poder Executivo fica autorizado a proceder às mudanças necessárias em placas e sinalizações para 
adequar os logradouros públicos afetados pela presente Lei e suas denominações.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do 
mês de novembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº- 2.042/2016
NOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS DO “JARDIM ALEGRE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. – Fica o Executivo Municipal autorizado a conferir aos logradouros públicos do Jardim Alegre a denominação 
com os nomes indicados abaixo:
Rua Projetada A: PARA “RUA ” QUITÉRIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Rua Projetada B: PARA “RUA ” ALICE RAMOS PINTO
Rua Projetada C:  PARA “RUA ” JOSÉ FACCI
Rua Projetada D: PARA “RUA ” JOSÉ LONGUI
Art. 2º. – O poder Executivo fica autorizado a proceder às mudanças necessárias em placas e sinalizações para 
adequar os logradouros públicos afetados pela presente Lei e suas denominações.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do 
mês de novembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº- 2.043/2016
NOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS DO “RESIDENCIAL WALDIR VIEIRA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. – Fica o Executivo Municipal autorizado a conferir aos logradouros públicos do Residencial Waldir Vieira a 
denominação com os nomes indicados abaixo:
RUA MARGINAL A:  PARA “RUA AMABILE BARRETO DA SILVA”
RUA PROJETADA B: PARA Prolongamento “RUA DOMINGOS BARBOSA SOARES”
RUA PROJETADA C: PARA “RUA JOSÉ CLOVES VETORATO” 
RUA PROJETADA D: PARA Prolongamento “RUA ALFEU BARIANI”
RUA PROJETADA E: PARA “RUA RAMIRO MANOEL BARBOSA”
Art. 2º. – O poder Executivo fica autorizado a proceder às mudanças necessárias em placas e sinalizações para 
adequar os logradouros públicos afetados pela presente Lei e suas denominações.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do 
mês de novembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.046/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 9.108,11 (Nove mil, 
cento e oito reais e onze centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  346 – Programa de Qualificação Ações de Vigilância Sanitária
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade   10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (2774) 3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 9.108,11
TOTAL GERAL..............................................................................................................R$ 9.108,11
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 9.108,11 (nove mil, cento e oito reais 
e onze centavos), conforme seguem:
Fonte  346 – Programa de Qualificação Ações de Vigilância Sanitária
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade   10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (1182) 3.3.90.36 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física....................R$ 56,90
El. Despesa (2233) 3.3.90.30 – Material de Consumo......................................................R$ 801,21
El. Despesa (2644) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (1181) 3.3.90.30 – Material de Consumo......................................................R$ 250,00
TOTAL GERAL..............................................................................................................R$ 9.108,11
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.047/2016
DENOMINA O POLO DE ACADEMIA DA SAÚDE LOCALIZADO NA RUA GENARINO DE OLIVEIRA - 12, DE ENIO 
CANDIDO DA CRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O Polo de Academia da Saúde Localizado na Rua Genarino De Oliveira - 12, passa a denominar-se “POLO DE 
ACADEMIA DA SÁUDE ENIO CANDIDO DA CRUZ”, 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.044/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 231.400,00 
(Duzentos e trinta e um mil e quatrocentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade   04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (2) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.100,00
Un. Orç.   02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade  04.122.0004.2.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (8) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.200,00
El. Despesa (9) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
Un. Orç.   02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade  02.061.0003.2.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (14) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.700,00
Un. Orç.   02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade  05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (23) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.800,00
Órgão   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (31) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 28.000,00
El. Despesa (32) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (34) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 3.000,00
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (57) 3.1.90.01 – Aposentadoria do RPPS, Reserva Rem. e Re...............R$ 2.000,00
El. Despesa (60) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
Un. Orç.  03.04 – Dep. Compras, Patrimônio e Licitações
Atividade 04.122.0055.2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (66) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas...................................R$ 3.100,00
Un. Orç.  03.05 – Dep. Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (77) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.200,00
El. Despesa (80) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
El. Despesa (82) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física..............R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção e Atividade do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (92) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 18.000,00
El. Despesa (95) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.500,00
Un. Orç.   03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (107) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 21.000,00
El. Despesa (110) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.500,00
El. Despesa (113) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Atividade 15.452.0012.2.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (116) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.200,00
El. Despesa (118) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 200,00
Atividade 15.452.0060.2.028 – Manutenção e atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (137) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (139) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (145) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 8.500,00
El. Despesa (146) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
El. Despesa (148) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (149) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 10.200,00
Atividade 26.782.0020.2.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário
El. Despesa (159) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal......................R$ 800,00
Un. Orç.  04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.0067.2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (184) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.200,00
El. Despesa (186) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
Un. Orç. 04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.0005.2.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (199) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.200,00
El. Despesa (202) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 200,00
Un. Orç.  04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade 04.124.0007.2.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (205) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.000,00
El. Despesa (207) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.0040.2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (324) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 7.000,00
El. Despesa (325) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (335) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 20.100,00
El. Despesa (336) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
El. Despesa (338) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (444) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.000,00
El. Despesa (446) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (448) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (454) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 20.000,00
El. Despesa (456) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 700,00
El. Despesa (457) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (459) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Atividade  20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (468) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
Órgão    09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.   09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (480) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.500,00
El. Despesa (481) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.  09.04 – Departamento de Turismo
Atividade  23.695.0049.2.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (528) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.500,00
El. Despesa (529) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 231.400,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 231.400,00 (duzentos e trinta e um 
mil e quatrocentos reais), conforme seguem:
Fonte  0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade 04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (3) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil..................................................R$ 3.800,00
El. Despesa (4) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 1.700,00
Órgão  03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (42) 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria................................................R$ 3.000,00
Atividade 04.126.0052.2.014 – Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados
El. Despesa (51) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 10.300,00
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.023 – Manutenção de Imóveis para Indústria
El. Despesa (74) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 4.000,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjetas
El. Despesa (87) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 9.800,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0012.2.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (119) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 1.400,00
Atividade 15.452.0014.2.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (131) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.500,00
El. Despesa (132) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 1.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.1.021 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (141) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 52.000,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (170) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição..............R$ 10.000,00
Órgão 04 – Secretária da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do secretário
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (179) 3.2.90.21 – Juros sobre a Dívida por Contrato..............................R$ 10.000,00
El. Despesa (180) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado.................R$ 15.000,00
Atividade 28.843.0006.2.048 – Parcelamento de Débitos com o INSS, FGTS, PASEP e outros
El. Despesa (181) 3.2.90.21 – Juros sobre a Dívida por Contrato..............................R$ 10.000,00
El. Despesa (182) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado.................R$ 10.000,00
Un. Orç.  04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.0067.2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (187) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 1.700,00
El. Despesa (189) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 2.100,00
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (196) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.1.033 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Centros Assistenciais
El. Despesa (332) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 30.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.01 – gabinete do Secretário
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (449) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 2.300,00
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (464) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 10.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Programa de 
Saneamento
El. Despesa (490) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 10.000,00
Atividade 18.541.0038.2.166 – Programa de Apoio a Unidade de Conservação do Meio Ambiente
El. Despesa (495) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.500,00
Atividade 18.542.0072.2.170 – Programa de fiscalização e controle Ambiental
El. Despesa (512) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (515) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.300,00
Un.Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (524) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição..............R$ 10.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 231.400,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 143/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.045/2016, de 23 de novembro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 242.500,00 (Duzentos e quarenta e dois mil e quinhentos 
reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  303 – (Saúde – Receitas Vinculadas (EC/29/2000)
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade   10.122.0087.2.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (366) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal...................R$ 2.500,00
El. Despesa (368) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 600,00
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB-FIXO
El. Despesa (378) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (380) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 45.000,00
Atividade  10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (401) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal...................R$ 3.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (415) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal.................R$ 60.300,00
El. Despesa (417) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 7.100,00
El. Despesa (418) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais..................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (421) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 40.000,00
El. Despesa (428) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 53.000,00
Atividade  10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (437) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 10.000,00
El. Despesa (440) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 242.600,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 242.600,00 (duzentos e quarenta 
e dois mil e seiscentos reais), conforme seguem:
Fonte  0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão  03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 75.000,00
Atividade 22.661.0035.2.023 – Manutenção de Imóveis para Indústrias
El. Despesa (75) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 4.900,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (84) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 30.000,00
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfaltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (87) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 12.000,00
Atividade 17.512.0017.1.013 – Construção e Ampliação de Galerias de Águas Pluviais
El. Despesa (105) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 30.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.1.021 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (141) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 47.700,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Principal da Dívida Contratual Resgatado
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada
El. Despesa (180) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado...................R$ 5.100,00
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esportes
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (311) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (313) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição............R$ 5.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (343) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Assistência social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa família
El. Despesa (347) 3.3.90.30 – material de Consumo...................................................R$ 5.200,00
Atividade 08.244.0084.2.104 – Programa de Incentivo a Capoeira
El. Despesa (363) 3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................R$ 2.100,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (485) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física..........R$ 5.000,00
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.541.0061.2.164 – Manutenção do Programa de Educação Ambiental
El. Despesa (505) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
Fonte  303 – Saúde (Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão  07 - Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades
El. Despesa (408) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.500,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 242.500,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 139/2016 
DECRETA “FERIADO MUNICIPAL” E “PONTO FACULTATIVO” EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O EXCELENTÍSSIMO SR. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei.
CONSIDERANDO o Feriado Municipal em comemoração ao dia de Imaculada Conceição – Padroeira deste Município 
no dia 08 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos órgãos e entidades da administração Pública 
Municipal na referida data,
CONSIDERANDO por fim que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é o decreto,
DECRETA:
Art. 1.º - Fica por força do presente Decretado Feriado Municipal dia 08 de dezembro de 2016 (quinta-feira) e Ponto 
Facultativo dia 09 de dezembro (sexta-feira), em todo o território do município de São Jorge do Patrocínio, em 
comemoração ao dia de Imaculada Conceição – Padroeira deste Município, EXCETO necessariamente nos órgãos e 
entidades de serviços essenciais e indispensáveis, supervisionados pelo Secretário de cada pasta.  
§1º. Neste dia, as repartições públicas do município estarão fechadas, não havendo expediente de trabalho. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.045/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 242.500,00 
(Duzentos e quarenta e dois mil e quinhentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte  303 – (Saúde – Receitas Vinculadas (EC/29/2000)
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade   10.122.0087.2.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (366) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal...................R$ 2.500,00
El. Despesa (368) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 600,00
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB-FIXO
El. Despesa (378) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (380) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 45.000,00
Atividade  10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (401) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal...................R$ 3.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (415) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal.................R$ 60.300,00
El. Despesa (417) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 7.100,00
El. Despesa (418) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais..................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (421) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 40.000,00
El. Despesa (428) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 53.000,00
Atividade  10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (437) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 10.000,00
El. Despesa (440) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 242.600,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 242.600,00 (duzentos e quarenta e 
dois mil e seiscentos reais), conforme seguem:
Fonte  0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão  03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 75.000,00
Atividade 22.661.0035.2.023 – Manutenção de Imóveis para Indústrias
El. Despesa (75) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 4.900,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (84) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 30.000,00
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfaltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (87) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 12.000,00
Atividade 17.512.0017.1.013 – Construção e Ampliação de Galerias de Águas Pluviais
El. Despesa (105) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 30.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.1.021 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (141) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 47.700,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Principal da Dívida Contratual Resgatado
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada
El. Despesa (180) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado...................R$ 5.100,00
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esportes
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (311) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (313) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição............R$ 5.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (343) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Assistência social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa família
El. Despesa (347) 3.3.90.30 – material de Consumo...................................................R$ 5.200,00
Atividade 08.244.0084.2.104 – Programa de Incentivo a Capoeira
El. Despesa (363) 3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................R$ 2.100,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (485) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física..........R$ 5.000,00
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.541.0061.2.164 – Manutenção do Programa de Educação Ambiental
El. Despesa (505) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
Fonte  303 – Saúde (Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão  07 - Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades
El. Despesa (408) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.500,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 242.500,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO N.º 04/2016
ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PROMULGO 
O SEGUINTE:
DECRETO LEGISLATIVO 
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para 
o Exercício de 2017 da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, na forma do Anexo que integra o presente 
Decreto.
Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução dar-se-á bimestralmente, e, se 
verificado desequilíbrio fiscal, será reconduzido para o bimestre seguinte.
Art. 3º - A execução orçamentária para o Exercício Financeiro de 2017 foi programada conforme a média executada 
nos últimos exercícios financeiros do Legislativo.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro 
de 2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE PATROCÍNIO, aos vinte três dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezesseis.
PAULO SERGIO ARIAS
Presidente

câMara MuniciPal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 29, de 22 de novembro de 2016
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Resolução nº. 002/2009 de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelos requerentes,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Vereador MÁRCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA SILVA e a Vereadora MARLENE MARTIM DE 
OLIVEIRA, viajarem até Foz do Iguaçu/PR, para participarem do Programa de Estudos Avançados para LIDERES 
PÚBLICOS eleitos no Paraná para a Gestão 2017/2020, promovido pelo Sebrae/PR, Fomento Paraná e Governo 
Estadual nos dias 30 de novembro a 02 de dezembro de 2016, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 de novembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 084/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 084/2016, Processo 
Administrativo nº 112/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ORNAMENTAÇÃO NATALINA, NA CIDADE DE TERRA ROXA-PR, o qual teve 
como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORAÇÕES TEMAT           29.200,00
ELETRO LUZ COM.DE MAT.ELETRICO LTDA                           8.759,00
Terra Roxa, 21 de novembro de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 112/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 084/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 112/2016, Modalidade: Pregão nº 084/2016, os participante(s):
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORAÇÕES TEMAT           29.200,00
ELETRO LUZ COM.DE MAT.ELETRICO LTDA                           8.759,00
21 de novembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 110/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 081/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 110/2016, Modalidade: 14 - Pregão nº 81/2016, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
M.R.RIBEIRO MAGALHAES - EPP                                  22.860,73
C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL                        155.283,02
ALTEMAR ANTONIO-ME                                          116.858,89
JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME                18.767,55
21 de novembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 081/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 081/2016, Processo 
Administrativo nº 110/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE 
LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, PARA DIVERSAS SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE, o 
qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
M.R.RIBEIRO MAGALHAES - EPP                                  22.860,73
C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL                        155.283,02
ALTEMAR ANTONIO-ME                                          116.858,89
JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME                18.767,55
Terra Roxa, 21 de novembro de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇO Nº. 12/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 59/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º  104/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CNPJ: 76.247.329/0001-13 
CONTRATADO: HF ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.877.204/0001-08
OBJETO: a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DRENAGEM URBANA – 
PROJEÇÃO DA RUA PIAUÍ E RIO GRANDE DO SUL
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 56.572,65 (Cinquenta e Seis Mil, Quinhentos e Setenta 
e Dois Reais e Sessenta e Cinco Centavos).
DATA DA ASSINATURA: 23/11/2016
DURAÇÃO: 23/11/2016 a 23/03/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Novembro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
HF ENGENHARIA LTDA ME
HENRIQUE MISTRELLO VOLPATO
REPRESENTANTE LEGAL

TOMADA DE PREÇO Nº. 13/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 60/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 107/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA ME
CNPJ: 16.514.870/0001-19
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO, MEIO FIO E SARJETA (DRENAGEM SUPERFICIAL) E 
CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE-PR
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 363.210,73 (Trezentos e Sessenta e Tres Mil, Duzentos 
e Dez Reais e Setenta e Tres Centavos).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 23/11/2016
DURAÇÃO: 23/11/2016 a 23/03/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Novembro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA ME
ANDRE LUIZ LONGUINI
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Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 142/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.044/2016, de 23 de novembro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 231.400,00 (Duzentos e trinta e um mil e quatrocentos 
reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade   04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (2) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.100,00
Un. Orç.   02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade  04.122.0004.2.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (8) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.200,00
El. Despesa (9) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
Un. Orç.   02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade  02.061.0003.2.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (14) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.700,00
Un. Orç.   02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade  05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (23) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.800,00
Órgão   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (31) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 28.000,00
El. Despesa (32) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (34) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 3.000,00
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (57) 3.1.90.01 – Aposentadoria do RPPS, Reserva Rem. e Re...............R$ 2.000,00
El. Despesa (60) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
Un. Orç.  03.04 – Dep. Compras, Patrimônio e Licitações
Atividade 04.122.0055.2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (66) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas...................................R$ 3.100,00
Un. Orç.  03.05 – Dep. Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (77) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.200,00
El. Despesa (80) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
El. Despesa (82) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física..............R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção e Atividade do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (92) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 18.000,00
El. Despesa (95) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.500,00
Un. Orç.   03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (107) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 21.000,00
El. Despesa (110) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.500,00
El. Despesa (113) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Atividade 15.452.0012.2.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (116) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.200,00
El. Despesa (118) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 200,00
Atividade 15.452.0060.2.028 – Manutenção e atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (137) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (139) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (145) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 8.500,00
El. Despesa (146) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
El. Despesa (148) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (149) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 10.200,00
Atividade 26.782.0020.2.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário
El. Despesa (159) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal......................R$ 800,00
Un. Orç.  04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.0067.2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (184) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.200,00
El. Despesa (186) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
Un. Orç. 04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.0005.2.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (199) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.200,00
El. Despesa (202) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 200,00
Un. Orç.  04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade 04.124.0007.2.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (205) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.000,00
El. Despesa (207) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.0040.2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (324) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 7.000,00
El. Despesa (325) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (335) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 20.100,00
El. Despesa (336) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
El. Despesa (338) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (444) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.000,00
El. Despesa (446) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (448) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (454) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.................R$ 20.000,00
El. Despesa (456) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 700,00
El. Despesa (457) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (459) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Atividade  20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (468) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
Órgão    09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.   09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (480) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.500,00
El. Despesa (481) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.  09.04 – Departamento de Turismo
Atividade  23.695.0049.2.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (528) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 1.500,00
El. Despesa (529) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................R$ 500,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 231.400,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 231.400,00 (duzentos e trinta e 
um mil e quatrocentos reais), conforme seguem:
Fonte  0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade 04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (3) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil..................................................R$ 3.800,00
El. Despesa (4) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 1.700,00
Órgão  03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (42) 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria................................................R$ 3.000,00
Atividade 04.126.0052.2.014 – Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados
El. Despesa (51) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 10.300,00
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.023 – Manutenção de Imóveis para Indústria
El. Despesa (74) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 4.000,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjetas
El. Despesa (87) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 9.800,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0012.2.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (119) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 1.400,00
Atividade 15.452.0014.2.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (131) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 2.500,00
El. Despesa (132) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 1.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.1.021 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (141) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 52.000,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (170) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição..............R$ 10.000,00
Órgão 04 – Secretária da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do secretário
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (179) 3.2.90.21 – Juros sobre a Dívida por Contrato..............................R$ 10.000,00
El. Despesa (180) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado.................R$ 15.000,00
Atividade 28.843.0006.2.048 – Parcelamento de Débitos com o INSS, FGTS, PASEP e outros
El. Despesa (181) 3.2.90.21 – Juros sobre a Dívida por Contrato..............................R$ 10.000,00
El. Despesa (182) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado.................R$ 10.000,00
Un. Orç.  04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.0067.2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (187) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 1.700,00
El. Despesa (189) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 2.100,00
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (196) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.1.033 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Centros Assistenciais
El. Despesa (332) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 30.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.01 – gabinete do Secretário
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (449) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 2.300,00
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (464) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 10.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Programa de 
Saneamento
El. Despesa (490) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................................R$ 10.000,00
Atividade 18.541.0038.2.166 – Programa de Apoio a Unidade de Conservação do Meio Ambiente
El. Despesa (495) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 5.500,00
Atividade 18.542.0072.2.170 – Programa de fiscalização e controle Ambiental
El. Despesa (512) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (515) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 5.300,00
Un.Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (524) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição..............R$ 10.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 231.400,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 18.910.000,00  20.805.179,56  2.833.287,90  13,62 ###########  72,36  5.750.484,26

 18.910.000,00  19.016.099,26  2.306.357,35  12,13 ###########  72,02  5.320.631,26

 1.003.000,00  1.003.000,00  118.875,76  11,85  839.514,12  83,70  163.485,88

IMPOSTOS  663.000,00  663.000,00  98.096,25  14,80  572.912,92  86,41  90.087,08

TAXAS  340.000,00  340.000,00  13.735,67  4,04  251.428,00  73,95  88.572,00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  -  -  7.043,84  -  15.173,20  -  -15.173,20

 500.000,00  500.000,00  120.780,96  24,16  522.857,04  104,57  -22.857,04

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 500.000,00  500.000,00  120.780,96  24,16  522.857,04  104,57  -22.857,04

 27.700,00  27.799,26  23.449,68  84,35  145.299,56  522,67  -117.500,30

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  27.700,00  27.799,26  23.319,68  83,89  141.855,55  510,29  -114.056,29

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES  -  -  130,00  -  3.444,01  -  -3.444,01

 -  -  81,95  -  243,93  -  -243,93

 17.253.200,00  17.359.200,00  2.027.098,80  11,68 ###########  69,58  5.281.380,05

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  17.183.200,00  17.249.200,00  2.003.269,33  11,61 ###########  69,43  5.273.882,58

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  70.000,00  110.000,00  23.829,47  21,66  102.502,53  93,18  7.497,47

 126.100,00  126.100,00  16.070,20  12,74  109.733,40  87,02  16.366,60

MULTAS E JUROS DE MORA  40.100,00  40.100,00  7.667,30  19,12  38.360,76  95,66  1.739,24

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  -  -  205,44  -  17.348,25  -  -17.348,25

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  86.000,00  86.000,00  1.452,88  1,69  10.551,69  12,27  75.448,31

RECEITAS DIVERSAS  -  -  6.744,58  -  43.472,70  -  -43.472,70

 -  1.789.080,30  526.930,55  29,45  1.359.227,30  75,97  429.853,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  1.789.080,30  526.930,55  29,45  1.359.227,30  75,97  429.853,00

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  340.000,00  156.475,80  46,02  614.255,55  180,66  -274.255,55

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  1.449.080,30  370.454,75  25,56  744.971,75  51,41  704.108,55

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 18.910.000,00  20.805.179,56  2.833.287,90  13,62 ###########  72,36  5.750.484,26

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 18.910.000,00  20.805.179,56  2.833.287,90  13,62 ###########  72,36  5.750.484,26

- - - - - - -

 18.910.000,00  20.805.179,56  2.833.287,90  13,62 ###########  72,36  5.750.484,26

-  - - -  385.308,56 - -

-  - - -  385.308,56 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 16.955.000,00  20.188.589,51  3.416.064,55 ###########  6.106.925,70  3.034.472,33 ###########  7.173.335,68 ###########

 15.907.277,00  16.570.019,94  2.442.871,93 ###########  4.898.851,00  2.460.855,11 ###########  4.972.680,72 ###########

 7.609.228,00  7.206.028,00  1.093.363,34  5.252.277,90  1.953.750,10  1.103.808,76  5.241.832,48  1.964.195,52  5.221.936,18

 45.000,00  45.000,00  6.437,19  34.163,67  10.836,33  6.437,19  34.163,67  10.836,33  34.163,67

 8.253.049,00  9.318.991,94  1.343.071,40  6.384.727,37  2.934.264,57  1.350.609,16  6.321.343,07  2.997.648,87  5.987.880,45

 747.723,00  3.318.569,57  973.192,62  2.410.494,87  908.074,70  573.617,22  1.417.914,61  1.900.654,96  1.417.704,31

 567.723,00  3.153.569,57  946.989,56  2.284.818,63  868.750,94  547.414,16  1.292.238,37  1.861.331,20  1.292.028,07

 15.000,00  -  -  -  -  -  -  -  - 

 165.000,00  165.000,00  26.203,06  125.676,24  39.323,76  26.203,06  125.676,24  39.323,76  125.676,24

 300.000,00  300.000,00  -  -  300.000,00  -  -  300.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.230.000,00  1.175.000,00  167.788,63  786.178,34  388.821,66  167.788,63  786.178,34  388.821,66  749.030,42

 18.185.000,00  21.363.589,51  3.583.853,18 ###########  6.495.747,36  3.202.260,96 ###########  7.562.157,34 ###########

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 18.185.000,00  21.363.589,51  3.583.853,18 ###########  6.495.747,36  3.202.260,96 ###########  7.562.157,34 ###########

- - - - - -  1.253.263,13 - -

 18.185.000,00  21.363.589,51  3.583.853,18 ###########  6.495.747,36  3.202.260,96 ###########  7.562.157,34 ###########

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.130.000,00  1.075.000,00  157.872,70  709.307,64  365.692,36  157.872,70  709.307,64  365.692,36  672.159,72

 700.000,00  525.000,00  75.360,50  303.655,47  221.344,53  75.360,50  303.655,47  221.344,53  266.507,55

 430.000,00  550.000,00  82.512,20  405.652,17  144.347,83  82.512,20  405.652,17  144.347,83  405.652,17

 100.000,00  100.000,00  9.915,93  76.870,70  23.129,30  9.915,93  76.870,70  23.129,30  76.870,70

 100.000,00  100.000,00  9.915,93  76.870,70  23.129,30  9.915,93  76.870,70  23.129,30  76.870,70

 1.230.000,00  1.175.000,00  167.788,63  786.178,34  388.821,66  167.788,63  786.178,34  388.821,66  749.030,42

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Nov/2016, 10h e 16m.

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

Página: 1 de 1
23/11/2016    18:55  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 16.955.000,00 20.188.589,51 3.416.064,55 14.081.663,81 94,71 6.106.925,70 3.034.472,33 13.015.253,83 94,30 7.173.335,68

81.000,00 76.000,00 10.059,82 48.103,45 0,32 27.896,55 10.059,82 48.103,45 0,35 27.896,55

Ação Judiciária 81.000,00 76.000,00 10.059,82 48.103,45 0,32 27.896,55 10.059,82 48.103,45 0,35 27.896,55

2.128.000,00 2.033.900,00 296.528,89 1.456.968,02 9,80 576.931,98 291.443,17 1.424.944,29 10,32 608.955,71

Administração Geral 1.443.000,00 1.460.400,00 221.320,78 1.089.427,28 7,33 370.972,72 222.742,86 1.070.411,35 7,76 389.988,65

Administração Financeira 365.000,00 302.000,00 42.053,25 194.141,65 1,31 107.858,35 35.545,45 181.133,85 1,31 120.866,15

Formação de Recursos Humanos 94.000,00 70.500,00 8.731,37 41.614,12 0,28 28.885,88 8.731,37 41.614,12 0,30 28.885,88

Administração de Receitas 226.000,00 201.000,00 24.423,49 131.784,97 0,89 69.215,03 24.423,49 131.784,97 0,95 69.215,03

924.200,00 1.041.306,04 126.549,14 673.744,17 4,53 367.561,87 123.909,14 671.104,17 4,86 370.201,87

Assistência ao Idoso 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 277.000,00 196.900,00 20.032,80 110.988,96 0,75 85.911,04 20.032,80 110.988,96 0,80 85.911,04

Assistência Comunitária 639.200,00 836.406,04 106.516,34 562.755,21 3,79 273.650,83 103.876,34 560.115,21 4,06 276.290,83

6.059.200,00 6.998.387,37 911.487,83 4.714.153,97 31,71 2.284.233,40 1.022.770,11 4.590.551,83 33,26 2.407.835,54

Atenção Básica 3.031.700,00 3.387.975,23 482.467,48 2.487.024,96 16,73 900.950,27 498.056,78 2.469.698,17 17,89 918.277,06

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.897.000,00 3.254.620,34 377.434,63 1.990.199,73 13,39 1.264.420,61 489.977,61 1.900.774,38 13,77 1.353.845,96

Suporte Profilático e Terapêutico 20.000,00 26.137,71 0,00 6.060,00 0,04 20.077,71 0,00 6.060,00 0,04 20.077,71

Vigilância Sanitária 70.000,00 177.154,09 49.540,70 91.685,14 0,62 85.468,95 32.690,70 74.835,14 0,54 102.318,95

Vigilância Epidemiológica 40.500,00 152.500,00 2.045,02 139.184,14 0,94 13.315,86 2.045,02 139.184,14 1,01 13.315,86

4.243.100,00 4.419.968,18 712.593,98 3.255.965,50 21,90 1.164.002,68 727.393,98 3.255.965,50 23,59 1.164.002,68

Ensino Fundamental 3.190.100,00 3.340.085,90 522.297,81 2.716.769,14 18,27 623.316,76 537.097,81 2.716.769,14 19,68 623.316,76

Ensino Superior 74.000,00 100.500,00 15.755,25 77.567,87 0,52 22.932,13 15.755,25 77.567,87 0,56 22.932,13

Educação Infantil 970.000,00 970.382,28 174.540,92 459.903,79 3,09 510.478,49 174.540,92 459.903,79 3,33 510.478,49

Educação de Jovens e Adultos 3.000,00 3.000,00 0,00 1.724,70 0,01 1.275,30 0,00 1.724,70 0,01 1.275,30

Educação Especial 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

152.000,00 109.000,00 0,00 69.223,00 0,47 39.777,00 0,00 69.223,00 0,50 39.777,00

Difusão Cultural 152.000,00 109.000,00 0,00 69.223,00 0,47 39.777,00 0,00 69.223,00 0,50 39.777,00

1.820.500,00 4.031.027,92 1.183.539,04 3.112.234,07 20,93 918.793,85 683.590,26 2.204.089,96 15,97 1.826.937,96

Infra-Estrutura Urbana 1.000.500,00 3.084.027,92 1.030.246,34 2.323.891,37 15,63 760.136,55 530.297,56 1.415.747,26 10,26 1.668.280,66

Serviços Urbanos 820.000,00 947.000,00 153.292,70 788.342,70 5,30 158.657,30 153.292,70 788.342,70 5,71 158.657,30

124.000,00 32.000,00 0,00 1.674,80 0,01 30.325,20 0,00 1.674,80 0,01 30.325,20

Extensão Rural 124.000,00 32.000,00 0,00 1.674,80 0,01 30.325,20 0,00 1.674,80 0,01 30.325,20

578.140,00 584.140,00 95.003,98 340.770,72 2,29 243.369,28 95.003,98 340.770,72 2,47 243.369,28

Transporte Rodoviário 578.140,00 584.140,00 95.003,98 340.770,72 2,29 243.369,28 95.003,98 340.770,72 2,47 243.369,28

122.500,00 140.500,00 17.268,93 94.796,65 0,64 45.703,35 17.268,93 94.796,65 0,69 45.703,35

Desporto Comunitário 122.500,00 140.500,00 17.268,93 94.796,65 0,64 45.703,35 17.268,93 94.796,65 0,69 45.703,35

422.360,00 422.360,00 63.032,94 314.029,46 2,11 108.330,54 63.032,94 314.029,46 2,28 108.330,54

Serviço da Dívida Interna 210.000,00 210.000,00 32.640,25 159.839,91 1,08 50.160,09 32.640,25 159.839,91 1,16 50.160,09

Outros Encargos Especiais 212.360,00 212.360,00 30.392,69 154.189,55 1,04 58.170,45 30.392,69 154.189,55 1,12 58.170,45

300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

Reserva de Contingência 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.230.000,00 1.175.000,00 167.788,63 786.178,34 5,29 388.821,66 167.788,63 786.178,34 5,70 388.821,66

18.185.000,00 21.363.589,51 3.583.853,18 14.867.842,15 100,00 6.495.747,36 3.202.260,96 13.801.432,17 100,00 7.562.157,34

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.230.000,00 1.175.000,00 167.788,63 786.178,34 100,00 388.821,66 167.788,63 786.178,34 100,00 388.821,66

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Judiciária 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

608.000,00 646.000,00 94.471,62 452.514,79 57,56 193.485,21 94.471,62 452.514,79 57,56 193.485,21

Administração Geral 552.000,00 600.000,00 90.056,19 434.662,82 55,29 165.337,18 90.056,19 434.662,82 55,29 165.337,18

Administração Financeira 16.000,00 16.000,00 1.628,38 6.277,89 0,80 9.722,11 1.628,38 6.277,89 0,80 9.722,11

Formação de Recursos Humanos 15.000,00 5.000,00 721,63 2.903,79 0,37 2.096,21 721,63 2.903,79 0,37 2.096,21

Administração de Receitas 25.000,00 25.000,00 2.065,42 8.670,29 1,10 16.329,71 2.065,42 8.670,29 1,10 16.329,71

30.000,00 30.000,00 2.922,09 10.947,56 1,39 19.052,44 2.922,09 10.947,56 1,39 19.052,44

Assistência à Criança e ao Adolescente 10.000,00 10.000,00 0,00 6,33 0,00 9.993,67 0,00 6,33 0,00 9.993,67

Assistência Comunitária 20.000,00 20.000,00 2.922,09 10.941,23 1,39 9.058,77 2.922,09 10.941,23 1,39 9.058,77

131.000,00 118.000,00 18.122,20 71.628,14 9,11 46.371,86 18.122,20 71.628,14 9,11 46.371,86

Atenção Básica 65.000,00 72.000,00 11.184,10 48.018,54 6,11 23.981,46 11.184,10 48.018,54 6,11 23.981,46

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 60.000,00 40.000,00 6.416,09 20.940,39 2,66 19.059,61 6.416,09 20.940,39 2,66 19.059,61

Vigilância Sanitária 3.000,00 3.000,00 522,01 2.249,90 0,29 750,10 522,01 2.249,90 0,29 750,10

Vigilância Epidemiológica 3.000,00 3.000,00 0,00 419,31 0,05 2.580,69 0,00 419,31 0,05 2.580,69

254.000,00 219.000,00 35.245,25 146.675,59 18,66 72.324,41 35.245,25 146.675,59 18,66 72.324,41

Ensino Fundamental 192.000,00 157.000,00 26.825,27 126.032,81 16,03 30.967,19 26.825,27 126.032,81 16,03 30.967,19

Educação Infantil 62.000,00 62.000,00 8.419,98 20.642,78 2,63 41.357,22 8.419,98 20.642,78 2,63 41.357,22

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão Cultural 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

65.000,00 32.000,00 5.225,72 21.189,30 2,70 10.810,70 5.225,72 21.189,30 2,70 10.810,70

Infra-Estrutura Urbana 60.000,00 30.000,00 5.061,10 20.420,43 2,60 9.579,57 5.061,10 20.420,43 2,60 9.579,57

Serviços Urbanos 5.000,00 2.000,00 164,62 768,87 0,10 1.231,13 164,62 768,87 0,10 1.231,13

3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Extensão Rural 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25.000,00 25.000,00 1.570,62 5.443,34 0,69 19.556,66 1.570,62 5.443,34 0,69 19.556,66

Transporte Rodoviário 25.000,00 25.000,00 1.570,62 5.443,34 0,69 19.556,66 1.570,62 5.443,34 0,69 19.556,66

7.000,00 5.000,00 315,20 908,92 0,12 4.091,08 315,20 908,92 0,12 4.091,08

Desporto Comunitário 7.000,00 5.000,00 315,20 908,92 0,12 4.091,08 315,20 908,92 0,12 4.091,08

100.000,00 100.000,00 9.915,93 76.870,70 9,78 23.129,30 9.915,93 76.870,70 9,78 23.129,30

Serviço da Dívida Interna 100.000,00 100.000,00 9.915,93 76.870,70 9,78 23.129,30 9.915,93 76.870,70 9,78 23.129,30

TOTAL 1.230.000,00 1.175.000,00 167.788,63 786.178,34 100,00 388.821,66 167.788,63 786.178,34 100,00 388.821,66

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Educação

Cultura

Urbanismo

Agricultura

Essencial à Justiça

Administração

Assistência Social

Saúde

TOTAL (III)=(I+II)

Essencial à Justiça

Administração

Assistência Social

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Nov/2016, 10h e 17m.

Agricultura

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Página: 1 de 1
23/11/2016 18:56

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 732.100,00  732.100,00

 218.000,00  218.000,00

 250.000,00  250.000,00

 125.000,00  125.000,00

 70.000,00  70.000,00

 -  - 

 13.000,00  13.000,00

 40.000,00  40.000,00

 16.100,00  16.100,00

 13.655.000,00  13.655.000,00

 9.400.000,00  9.400.000,00

 150.000,00  150.000,00

 430.000,00  430.000,00

 3.600.000,00  3.600.000,00

 50.000,00  50.000,00

 25.000,00  25.000,00

 25.000,00  25.000,00

 -  - 

 14.387.100,00  14.387.100,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 4.678.200,00  4.708.200,00

 1.883.200,00  1.883.200,00

 70.000,00  100.000,00

 2.725.000,00  2.725.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 4.678.200,00  4.708.200,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.078.677,00  6.507.001,14  4.274.690,02  65,69  4.244.524,03  65,23

 2.119.528,00  2.025.978,00  1.426.518,75  70,41  1.416.073,33  69,90

 -  -  -  -  -  - 

 3.959.149,00  4.481.023,14  2.848.171,27  63,56  2.828.450,70  63,12

 111.523,00  609.386,23  511.092,09  83,87  417.655,94  68,54

 111.523,00  609.386,23  511.092,09  83,87  417.655,94  68,54

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.190.200,00  7.116.387,37  4.785.782,11  67,25  4.662.179,97  65,51

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 390.700,00  896.707,53  498.672,96  10,42  405.657,41  8,70

 390.700,00  896.707,53  498.672,96  10,42  405.657,41  8,70

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  2.842,47  1.940,10  0,04  1.940,10  0,04

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 390.700,00  899.550,00  500.613,06  10,46  407.597,51  8,74

 5.799.500,00  6.216.837,37  4.285.169,05  89,54  4.254.582,46  91,26

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.096.700,00  3.459.975,23  2.535.043,50  52,97  2.517.716,71  54,00

 2.957.000,00  3.294.620,34  2.011.140,12  42,02  1.921.714,77  41,22

 20.000,00  26.137,71  6.060,00  0,13  6.060,00  0,13

 73.000,00  180.154,09  93.935,04  1,96  77.085,04  1,65

 43.500,00  155.500,00  139.603,45  2,92  139.603,45  2,99

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.190.200,00  7.116.387,37  4.785.782,11  100,00  4.662.179,97  100,00

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126

 da despesa empenhada.

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  608.380,62  83,10

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  177.549,45  81,44

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  143.421,39  57,37

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  141.582,48  113,27

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  110.359,60  157,66

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  29.708,07  228,52

  Dívida Ativa dos Impostos  4.393,81  10,98

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  1.365,82  8,48

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  9.127.755,75  66,85

  Cota-Parte FPM  6.048.638,59  64,35

  Cota-Parte ITR  80.441,63  53,63

  Cota-Parte IPVA  453.161,03  105,39

  Cota-Parte ICMS  2.492.513,25  69,24

  Cota-Parte IPI-Exportação  33.656,91  67,31
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  19.344,34  77,38

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  19.344,34  77,38

    Outras  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 9.736.136,37  67,67

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  3.737.860,39  79,39

  Provenientes da União  1.329.749,67  70,61

  Provenientes dos Estados  79.435,00  79,44

  Provenientes de Outros Municípios  2.328.675,72  85,46

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.297,63  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  3.739.158,02  79,42

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Investimentos

  Inversões Financeiras

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO
DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS
DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 43,70

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  2.794.162,00

A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Nov/2016, 10h e 19m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 732.100,00  732.100,00  83,10

 278.000,00  278.000,00  76,45

1.1.1-IPTU  218.000,00  218.000,00  87,91

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  10.000,00  10.000,00  298,14

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  35.000,00  35.000,00  13,31

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  15.000,00  15.000,00  9,44

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 250.000,00  250.000,00  57,37

1.2.1-ITBI  250.000,00  250.000,00  57,38

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 134.100,00  134.100,00  105,95

1.3.1-ISS  125.000,00  125.000,00  113,39

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  3.000,00  3.000,00  14,89

13.3-Dívida Ativa do ISS  5.000,00  5.000,00  0,86

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.100,00  1.100,00  0,43

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 70.000,00  70.000,00  157,66

1.4.1-IRRF  70.000,00  70.000,00  157,66

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 14.175.000,00  14.175.000,00  66,14

 9.920.000,00  9.920.000,00  63,46

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  9.400.000,00  9.400.000,00  64,35

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  350.000,00  350.000,00  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  170.000,00  170.000,00  145,34

 3.600.000,00  3.600.000,00  69,24

 25.000,00  25.000,00  77,38

 50.000,00  50.000,00  67,31

 150.000,00  150.000,00  53,63

 430.000,00  430.000,00  105,39
 -  - 

 14.907.100,00  14.907.100,00  66,97

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  40.000,00  135,30

 -  40.000,00  134,44

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  40.000,00  138,26

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 2.731.000,00  2.731.000,00  66,85

 1.880.000,00  1.880.000,00  64,35

 720.000,00  720.000,00  69,24

 5.000,00  5.000,00  77,38

 10.000,00  10.000,00  67,31

 30.000,00  30.000,00  53,63

 86.000,00  86.000,00  105,39

 2.725.000,00  2.725.000,00  85,46

 2.725.000,00  2.725.000,00  85,46

 -  - 
 -  - 

 -6.000,00  -6.000,00  -8.385,37

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.539.000,00  2.491.000,00  1.948.242,77  78,21  1.948.242,77  78,21

 636.000,00  538.000,00  202.395,47  37,62  202.395,47  37,62

 1.903.000,00  1.953.000,00  1.745.847,30  89,39  1.745.847,30  89,39

 174.000,00  189.000,00  176.908,25  93,60  176.908,25  93,60

 60.000,00  80.000,00  75.940,28  94,93  75.940,28  94,93
 114.000,00  109.000,00  100.967,97  92,63  100.967,97  92,63

 2.713.000,00  2.680.000,00  2.125.151,02  79,30  2.125.151,02  79,30

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.726.775,00  3.726.775,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 848.000,00  762.000,00  348.464,92  45,73  348.464,92  45,73

 848.000,00  762.000,00  348.464,92  45,73  348.464,92  45,73

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  696.000,00  618.000,00  278.335,75  45,04  278.335,75  45,04

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  152.000,00  144.000,00  70.129,17  48,70  70.129,17  48,70

 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 3.119.100,00  3.183.600,00  2.568.229,00  80,67  2.568.229,00  80,67

 2.017.000,00  2.062.000,00  1.846.815,27  89,56  1.846.815,27  89,56

 1.102.100,00  1.121.600,00  721.413,73  64,32  721.413,73  64,32

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 3.967.100,00  3.945.600,00  2.916.693,92  73,92  2.916.693,92  73,92

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 210.000,00  255.190,10  223.868,51  87,73  223.868,51  87,73

 -  -  -  - 
 5.000,00  59.101,86  32.707,38  55,34  32.707,38  55,34

 215.000,00  314.291,96  256.575,89  81,64  256.575,89  81,64

 4.182.100,00  4.259.891,96  3.173.269,81  74,49  3.173.269,81  74,49

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO
46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

 191.639,50

 29.814,38

 4.658,00

 1.416,20

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  608.380,62

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  212.522,53

 - 

 - 

 - 

 24,00

 15.005,55

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  143.421,39

 143.445,39

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  110.359,60

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  142.077,10

 141.742,60

 446,78

 110.359,60

 - 

 - 

 - 

 43,09

 4,75

 160,12

 - 

 - 

 - 
 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 - 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  9.374.841,32

2.1-Cota-Parte FPM  6.295.724,16

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  19.344,34

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  33.656,91

 6.048.638,59

 - 

 247.085,57

2.2-Cota-Parte ICMS  2.492.513,25

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  9.983.221,94

2.5-Cota-Parte ITR  80.441,63

2.6-Cota-Parte IPVA  453.161,03

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.186,36

5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.186,36

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  54.119,54

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

6.1 - Transferências de Convênios  53.775,35

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  344,19

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  55.305,90

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.2)  498.502,48

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.3)  3.868,82

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.825.553,43

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.1.1)  1.209.730,46

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.6)  90.632,10

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.328.675,72

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.4)  6.731,28

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(0% de (1.5 + 2.5)  16.088,29

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  503.122,29

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  2.328.675,72

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

17.1 - FUNDEB 60%  - 
17.2 - FUNDEB 40%  - 

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.125.151,02

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  83,66

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -66.538,61

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  7,60

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  8,74

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  2.495.805,49  66,97

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  503.122,29

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  2.413.571,63

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  24,18

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  503.122,29

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 -  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

 -  - 

 -  - 

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.168.532,48

49.1-Orçamentário do Exercicio  2.102.308,21

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.328.675,72

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  160.143,24

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Nov/2016, 10h e 18m.

49.2-Restos a Pagar  66.224,27

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇO Nº. 13/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 60/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 108/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA ME
CNPJ: 16.514.870/0001-19
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO, MEIO FIO E SARJETA (DRENAGEM SUPERFICIAL) E CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADAS EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 384.530,70 (Trezentos e Oitenta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta Reais e Setenta 
Centavos).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 23/11/2016
DURAÇÃO: 23/11/2016 a 23/03/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Novembro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA ME
ANDRE LUIZ LONGUINI

TOMADA DE PREÇO Nº. 13/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 60/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 109/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA ME
CNPJ: 16.514.870/0001-19
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO, MEIO FIO E SARJETA (DRENAGEM SUPERFICIAL) E CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADAS EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 411.962,26 (Quatrocentos e Onze Mil, Novecentos e Sessenta e Dois Reais e Vinte 
e Seis Centavos).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 23/11/2016
DURAÇÃO: 23/11/2016 a 23/03/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Novembro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA ME
ANDRE LUIZ LONGUINI

PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 50/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 105/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA CNPJ: 72.358.195/0002-38
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  02(DOIS)  VEÍCULOS 0 KM,  DE  ACORDO  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES    MÍNIMAS 
CONSTANTES DO ANEXO I, A FIM DE ATENDER OS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO MUNICIPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 119.700,00 (Cento e Dezenove Mil e Setecentos Reais).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 23/11/2016 
DURAÇÃO: 23/11/2016 a 23/11/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Novembro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
RODRIGO ZEPOLATO PEREZ

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL-  N º 51/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  62/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 106/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: P. S. MUNARETO – PRODUTOS METALURGICOS - ME 
CNPJ: 10.912.967/0001-01
OBJETO: AQUISIÇÃO  E INSTALAÇÃO DE PARQUES INFANTIS EM BAIRROS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE-PR
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 23/11/2016 
DURAÇÃO: 23/11/2016 a 23/11/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Novembro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
P. S. MUNARETO – PRODUTOS METALURGICOS
PAULO SERGIO MUNARETO

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2016-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de molas, componentes e serviços, para veículos 
que compõem a frota da Secretaria de Educação, e Fundo Municipal de Saúde do Município de Xambrê, e conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 07/12/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 23 de novembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI                                                              EDEVALDO DELAI
Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3857/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.324 de 16 de Novembro de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual 
de 2014 a 2017, no limite de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.038 Remuneração dos Professores Fundamental Fundeb – 60%
3.1.90.11.00 292 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 140.000,00
12.365.0015.2.046 Remuneração dos Professores Pré-Escola Fundeb – 60%
3.1.90.11.00 317 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 40.000,00
FONTE 101 Fundeb 60% Exercício Corrente
Total  180.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.039 Manutenção e Desenvolvimento Ensino – Fundeb 40%
3.1.90.11.00 296 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 180.000,00
FONTE 102 Fundeb 40% Exercício Corrente 
Total  180.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito          

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 145/2016, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA IZAIAS PEREIRA LUZ DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 459/2016, em 03 de novembro de 2016;
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Servidor IZAIAS PEREIRA LUZ, inscrito na CI/RG n.º 7.154.364-1 SSP/PR e CPF n.º 023.046.859-43, do 
Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU COMPLETO, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, com efeitos a partir de 03 de novembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de novembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 139/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (diversos), para 
atender as 
necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. A.) do Departamento de Saúde 
do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-7.300,00 (sete mil e trezentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 140/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (diversos), para 
atender as 
necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. A.) do Departamento de Saúde 
do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: RUBENS PAPELARIA LTDA – EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-17.190,00 (dezessete mil  cento e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 141/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (diversos), para 
atender as 
necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. A.) do Departamento de Saúde 
do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ZANZARINI & BUENO LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-3.691,00 (três mil seiscentos e noventa e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 142/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (diversos), para 
atender as 
necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. A.) do Departamento de Saúde 
do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: G D C DA SILVA COSTA – EIRELI - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-15.083,00 (quinze mil e oitenta e três reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 143/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (diversos), para 
atender as 
necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. A.) do Departamento de Saúde 
do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VALMIL – COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-8.472,00 (oito mil quatrocentos e setenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 144/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (diversos), para 
atender as 
necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. A.) do Departamento de Saúde 
do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-13.770,00 (treze mil setecentos e setenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 145/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (diversos), para 
atender as 
necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. A.) do Departamento de Saúde 
do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-8.219,35 (oito mil  duzentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 146/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (diversos), para 
atender as 
necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. A.) do Departamento de Saúde 
do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CHS IND. E COM. DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-7.915,00 (sete mil e novecentos e quinze reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 147/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (diversos), para 
atender as 
necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. A.) do Departamento de Saúde 
do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-10.537,00 (dez mil  quinhentos e trinta e sete reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 148/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (diversos), para 
atender as 
necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. A.) do Departamento de Saúde 
do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CAMPOS E CIA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-27.263,00 (vinte e sete mil  duzentos e sessenta e três reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 149/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (diversos), para 
atender as 
necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. A.) do Departamento de Saúde 
do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JV EMPREENDIMENTOS LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-17.607,00 (dezessete mil  seiscentos e sete reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 150/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (diversos), para 
atender as 
necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. A.) do Departamento de Saúde 
do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: COMERCIAL PAIÇANDU LTDA EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-9.474,00 (nove mil  quatrocentos e setenta e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 151/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (diversos), para 
atender as 
necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. A.) do Departamento de Saúde 
do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: COMERCIAL ELIANE EIRELI - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-8.180,00 (oito mil  cento e oitenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 152/2016
OBJETO:  Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as 
necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: R C DIAS – TAPEJARA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias
VALOR: R$-19.987,46 (dezenove mil, novecentos e oitenta e sete reais e quarenta 
e seis centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 153/2016
OBJETO:  Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as 
necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 067/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias
VALOR: R$-55.631,60 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e trinta e um reais e 
quarenta sessenta centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE BENS
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezeseis, as 09:00 (nove 
horas) da manhã, reuniu-se a Comissão criada para avaliação dos bens relacionados 
abaixo composta por: Ronald Rogério Smarzaro Lopes – CPF 020.336.219-52, Sergio 
Magalhães da Silva – CPF 842.451.409-25 e Wilson Lotti – CPF 387.705.809-44 
membros nomeados por força da Portaria nº 1310/2014 de 11 de Setembro de 2014, 
com a finalidade de avaliar  bens móveis inservíveis ao município de Tapira. Realizado 
o trabalho de verificação, bem como a situação dos objetos, máquinas equipamentos 
e etc, a comissão reuniu-se na sala da Administração para que considerando a 
pesquisa e condições dos bens móveis, lavrar seu conclusivo Parecer. Quanto 
aos equipamentos, objetos e bens móveis a seguir elencados no montante de R$ 
40.588,27, atribuiu-se o valor de R$ 0,00 (zero) por estarem em péssimas condições 
e ainda fazerem parte do patrimônio Público Municipal,  ficando através de Decreto 
próprio ser baixado do patrimônio Público do Município de Tapira. Equipamentos: 
DESCRIÇÃO BEM CHAPA NUMERO
APARELHO DE FAX SHARP UX-176 - DETRAN 547
AR CONDICIONADO 98
BEBEDOURO GARRAFÃO C/ MOTOR GÁS ECOLOGICO, COR BRANCO, 
GARRAFÃO PLASTICO MARCA MASTARFRIO 411, 23
CADEIRA 1654, 2227, 3529
CPU 201, 225, 73, 2656
ESCORREGADOR 1363;
ESCRIVANINHA 1326, 1327
FOGAO 2074, 2045, 409
FREZER 1564, 1563
GELADEIRA 2078, 2047, 2079
IMPRESSORA LASER 242, 202, 611, 239
MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL 298, 984, 958, 647
MESA MADEIRA / MESA COMPUTADOR 619, 16
MONITOR / MICROMPUTADOR 2585, 73, 2656, 2585
NOTBOOK PROC INTEL 1 GB HD 250 GB TELA 10 ACER ASPERE - ROUBADO NA 
CASA DA CULTURA - BO. 507/16 22/02/16 3147, 2534
RACK 500
VENTILADOR 330, 331, 332, 333, 334, 335, 336, 337, 338, 340, 341, 
342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 350, 351, 353, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 
360, 362, 363, 365, 368, 369, 3286, 3287, 3288, 3289, 3290,3291
Ronald Rogério Smarzaro Lopes
Sergio Magalhães da Silva
Wilson Lotti
 

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOciniO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 117/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AZMSJ 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 15.509.249/0001-02, com sede à AV MARCIONILIO P DOS SANTOS, nº 508, 
Centro - 87555-500 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 5.782.687-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 762.096.959-
49, residente e domiciliado à Avenida Manuel Vicente do Carmo, 689, centro, CEP 
- 87.565-000, Cafezal do Sul, Paraná., resolvem firmar o presente Contrato, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 34/2016, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo 
n° 89, data da homologação da licitação 22/11/16, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL TIPO DIESEL 
S-10 A SER UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 24-11-2016 e término previsto para 31/12/16, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-72.250,00-(setenta 
e dois mil duzentos e cinquenta reais), efetuados em  conforme a demanda,  pagos 
até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do objeto da licitação/ 
emissão da Nota Fiscal.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência 
de evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio 
econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à 
prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado a tabela 
de preços da ANP (Agencia Nacional de Petróleo), mediante exposição de motivos, 
sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de novembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 118/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: EVERALDO 
MILANI BARBOSA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 17.429.946/0001-70, com sede 
à JOSE H VISCONCINI, nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CLEBER LEANDRO 
SPANHOL, brasileiro, casado, portador do RG. nº. 7.605.055-4 SSP/PR e do CPF/
MF Nº023.077.179-35, residente e domiciliado à Rua José Herminio Visconcini, 266, 
centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná.,  , resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 33/2016, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 88, 
data da homologação da licitação 22/11/16, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA REDE DE  ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO.
Da Vigência
O presente Contrato terá inicio em 24-11-2016 e término previsto para 31/12/16, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-11.038,20-(onze 
mil e trinta e oito reais e vinte centavos), efetuados conforme a demanda, pagos até 
o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços/emissão da 
Nota Fiscal.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de novembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 119/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: J S TROVO  
ME, inscrita no CNPJ nº 10.575.528/0001-42, com sede à RUA Cesaltina Marques 
Afonso, nº 35, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr.JOSE SERGIO TROVO, brasileiro, solterio, 
portador do RG. nº  3.417.678-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 516.244.949-00, residente 
e domiciliado à Rua Manoel Mendes da Silva, 68, Centro, CEP - 87.555-000, São 
Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 33/2016, Tipo 
Menor Preço – Por Item, Processo n° 88, data da homologação da licitação 22/11/16, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a Prestação de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA REDE DE  ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 24-11-2016 e término previsto para 31/12/16, 
podendo ser prorrogado por mais período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-12.028,00-(doze 
mil e vinte e oito reais), efetuados conforme a demanda, pagos até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de novembro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 142/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 087/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO 
PARANÁ - NOROSPAR.
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica incluso o valor referente ao Componente Parto e Nascimento 
do Plano de Ação Regional da Rede Cegonha do Estado e dos Municípios do Paraná, 
conforme Portaria Ministerial nº 1.852 de 13 de outubro de 2016. A contratada 
receberá um valor anual de R$ 1.799.893,84 (um milhão, setecentos e noventa e 
nove mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos).
A Portaria tem efeitos financeiros a partir da décima parcela de 2016, portanto o valor 
deste termo, de outubro a dezembro é de R$ 449.973,46 (quatrocentos e quarenta e 
nove mil, novecentos e setenta e três reais e quarenta e seis centavos).
O repasse financeiro previsto neste aditivo ficará condicionado ao regular repasse 
de recursos federais pelo Ministério da Saúde referente à Portaria nº 1.852 de 12 
de outubro de 2016
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.195 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 175 – F: 70014
70.001.10.302.0025.2.195 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 188 – F: 70014
Clausula Terceira: Fica incluída as seguintes cláusulas:
1) Ao Estabelecimento compete:
Cumprir os indicadores de qualidade da Rede Cegonha e da Rede Mãe Paranaense 
para garantir a assistência a gestante e recém como segue:
- Direito a presença de acompanhante de livre escolha no pré parto, parto e puerpério 
(Lei nº 11.108/2005 e Portaria 2.418/2005);
- Livre acesso a mãe e ao pai e permanência de um dos dois durante a internação 
do RN em Unidade Neonatal (Lei 8.096/1990 art. 12 e Portaria n° 930 de 10 de maio 
de 2012. Art. 11);
- Acolhimento e classificação de risco na maternidade;
- Contato pele a pele entre mãe e RN ao nascer;
- Diminuição das cesarianas;
- Ambiência da maternidade orientada pela Resolução da Diretoria Colegiada RDC 
nº 36/2008 da ANVISA;
- Práticas de atenção à saúde baseada em evidências científicas, nos termos do 
documento da OMS de 1996 “Boas práticas de atenção ao parto e ao nascimento”;
- Cumprimento da Linha Guia da Rede Mãe Paranaense.
A Contratada também deve colaborar e manter parceria com os órgãos públicos para 
implantar,implementar e manter o Plano de Ação Regional Rede Cegonha da 12ª 
Regional de Saúde.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/11/2016.
Umuarama, 23 de novembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

Entidade 02 à 02 Fi- Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cota 
Local  Func/Prog Econômico Especificação cha Dotação Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Regul.

01.       PODER LEGISALTIVO

01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL    

                                103.100.012.001,00 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTGAGENS FIXAS 1 630.000,00        52.500,00       52.500,00       52.500,00       52.500,00       52.500,00       52.500,00       0,00

52.500,00       52.500,00       52.500,00       52.500,00       52.500,00       52.500,00       0,00

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2 92.000,00          7.666,00         7.666,00         7.666,00         7.666,00         7.666,00         7.666,00         0,00

7.666,00         7.666,00         7.666,00         7.666,00         7.666,00         7.674,00         

3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3 25.000,00          2.083,00         2.083,00         2.083,00         2.083,00         2.083,00         2.083,00         0,00

2.083,00         2.083,00         2.083,00         2.083,00         2.083,00         2.087,00         -          

3.3.90.14 DIÁRIAS-CIVIL 4 18.000,00          1.500,00         1.500,00         1.500,00         1.500,00         1.500,00         1.500,00         0,00

1.500,00         1.500,00         1.500,00         1.500,00         1.500,00         1.500,00         

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 22.000,00          1.833,00         1.833,00         1.833,00         1.833,00         1.833,00         1.833,00         0,00

1.833,00         1.833,00         1.833,00         1.833,00         1.833,00         1.837,00         

3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS C/LOCOMOÇÃO 6 4.000,00            333,00            333,00             333,00            333,00            333,00            333,00            0,00

333,00            333,00             333,00            333,00            333,00            337,00            

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 7 100,00               8,00                8,00                 8,00                8,00                8,00                8,00                0,00

FÍSICA 8,00                8,00                 8,00                8,00                8,00                12,00              

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 8 80.000,00          6.666,00         6.666,00         6.666,00         6.666,00         6.666,00         6.666,00         0,00

JURÍDICA 6.666,00         6.666,00         6.666,00         6.666,00         6.666,00         6.674,00         

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 9 100,00               8,00                8,00                 8,00                8,00                8,00                8,00                0,00

JURÍDICA 8,00                8,00                 8,00                8,00                8,00                12,00              

4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL 10 28.800,00          2.400,00         2.400,00         2.400,00         2.400,00         2.400,00         2.400,00         0,00

PERMANENTE 2.400,00         2.400,00         2.400,00         2.400,00         2.400,00         2.400,00         
TOTAL DA UNIDADE 900.000,00        74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       0,00

ORÇAMENTARIA 74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       75.033,00       
TOTAL DO ÓRGÃO 900.000,00        74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       0,00

74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       75.033,00       
TOTAL GERAL 900.000,00        74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       0,00

74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       74.997,00       75.033,00       

    São Jorge do Patrocícnio, 23 de Novemro de 2016

____________________________ ______________________________
CLAUDINEI LEONEL PAULO SERGIO ARIAS
CRC/PR 034210/O-2 CPF Nº 525.293.559-91
TÉCNICO CONTABIL          PRESIDENTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE DESEMBOLSO DO EXERCÍCIO DE 2017   -  DECRETO LEGISLATIVO  Nº 04/2016

CÂMARA MUNICÍPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
SETOR DE CONTABILIDADE - CNPJ 01.572.396/0001-04
AV. CARLOS SPANHOL, 03 - CEP 87.555-000
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1231/2016 de 21/11/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 220.500,00
(duzentos e vinte mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.846.0002.0.002. Sentenças Judiciais

SENTENÇAS JUDICIAIS  13.500,00 82 - 3.3.90.91.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 191.000,00 480 - 3.1.90.11.00.00 01495

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 16.000,00 169 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação:  220.500,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;Exercício:  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

23/11/2016
Pág. 1/1

 8.000,00Receita: 1.1.1.3.05.01.00.00 Fonte: 1000
 10.000,00Receita: 1.3.2.5.02.99.01.00 Fonte: 1000
 95.000,00Receita: 1.7.2.1.33.10.01.01 Fonte: 1000
 16.000,00Receita: 1.7.2.1.33.10.01.02 Fonte: 1000
 70.000,00Receita: 1.7.2.1.33.10.02.02 Fonte: 1000
 10.000,00Receita: 1.7.2.1.33.10.02.04 Fonte: 1000
 11.500,00Receita: 1.9.2.2.99.03.00.00 Fonte: 1000

 220.500,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  21 de novembro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1233/2016 de 21/11/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 74.000,00 (setenta e 
quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 12.000,00 209 - 3.1.90.11.00.00 01103

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 40.000,00 232 - 3.1.90.11.00.00 01103

10.028.12.361.0027.2.035. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar - FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 16.000,00 273 - 3.1.90.11.00.00 01102

10.028.12.366.0030.2.040. Manutenção e Encargos  do EJA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 6.000,00 280 - 3.1.90.11.00.00 01101

Total Suplementação:  74.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

MATERIAL DE CONSUMO  2.200,00 214 - 3.3.90.30.00.00 01000
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 11.800,00 231 - 3.1.90.11.00.00 01000
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10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 48.000,00 255 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00 256 - 3.1.91.13.00.00 01103

Total Redução:  74.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  21 de novembro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE  
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
(a)

REGISTROS EFETUADOS EM
2016

No 
Até o 

(b)

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

TOTAL DE ATIVOS
Direitos Futuros
Ativos Contabilizados na SPE
Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I)

Provisões de PPP
Contrapartida para Ativos da SPE
Obrigações Não Relacionadas a Serviços

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I – II)

Outros Passivos Contingentes
Riscos Não Provisionados
Contraprestações Futuras

PASSIVOS CONTINGENTES

ATIVOS CONTINGENTES

Outros Ativos Contingentes
Serviços Futuros

Continua 1/2www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Continuação

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) (V)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 
(VI) = (IV) / (V)

Nota:

Das Estatais Não-dependentes

Do Ente Federado (IV)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018

EXERCÍCIO 
2017

DESPESAS DE PPP

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/nov/2016 as 08h e 48m.

PREFEITO MUNICIPAL
Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0
Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLADORA INTERNA
Ivone Urbanski
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ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar
Centro de Referência Especializada de 

Assistência Social - CREAS 805.377,24         1.795.113,68               55.670,97        530.625,05          75.855,69          495.570,63          77.845,77          470.200,85         82.559,00         1.264.488,63             

Manutenção do Programa Atenção Dobrada 100.594,00         100.594,00                  22.349,31        91.829,77            22.349,31          91.829,77            22.750,09          80.730,04           11.099,73         8.764,23                    

Manutenção do Programa Educação Integral 209.270,00         209.270,00                  44.900,77        195.976,00          47.312,22          195.976,00          50.269,75          172.877,41         23.098,59         13.294,00                  

Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00             5.000,00                       -  -  -  -  -  -  - 5.000,00                    
Manutenção da Divisão de Educação para o 

Trânsito 6.500,00             6.500,00                       -  2.059,10  -  2.059,10  -  2.059,10  - 4.440,90                    
Programa de Erradicação Trabalho Infantil - 

PETI 100.800,00         140.640,00                  0,00 2.370,00 1.170,64 2.370,00 1.170,64 2.370,00 0,00 138.270,00                
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 24.500,00           24.500,00                     -  -  -  -  -  -  - 24.500,00                  
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.153.600,00       2.153.600,00               231.000,00      2.130.366,84       462.000,00        2.130.366,84       231.000,00        1.899.366,84      231.000,00       23.233,16                  
TOTAL GERAL 3.405.641,24       4.435.217,68               353.921,05      2.953.226,76       608.687,86        2.918.172,34       383.036,25        2.627.604,24      347.757,32       1.481.990,92             

   Moacir Silva                                            Ivone Urbanski                                     Wanderléa Dantas Corrêa
 PREFEITO MUNICIPAL                   CONTROLADORA INTERNA                   CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga
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RESUMO DE CONTRATOS 
Contrato de prestação de serviços nº 107/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços com a realização de exames/procedimentos de apoio 
e diagnóstico.
Valor: até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais.
Prazo: início em 16 de novembro de 2016 e término em 16 de novembro de 2017.
Fundamentação:  inexigibilidade nº 065/2016.

Contrato de prestação de serviços nº 105/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CENP – CLÍNICA DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA UMUARAMA S/S 
LTDA – ME.
Objeto: prestação de serviços com a realização de consultas na especialidade de 
psiquiatria, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: até 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta reais) mensais.
Prazo: início em 03 de novembro de 2016 e término em 03 de novembro de 2017.
Fundamentação: inexigibilidade nº 063/2016.

Contrato de prestação de serviços nº 102/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.
Objeto:Contratação de empresa especializada na administração e gerenciamento 
para o fornecimento de cartões magnéticos corporativos com sistema de controle de 
saldo e senha numérica pessoal, que serão utilizados em viagens pelos funcionários 
do CISA, para hospedagem, refeição, transporte e abastecimento.
Valor:  até  R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) anuais.
Prazo:  início em 08 de novembro de 2016 e término em 08 de novembro de 2017.
Fundamentação: concorrência nº 001/2016.

Contrato de prestação de serviços nº 099/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  A. A. MORO & CIA LTDA – ME.
Objeto: prestação de serviços de manutenção e fornecimento de peças de auto 
elétrica para os veículos do CISA.
Valor: máximo de R$ 12.000,00 (doze mil reais) anuais.
Prazo: início em 10 de outubro de 2016 e término em 10 de outubro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 023/2016.
Umuarama,  23 de novembro de 2016    
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
130/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 075/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 231/2016 DE 14 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG 
n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 
164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan 
Aparecido Canova, portador CPF nº. 762.096.959-49, residente na cidade de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de 
Fornecimento 130/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 075/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 130/2016, tem por objeto 
acrescentar o combustível abaixo descrito, para uso na Secretaria de Educação, em 
virtude de que o consumo foi maior do que o previsto anteriormente, de acordo com  
o disposto no Art. 65 § 1º  da Lei 8.666/1993,  a seguir descritos:
LOTE QUANT. DESCRITIVO VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL
01 8.756 DIESEL COMUM  R$ 2,855 R $ 
24.998,38
DO VALOR
Em virtude do fornecimento do combustível acima descrito fica acrescido ao Contrato 
de Fornecimento 130/2016, um valor de R$ 24.998,38 (vinte e quatro mil novecentos 
e oitenta e oito reais e trinta e oito centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente Aditivo 
serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de educação – 
05.001.123610005.2.023.3390.30 – Material de Consumo – Contas: 931, 948, 966 
e 984
CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 23  de novembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 174/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA-ME.
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos éticos, com base de preço no índice da 
INDITEC, a serem destinados aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos 
ou estiverem internados no Centro de Saúde Municipal e Postos Municipais de 
Saúde, bem como para atendimento dos mandados judiciais.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 23 de novembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
97.000,00 (noventa e sete mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 44/2016.
Alto Piquiri - PR, 23 de novembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
VALDECIR PESSUTO DIAS CABRILANA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3856/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 8.728,40 (Oito mil setecentos e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória: 
08.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047 Manutenção da Pré Escola
3.1.90.05.00 320 Outros Benefícios previdenciários dos Servidores 8.728,40
Fonte de Recurso 103 5% Sobre Transferências Constitucionais Exercício Corrente
TOTAL GERAL  8.728,40
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047 Manutenção da Pré Escola
3.1.90.13.00 324 Obrigações Patronais 2.000,00
3.1.90.16.00 326 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.000,00
3.3.90.30.00 330 Material de Consumo 4.728,40
Fonte de Recurso 103 5% Sobre Transferências Constitucionais Exercício Corrente
TOTAL GERAL  8.728,40
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de novembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3855/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2015, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2015 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017 e Programação Financeira no limite de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2014, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
3.1.90.11.00.00 37 Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal 300.000,00
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (livres)
Total 300.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários (livres) 300.000,00
TOTAL   300.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Novembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 57.046.000,00 45.661.445,456.993.155,8258.046.000,00 78,66

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 19.909.000,00 19.200.755,621.618.050,6420.909.000,00 91,83

      1.1.1- IPTU 16.858.000,00 23.129.579,941.184.948,0516.858.000,00 137,20

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 220.000,00 85.749,7227.019,26220.000,00 38,98

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 1.831.000,00 1.917.591,67260.736,632.831.000,00 67,74

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 1.000.000,00 1.057.882,09173.065,641.000.000,00 105,79

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU 0,00 -6.990.047,80-27.718,940,00 0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 9.176.000,00 6.415.716,641.310.863,569.176.000,00 69,92

      1.2.1- ITBI 9.171.000,00 6.459.417,931.319.803,299.171.000,00 70,43

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 5.000,00 698,90141,335.000,00 13,98

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI 0,00 -44.400,19-9.081,060,00 0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 22.211.000,00 15.642.886,543.177.232,4822.211.000,00 70,43

      1.3.1- ISS 21.330.000,00 15.200.094,823.087.679,6621.330.000,00 71,26

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 400.000,00 283.481,0864.254,73400.000,00 70,87

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS 256.000,00 580.164,1594.933,48256.000,00 226,63

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 225.000,00 287.905,8147.764,20225.000,00 127,96

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS 0,00 -708.759,32-117.399,590,00 0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 5.750.000,00 4.402.086,65887.009,145.750.000,00 76,56

      1.4.1- IRRF 5.750.000,00 4.402.086,65887.009,145.750.000,00 76,56

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,000,000,00 0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 109.813.000,00 83.049.600,1912.469.574,36111.813.000,00 74,28

    2.1- Cota-Parte FPM 48.240.000,00 33.577.195,405.557.096,0148.240.000,00 69,60

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 44.300.000,00 32.259.405,705.557.096,0144.300.000,00 72,82

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 3.940.000,00 1.317.789,700,003.940.000,00 33,45

    2.2- Cota-Parte ICMS 40.250.000,00 29.278.234,575.339.411,2940.250.000,00 72,74

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 297.000,00 229.402,0345.880,34297.000,00 77,24

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 623.000,00 400.091,7883.700,32623.000,00 64,22

    2.5- Cota-Parte ITR 1.703.000,00 1.493.967,77756.706,961.703.000,00 87,73

    2.6- Cota-Parte IPVA 18.700.000,00 18.070.708,64686.779,4420.700.000,00 87,30

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 166.859.000,00 169.859.000,00 19.462.730,18 128.711.045,64 75,78
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 87.742,611.551,450,00 0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.645.100,00 3.877.906,82797.310,395.063.160,00 76,59

    5.1- Transferências do Salário-Educação 2.700.000,00 1.964.434,76370.758,962.700.000,00 72,76

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE 1.945.100,00 1.888.377,21423.319,442.363.160,00 79,91

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 25.094,853.231,990,00 0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.966.000,00 1.307.445,64206.322,504.989.050,00 26,21

    6.1- Transferências de Convênios 4.966.000,00 1.261.526,82200.629,424.988.300,00 25,29

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 0,00 45.918,825.693,08750,00 6.122,51

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,000,000,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 9.611.100,00 10.052.210,00 1.005.184,34 5.273.095,07 52,46

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 16.346.361,712.493.914,8121.174.600,0021.174.600,00 77,20

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 6.451.880,851.111.419,148.860.000,008.860.000,00 72,82

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 5.855.646,741.067.882,228.050.000,008.050.000,00 72,74

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 45.880,369.176,0659.400,0059.400,00 77,24

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 80.018,4016.740,08124.600,00124.600,00 64,22

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 298.793,46151.341,37340.600,00340.600,00 87,73

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 3.614.141,90137.355,943.740.000,003.740.000,00 96,63

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 32.363.000,00 69,2122.396.916,943.747.588,5932.363.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 32.363.000,00 68,8222.272.291,393.730.761,5932.363.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,00124.625,5516.827,000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 11.188.400,00 52,965.925.929,681.236.846,7811.188.400,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 31.760.400,00 31.760.400,00 0,0021.047.443,38 66,27 21.047.443,38 66,27

    13.1- Com Educação Infantil 15.758.000,00 15.758.000,00 0,0010.920.368,84 69,30 10.920.368,84 69,30

    13.2- Com Ensino Fundamental 16.002.400,00 16.002.400,00 0,0010.127.074,54 63,28 10.127.074,54 63,28

14- OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 31.760.400,00 31.760.400,00 21.047.443,38 66,27 21.047.443,38 66,27 0,00
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DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL   
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

0,00

-1.462.614,86

-1.462.614,86

100,51

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-1.462.614,86

-1.462.614,86

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
% 

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

32.177.761,414.865.682,5542.464.750,0041.714.750,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 75,78

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 21.381.064,00 20.796.206,00 0,0015.119.528,23 72,70 15.021.567,55 72,23

    23.1 - Creche 21.381.064,00 20.796.206,00 0,0015.119.528,23 72,70 15.021.567,55 72,23

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 15.758.000,00 15.758.000,00 0,0010.920.368,84 69,30 10.920.368,84 69,30

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 5.623.064,00 5.038.206,00 0,004.199.159,39 83,35 4.101.198,71 81,40

    23.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

36.479.750,00 39.789.608,00 68,71 0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL 67,8827.008.546,4727.337.796,21

16.002.400,00 16.002.400,00 63,28 0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 63,2810.127.074,5410.127.074,54

20.477.350,00 23.787.208,00 77,17 0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 75,1717.880.371,1518.357.019,17

0,00 0,00 0,00-998.899,22 0,000,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -1.146.297,50

25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

26- ENSINO SUPERIOR 156.700,00 116.212,20 74,16 110.635,47 5.576,7370,60156.700,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28) 58.017.514,00 60.742.514,00 69,3842.140.749,4942.573.536,64 70,09 5.576,73

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 5.925.929,68

124.625,55

0,00

-1.462.614,86

3.288,25

113.141,30

2.375.512,68

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 7.079.882,60

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37) 34.950.231,42

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) % 27,15
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0071,651.934.682,5472,491.957.247,532.700.000,002.700.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,0026,521.949.283,9169,305.094.406,277.351.428,646.911.100,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43) 10.051.428,649.611.100,00 7.051.653,80 70,16 3.883.966,45 38,64 0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44) 67.628.614,00 70.793.942,64 49.625.190,44 70,10 46.024.715,94 65,01 5.576,73

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016  
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.847.370,59 3.288,25

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

124.625,55

0,00

932.180,05

22.272.291,39

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar 0,001.462.614,86

0,0021.464.736,89

20.002.122,03

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/nov/2016 as 08h e 46m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO MUNICIPAL

Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLADORA INTERNA

Ivone Urbanski
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0071,651.934.682,5472,491.957.247,532.700.000,002.700.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,0026,521.949.283,9169,305.094.406,277.351.428,646.911.100,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43) 10.051.428,649.611.100,00 7.051.653,80 70,16 3.883.966,45 38,64 0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44) 67.628.614,00 70.793.942,64 49.625.190,44 70,10 46.024.715,94 65,01 5.576,73

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016  
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.847.370,59 3.288,25

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

124.625,55

0,00

932.180,05

22.272.291,39

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar 0,001.462.614,86

0,0021.464.736,89

20.002.122,03

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/nov/2016 as 08h e 46m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO MUNICIPAL

Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLADORA INTERNA

Ivone Urbanski
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 324.402.322,82 44.360.789,71 248.048.840,5212,92 72,25 95.275.977,17343.324.817,69

    RECEITAS CORRENTES 297.484.622,82 37.905.468,05 227.140.081,7512,30 73,68 81.144.897,26308.284.979,01

      RECEITA TRIBUTÁRIA 65.486.356,98 7.383.197,88 52.546.691,4511,10 79,03 13.939.665,5366.486.356,98

        Impostos 53.109.000,00 6.377.221,99 41.788.117,7012,01 78,68 11.320.882,3053.109.000,00

        Taxas 12.280.500,00 1.005.882,95 10.755.614,927,57 80,99 2.524.885,0813.280.500,00

        Contribuição de Melhoria 96.856,98 92,94 2.958,830,10 3,05 93.898,1596.856,98

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 15.988.000,00 2.333.043,76 12.092.468,5014,59 75,63 3.895.531,5015.988.000,00

        Contribuições Sociais 5.461.000,00 984.508,50 4.809.661,3818,03 88,07 651.338,625.461.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 10.527.000,00 1.348.535,26 7.282.807,1212,81 69,18 3.244.192,8810.527.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 8.238.245,82 1.321.880,52 8.148.434,4815,57 96,01 338.778,018.487.212,49

        Receitas Imobiliárias 707.000,00 59.643,81 296.335,558,44 41,91 410.664,45707.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 7.531.245,82 1.262.236,71 7.852.098,9316,22 100,92 -71.886,447.780.212,49

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 619.000,00 92.687,24 467.145,7814,97 75,47 151.854,22619.000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 619.000,00 92.687,24 467.145,7814,97 75,47 151.854,22619.000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 2.618.000,00 288.941,80 1.592.197,1010,94 60,29 1.048.802,902.641.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 189.791.287,28 24.214.968,79 141.449.381,0112,21 71,32 56.870.295,79198.319.676,80

        Transferências Intergovernamentais 186.806.577,28 24.197.885,59 140.404.538,1012,42 72,05 54.462.752,05194.867.290,15

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 2.984.710,00 17.083,20 1.044.842,910,49 30,26 2.407.543,743.452.386,65

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 14.743.732,74 2.270.748,06 10.843.763,4314,42 68,88 4.899.969,3115.743.732,74

        Multas e Juros de Mora 7.971.700,00 1.367.156,82 5.397.434,3417,15 67,71 2.574.265,667.971.700,00

        Indenizações e Restituições 1.077.000,00 163.938,17 923.557,1115,22 85,75 153.442,891.077.000,00

        Receita da Dívida Ativa 3.573.700,00 536.236,14 3.736.712,0811,72 81,70 836.987,924.573.700,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 2.121.332,74 203.416,93 786.059,909,59 37,06 1.335.272,842.121.332,74

    RECEITAS DE CAPITAL 26.917.700,00 6.455.321,66 20.908.758,7718,42 59,67 14.131.079,9135.039.838,68

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 11.200.000,00 985.189,80 5.735.133,567,38 42,96 7.614.866,4413.350.000,00

        Operações de Crédito Internas 11.200.000,00 985.189,80 5.735.133,567,38 42,96 7.614.866,4413.350.000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 4.500.000,00 232.082,94 534.216,175,16 11,87 3.965.783,834.500.000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 95.500,000,00 0,00 -95.500,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 4.500.000,00 232.082,94 438.716,175,16 9,75 4.061.283,834.500.000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.217.700,00 5.238.048,92 14.639.409,0430,47 85,16 2.550.429,6417.189.838,68

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 219.159,800,00 0,00 -219.159,800,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 11.217.700,00 5.238.048,92 14.420.249,2430,47 83,89 2.769.589,4417.189.838,68

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 22.002.677,18 3.231.684,21 16.044.936,6214,69 72,92 5.957.740,5622.002.677,18

346.405.000,00 365.327.494,87 47.592.473,92 264.093.777,1413,03 72,29 101.233.717,73SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

346.405.000,00 365.327.494,87 47.592.473,92 13,03 264.093.777,14 72,29 101.233.717,73

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --346.405.000,00 365.327.494,87 47.592.473,92 13,03 264.093.777,14

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

3.492.326,67

0,00 0,00

3.492.326,67 3.492.326,67

3.492.326,67

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 317.887.722,82 341.280.094,36 39.550.785,70 241.346.977,18 44.281.348,05 216.571.373,91 203.494.351,9099.933.117,18 124.708.720,45

    DESPESAS CORRENTES 259.744.936,74 271.990.281,48 31.959.937,63 204.280.199,28 37.717.930,13 193.662.557,64 181.888.963,4667.710.082,20 78.327.723,84

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 135.220.913,98 138.943.890,46 19.774.527,69 105.679.480,21 19.901.483,60 105.581.221,96 98.324.199,5633.264.410,25 33.362.668,50

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 911.200,00 1.191.200,00 274.494,83 1.045.415,73 274.494,83 1.045.415,73 1.045.415,73145.784,27 145.784,27

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 123.612.822,76 131.855.191,02 11.910.915,11 97.555.303,34 17.541.951,70 87.035.919,95 82.519.348,1734.299.887,68 44.819.271,07

    DESPESAS DE CAPITAL 45.815.634,34 57.594.535,70 7.590.848,07 37.066.777,90 6.563.417,92 22.908.816,27 21.605.388,4420.527.757,80 34.685.719,43

      INVESTIMENTOS 40.613.634,34 52.083.375,70 6.651.328,53 32.517.221,49 5.642.679,68 18.473.863,16 17.191.685,3319.566.154,21 33.609.512,54

      INVERSÕES FINANCEIRAS 200.000,00 281.000,00 67.847,30 280.868,80 49.066,00 166.265,50 145.015,50131,20 114.734,50

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.002.000,00 5.230.160,00 871.672,24 4.268.687,61 871.672,24 4.268.687,61 4.268.687,61961.472,39 961.472,39

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.327.151,74 11.695.277,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011.695.277,18 11.695.277,18

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 20.317.277,18 19.339.727,18 3.017.027,43 14.917.289,76 3.017.027,43 14.917.289,76 13.407.012,824.422.437,42 4.422.437,42

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 360.619.821,54338.205.000,00 256.264.266,9442.567.813,13 231.488.663,6747.298.375,48 216.901.364,72104.355.554,60 129.131.157,87

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 338.205.000,00 360.619.821,54 42.567.813,13 256.264.266,94 47.298.375,48 231.488.663,67 216.901.364,72104.355.554,60 129.131.157,87

-32.605.113,47-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 338.205.000,00 360.619.821,54 42.567.813,13 256.264.266,94 47.298.375,48 264.093.777,14 216.901.364,72104.355.554,60 129.131.157,87

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/nov/2016 as 13h e 24m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 22.002.677,18 3.231.684,21 16.044.936,6214,69 72,92 5.957.740,5622.002.677,18

    RECEITAS CORRENTES 22.002.677,18 3.231.684,21 16.044.936,6214,69 72,92 5.957.740,5622.002.677,18

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 21.770.677,18 3.215.601,96 15.974.189,4814,77 73,37 5.796.487,7021.770.677,18

        Contribuições Sociais 21.770.677,18 3.215.601,96 15.974.189,4814,77 73,37 5.796.487,7021.770.677,18

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 232.000,00 16.082,25 70.747,146,93 30,49 161.252,86232.000,00

        Multas e Juros de Mora 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00100.000,00

        Receitas Correntes Diversas 132.000,00 16.082,25 70.747,1412,18 53,60 61.252,86132.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 20.317.277,18 19.339.727,18 3.017.027,43 14.917.289,76 3.017.027,43 14.917.289,76 13.407.012,824.422.437,42 4.422.437,42

    DESPESAS CORRENTES 20.317.277,18 19.339.727,18 3.017.027,43 14.917.289,76 3.017.027,43 14.917.289,76 13.407.012,824.422.437,42 4.422.437,42

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.088.577,18 10.732.177,18 1.582.835,89 7.744.509,06 1.582.835,89 7.744.509,06 6.951.327,892.987.668,12 2.987.668,12

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.228.700,00 8.607.550,00 1.434.191,54 7.172.780,70 1.434.191,54 7.172.780,70 6.455.684,931.434.769,30 1.434.769,30
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.212.322,82 9.212.322,82 10.726.134,31 5.750.897,99
    RECEITAS CORRENTES 9.212.322,82 9.212.322,82 10.726.134,31 5.750.897,99
      Receita de Contribuições dos Segurados 5.461.000,00 5.461.000,00 4.809.661,38 3.785.095,55
        Pessoal Civil 5.461.000,00 5.461.000,00 4.809.661,38 3.785.095,55
          Ativo 5.382.000,00 5.382.000,00 4.749.654,88 3.726.087,80
          Inativo 69.000,00 69.000,00 52.613,38 52.056,09
          Pensionista 10.000,00 10.000,00 7.393,12 6.951,66
        Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
        Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receita Patrimonial 2.909.322,82 2.909.322,82 5.402.645,81 1.371.053,73
        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
        Receitas de Valores Mobiliários 2.909.322,82 2.909.322,82 5.402.645,81 1.371.053,73
        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Correntes 842.000,00 842.000,00 513.827,12 594.748,71
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 837.000,00 837.000,00 506.832,78 594.334,71
        Demais Receitas Correntes 5.000,00 5.000,00 6.994,34 414,00
    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 22.002.677,18 22.002.677,18 16.044.936,62 13.249.217,09

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II) 31.215.000,00 31.215.000,00 26.771.070,93 19.000.115,08

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

19.836.722,82 19.816.722,82 16.996.042,04 13.877.502,54 16.995.907,29 13.877.502,54 134,75 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 324.322,82 304.322,82 144.525,72 129.937,83 144.390,97 129.937,83 134,75 0,00
      Despesas Correntes 275.000,00 255.000,00 144.525,72 129.937,83 144.390,97 129.937,83 134,75 0,00
      Despesas de Capital 49.322,82 49.322,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    PREVIDÊNCIA 19.512.400,00 19.512.400,00 16.851.516,32 13.747.564,71 16.851.516,32 13.747.564,71 0,00 0,00
      Pessoal Civil 19.512.400,00 19.512.400,00 16.851.516,32 13.747.564,71 16.851.516,32 13.747.564,71 0,00 0,00
        Aposentadorias 16.016.000,00 16.016.000,00 13.907.279,88 11.250.432,45 13.907.279,88 11.250.432,45 0,00 0,00
        Pensões 3.494.400,00 3.494.400,00 2.944.236,44 2.497.132,26 2.944.236,44 2.497.132,26 0,00 0,00
        Outros Benefícios Previdenciários 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

5.000,00 25.000,00 10.534,52 0,00 10.534,52 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V) 19.841.722,82 19.841.722,82 17.006.576,56 13.877.502,54 17.006.441,81 13.877.502,54 134,75 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI) 11.373.277,18 11.373.277,18 9.764.494,37 5.122.612,54 9.764.629,12 5.122.612,54 26.770.936,18 0,00

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

    Plano Financeiro 0,00

      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

      Recursos para Formação de Reserva 0,00

      Outros Aportes para o RPPS 0,00

    Plano Previdenciário 0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

      Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015
0,00 0,00CAIXA

374.561,00 101.429,04BANCOS CONTA MOVIMENTO
37.735.930,81 27.566.108,97INVESTIMENTOS

12.075,26 10.771,20OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL até  o  Bimestre 

2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 22.002.677,18 22.002.677,18 16.044.936,62 13.249.217,09
    Receita de Contribuições 21.770.677,18 21.770.677,18 15.974.189,48 12.843.287,97
      Patronal 10.418.577,18 10.418.577,18 8.048.044,08 6.434.530,14
        Pessoal Civil 10.418.577,18 10.418.577,18 8.048.044,08 6.434.530,14
          Ativo 10.418.577,18 10.418.577,18 8.048.044,08 6.434.530,14
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial 10.227.100,00 10.227.100,00 7.085.163,95 5.681.718,58
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos 1.125.000,00 1.125.000,00 840.981,45 727.039,25
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 232.000,00 232.000,00 70.747,14 405.929,12
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX) 22.002.677,18 22.002.677,18 16.044.936,62 13.249.217,09

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII) 5.000,00 25.000,00 10.534,52 0,00 10.534,52 0,00 0,00 0,00
    Despesas Correntes 5.000,00 25.000,00 10.534,52 0,00 10.534,52 0,00 0,00 0,00
    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) 5.000,00 25.000,00 10.534,52 0,00 10.534,52 0,00 0,00 0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU, emitido em 22/nov/2016 as 08h e 38m.
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RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

ADMINISTRADORA DO FPMU

Denise Constante Freitas

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3

Daniel Dutra de Souza

CONTROLADORA INTERNA

Ivone Urbanski

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 94,18317.887.722,82 341.280.094,36 39.550.785,70 241.346.977,18 99.933.117,18 44.281.348,05 216.571.373,91 93,56 124.708.720,45
ADMINISTRAÇÃO 21.732.900,00 19.938.640,00 1.481.014,60 13.080.617,88 5,10 6.858.022,12 1.876.954,93 12.161.669,90 5,25 7.776.970,10

Administração Financeira 3.131.000,00 2.760.000,00 302.053,44 2.068.908,23 0,81 691.091,77 320.915,76 1.982.361,04 777.638,960,86
Comunicação Social 1.534.700,00 1.239.700,00 27.839,70 978.803,23 0,38 260.896,77 28.011,87 946.736,92 292.963,080,41
Administração de Receitas 4.365.200,00 4.231.500,00 291.043,68 3.199.211,47 1,25 1.032.288,53 476.515,38 2.764.629,05 1.466.870,951,19
Controle Interno 215.300,00 194.400,00 31.290,95 159.999,28 0,06 34.400,72 31.570,95 159.999,28 34.400,720,07
Planejamento e Orçamento 1.284.600,00 1.181.100,00 119.507,93 771.993,02 0,30 409.106,98 119.843,73 771.062,40 410.037,600,33
Administração Geral 11.202.100,00 10.331.940,00 709.278,90 5.901.702,65 2,30 4.430.237,35 900.097,24 5.536.881,21 4.795.058,792,39

SEGURANÇA PÚBLICA 6.535.710,00 6.604.710,00 943.298,93 4.811.997,08 1,88 1.792.712,92 904.223,28 4.649.470,75 2,01 1.955.239,25
Defesa Civil 555.010,00 605.010,00 121.062,93 391.688,30 0,15 213.321,70 71.085,94 253.282,91 351.727,090,11
Policiamento 5.956.000,00 5.975.000,00 822.236,00 4.409.058,78 1,72 1.565.941,22 831.123,64 4.386.294,89 1.588.705,111,89
Administração Geral 24.700,00 24.700,00 0,00 11.250,00 0,00 13.450,00 2.013,70 9.892,95 14.807,050,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.097.032,28 12.023.921,72 1.008.726,46 6.338.506,69 2,47 5.685.415,03 1.143.797,80 6.129.689,97 2,65 5.894.231,75
Assistência à Criança a ao Adolescente 1.701.377,24 2.887.953,68 212.260,91 1.273.032,68 0,50 1.614.921,00 229.321,88 1.213.461,74 1.674.491,940,52
Assistência Comunitária 3.803.755,04 5.485.068,04 266.225,45 2.146.046,72 0,84 3.339.021,32 365.532,04 2.020.089,90 3.464.978,140,87
Administração Geral 3.587.500,00 3.646.500,00 530.240,10 2.919.427,29 1,14 727.072,71 548.943,88 2.896.138,33 750.361,671,25
Assistência ao Idoso 4.400,00 4.400,00 0,00 0,00 0,00 4.400,00 0,00 0,00 4.400,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 19.836.722,82 19.816.722,82 3.371.060,26 16.996.042,04 6,63 2.820.680,78 3.371.060,26 16.995.907,29 7,34 2.820.815,53
Previdência do Regime Estatutário 19.511.400,00 19.511.400,00 3.344.477,63 16.851.516,32 6,58 2.659.883,68 3.344.477,63 16.851.516,32 2.659.883,687,28
Administração Geral 325.322,82 305.322,82 26.582,63 144.525,72 0,06 160.797,10 26.582,63 144.390,97 160.931,850,06

SAÚDE 100.100.768,00 104.224.458,67 10.705.543,93 79.216.107,98 30,91 25.008.350,69 14.709.068,77 74.509.938,63 32,19 29.714.520,04
Administração Geral 3.281.577,00 2.508.877,00 374.743,06 2.019.139,64 0,79 489.737,36 283.500,74 1.782.595,93 726.281,070,77
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 57.442.000,00 59.800.145,72 6.138.624,85 45.356.340,55 17,70 14.443.805,17 8.278.843,47 41.357.059,09 18.443.086,6317,87
Atenção Básica 35.343.100,00 36.457.176,89 3.668.728,93 28.202.739,20 11,01 8.254.437,69 5.524.221,09 27.835.959,29 8.621.217,6012,02
Vigilância Sanitária 3.790.391,00 5.229.559,06 516.374,28 3.553.767,76 1,39 1.675.791,30 608.368,44 3.458.387,84 1.771.171,221,49
Vigilância Epidemiológica 243.700,00 228.700,00 7.072,81 84.120,83 0,03 144.579,17 14.135,03 75.936,48 152.763,520,03

EDUCAÇÃO 62.720.544,00 65.931.372,64 8.040.262,47 47.203.268,09 18,42 18.728.104,55 8.497.401,70 43.455.395,31 18,77 22.475.977,33
Educação Especial 592.650,00 592.650,00 86.648,09 455.944,71 0,18 136.705,29 86.826,09 455.944,71 136.705,290,20
Educação de Jovens e Adultos 482.300,00 482.300,00 36.879,17 301.539,05 0,12 180.760,95 37.206,75 301.539,05 180.760,950,13
Ensino Fundamental 39.026.250,00 42.521.536,64 4.989.243,03 29.844.644,09 11,65 12.676.892,55 5.290.786,62 26.214.241,19 16.307.295,4511,32
Administração Geral 2.983.000,00 2.892.300,00 399.898,53 2.289.269,61 0,89 603.030,39 399.337,40 2.275.337,14 616.962,860,98
Ensino Superior 146.280,00 146.280,00 13.784,59 106.952,59 0,04 39.327,41 18.388,09 101.375,86 44.904,140,04
Educação Infantil 19.490.064,00 19.296.306,00 2.513.809,06 14.204.918,04 5,54 5.091.387,96 2.664.856,75 14.106.957,36 5.189.348,646,09

CULTURA 1.404.093,98 1.417.093,98 34.262,24 468.299,69 0,18 948.794,29 47.234,29 393.989,29 0,17 1.023.104,69
Assistência à Criança a ao Adolescente 24.500,00 24.500,00 0,00 0,00 0,00 24.500,00 0,00 0,00 24.500,000,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 37.600,00 37.600,00 0,00 0,00 0,00 37.600,00 0,00 0,00 37.600,000,00
Difusão Cultural 1.341.993,98 1.354.993,98 34.262,24 468.299,69 0,18 886.694,29 47.234,29 393.989,29 961.004,690,17

DIREITOS DA CIDADANIA 1.264.500,00 2.124.500,00 131.251,20 1.694.049,52 0,66 430.450,48 280.033,20 1.057.263,28 0,46 1.067.236,72
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 1.264.500,00 2.124.500,00 131.251,20 1.694.049,52 0,66 430.450,48 280.033,20 1.057.263,28 1.067.236,720,46

URBANISMO 39.518.300,00 45.438.774,73 3.718.172,02 33.947.421,78 13,25 11.491.352,95 4.579.843,21 28.211.266,38 12,19 17.227.508,35
Transportes Coletivos Urbanos 350.000,00 605.000,00 0,00 582.863,35 0,23 22.136,65 58.727,65 488.098,85 116.901,150,21
Serviços Urbanos 23.058.600,00 23.754.444,67 1.975.233,56 19.773.000,43 7,72 3.981.444,24 2.904.567,03 17.276.234,43 6.478.210,247,46
Infra-Estrutura Urbana 16.109.700,00 21.079.330,06 1.742.938,46 13.591.558,00 5,30 7.487.772,06 1.616.548,53 10.446.933,10 10.632.396,964,51

HABITAÇÃO 676.500,00 1.471.120,00 488.396,57 914.644,58 0,36 556.475,42 37.576,28 403.468,86 0,17 1.067.651,14
Administração Geral 74.200,00 59.300,00 3.741,23 36.526,91 0,01 22.773,09 4.093,09 26.124,48 33.175,520,01
Habitação Urbana 602.300,00 1.411.820,00 484.655,34 878.117,67 0,34 533.702,33 33.483,19 377.344,38 1.034.475,620,16

SANEAMENTO 1.102.000,00 8.340.000,00 5.150.170,94 7.973.608,77 3,11 366.391,23 4.112.329,68 6.014.147,82 2,60 2.325.852,18
Saneamento Básico Urbano 1.102.000,00 8.340.000,00 5.150.170,94 7.973.608,77 3,11 366.391,23 4.112.329,68 6.014.147,82 2.325.852,182,60

GESTÃO AMBIENTAL 3.084.000,00 2.961.300,00 203.896,68 477.945,57 0,19 2.483.354,43 131.633,68 329.243,92 0,14 2.632.056,08
Preservação e Conservação Ambiental 3.054.000,00 2.931.300,00 203.896,68 477.945,57 0,19 2.453.354,43 131.633,68 329.243,92 2.602.056,080,14
Recuperação de Áreas Degradadas 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,000,00

AGRICULTURA 3.090.000,00 2.961.997,90 226.460,38 2.013.316,67 0,79 948.681,23 257.987,05 1.962.859,86 0,85 999.138,04
Administração Geral 2.074.900,00 2.104.897,90 221.853,77 1.476.709,60 0,58 628.188,30 223.035,30 1.474.145,59 630.752,310,64
Defesa Agropecuária 104.500,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 910.600,00 851.600,00 4.606,61 536.607,07 0,21 314.992,93 34.951,75 488.714,27 362.885,730,21

INDÚSTRIA 1.651.100,00 1.487.673,18 57.034,93 915.814,24 0,36 571.858,94 104.493,78 822.021,57 0,36 665.651,61
Promoção Industrial 865.500,00 753.000,00 0,00 452.109,05 0,18 300.890,95 47.577,22 359.943,37 393.056,630,16
Administração Geral 785.600,00 734.673,18 57.034,93 463.705,19 0,18 270.967,99 56.916,56 462.078,20 272.594,980,20

COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.534.200,00 3.181.524,97 629.488,01 2.668.173,65 1,04 513.351,32 358.527,70 1.999.273,23 0,86 1.182.251,74
Assistência à Criança a ao Adolescente 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00
Comercialização 2.020.000,00 2.135.424,97 268.822,64 1.818.489,18 0,71 316.935,79 353.072,09 1.581.649,61 553.775,360,68
Promoção Comercial 509.200,00 1.041.100,00 360.665,37 849.684,47 0,33 191.415,53 5.455,61 417.623,62 623.476,380,18

TRANSPORTE 12.215.400,00 11.703.200,00 352.090,89 7.645.800,44 2,98 4.057.399,56 581.403,74 2.630.650,90 1,14 9.072.549,10
Transporte Aéreo 651.000,00 325.800,00 -24.990,00 217.954,27 0,09 107.845,73 9.092,96 167.170,03 158.629,970,07
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 2.059,10 0,00 4.440,90 0,00 2.059,10 4.440,900,00
Transporte Rodoviário 8.714.600,00 8.622.600,00 224.268,35 6.381.794,48 2,49 2.240.805,52 395.322,79 1.708.774,50 6.913.825,500,74
Normatização e Fiscalização 2.843.300,00 2.748.300,00 152.812,54 1.043.992,59 0,41 1.704.307,41 176.987,99 752.647,27 1.995.652,730,33

DESPORTO E LAZER 4.447.110,00 5.416.860,00 137.342,91 2.363.756,43 0,92 3.053.103,57 413.210,10 2.231.933,19 0,96 3.184.926,81
Administração Geral 882.000,00 1.200.950,00 123.484,44 706.439,76 0,28 494.510,24 127.582,97 703.284,80 497.665,200,30
Desporto de Rendimento 527.000,00 230.000,00 -18.800,00 151.264,50 0,06 78.735,50 20.794,48 113.480,13 116.519,870,05
Desporto Comunitário 1.503.110,00 1.526.110,00 8.105,00 386.958,92 0,15 1.139.151,08 26.016,35 360.469,27 1.165.640,730,16
Lazer 1.535.000,00 2.459.800,00 24.553,47 1.119.093,25 0,44 1.340.706,75 238.816,30 1.054.698,99 1.405.101,010,46

ENCARGOS ESPECIAIS 14.549.690,00 14.540.946,57 2.872.312,28 12.617.606,08 4,92 1.923.340,49 2.874.568,60 12.613.183,76 5,45 1.927.762,81
Outros Encargos Especiais 9.262.490,00 8.925.586,57 1.843.553,43 7.910.372,12 3,09 1.015.214,45 1.845.809,75 7.905.949,80 1.019.636,773,42
Serviço da Dívida Interna 5.287.200,00 5.615.360,00 1.028.758,85 4.707.233,96 1,84 908.126,04 1.028.758,85 4.707.233,96 908.126,042,03

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.327.151,74 11.695.277,18 0,00 0,00 0,00 11.695.277,18 0,00 0,00 0,00 11.695.277,18
Reserva do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor ¿ RPPS

11.695.277,18 11.695.277,18 0,00 0,00 0,00 11.695.277,18 0,00 0,00 11.695.277,180,00

Reserva de Contingência 631.874,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 5,8220.317.277,18 19.339.727,18 3.017.027,43 14.917.289,76 4.422.437,42 3.017.027,43 14.917.289,76 6,44 4.422.437,42
ADMINISTRAÇÃO 955.100,00 964.200,00 127.145,13 658.786,45 0,26 305.413,55 127.145,13 658.786,45 0,28 305.413,55

Administração de Receitas 270.500,00 270.500,00 36.401,75 187.943,36 0,07 82.556,64 36.401,75 187.943,36 82.556,640,08
Administração Geral 362.100,00 357.200,00 46.918,31 245.009,09 0,10 112.190,91 46.918,31 245.009,09 112.190,910,11
Controle Interno 10.400,00 15.400,00 1.182,78 8.732,35 0,00 6.667,65 1.182,78 8.732,35 6.667,650,00
Administração Financeira 261.900,00 261.900,00 34.763,95 177.620,22 0,07 84.279,78 34.763,95 177.620,22 84.279,780,08
Comunicação Social 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 1.200,000,00
Planejamento e Orçamento 49.000,00 58.000,00 7.878,34 39.481,43 0,02 18.518,57 7.878,34 39.481,43 18.518,570,02

SEGURANÇA PÚBLICA 509.100,00 509.100,00 73.126,26 356.239,65 0,14 152.860,35 73.126,26 356.239,65 0,15 152.860,35
Policiamento 509.100,00 509.100,00 73.126,26 356.239,65 0,14 152.860,35 73.126,26 356.239,65 152.860,350,15

ASSISTÊNCIA SOCIAL 466.000,00 506.400,00 78.041,15 379.720,51 0,15 126.679,49 78.041,15 379.720,51 0,16 126.679,49
Assistência Comunitária 1.600,00 2.000,00 0,00 1.823,00 0,00 177,00 0,00 1.823,00 177,000,00
Administração Geral 464.400,00 504.400,00 78.041,15 377.897,51 0,15 126.502,49 78.041,15 377.897,51 126.502,490,16

PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.000,00 25.000,00 2.563,20 10.534,52 0,00 14.465,48 2.563,20 10.534,52 0,00 14.465,48
Administração Geral 5.000,00 25.000,00 2.563,20 10.534,52 0,00 14.465,48 2.563,20 10.534,52 14.465,480,00

SAÚDE 783.200,00 1.273.200,00 198.320,39 971.711,62 0,38 301.488,38 198.320,39 971.711,62 0,42 301.488,38
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.600,00 1.600,00 327,63 327,63 0,00 1.272,37 327,63 327,63 1.272,370,00
Atenção Básica 764.200,00 1.264.200,00 197.992,76 971.383,99 0,38 292.816,01 197.992,76 971.383,99 292.816,010,42
Administração Geral 16.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,000,00
Vigilância Sanitária 1.400,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 1.400,00 0,00 0,00 1.400,000,00

EDUCAÇÃO 5.918.100,00 5.966.600,00 880.630,02 4.255.523,04 1,66 1.711.076,96 880.630,02 4.255.523,04 1,84 1.711.076,96
Educação de Jovens e Adultos 50.000,00 50.000,00 5.373,25 31.912,21 0,01 18.087,79 5.373,25 31.912,21 18.087,790,01
Ensino Fundamental 3.091.900,00 3.091.900,00 466.517,53 2.319.055,20 0,90 772.844,80 466.517,53 2.319.055,20 772.844,801,00
Educação Infantil 2.424.000,00 2.472.500,00 358.483,79 1.647.184,29 0,64 825.315,71 358.483,79 1.647.184,29 825.315,710,71
Administração Geral 297.000,00 297.000,00 42.982,37 215.036,05 0,08 81.963,95 42.982,37 215.036,05 81.963,950,09
Ensino Superior 13.200,00 13.200,00 2.282,61 11.361,81 0,00 1.838,19 2.282,61 11.361,81 1.838,190,00
Educação Especial 42.000,00 42.000,00 4.990,47 30.973,48 0,01 11.026,52 4.990,47 30.973,48 11.026,520,01

CULTURA 33.077,18 33.077,18 2.350,21 12.029,73 0,00 21.047,45 2.350,21 12.029,73 0,01 21.047,45
Difusão Cultural 33.077,18 33.077,18 2.350,21 12.029,73 0,00 21.047,45 2.350,21 12.029,73 21.047,450,01

DIREITOS DA CIDADANIA 15.500,00 15.500,00 1.041,94 6.420,84 0,00 9.079,16 1.041,94 6.420,84 0,00 9.079,16
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 15.500,00 15.500,00 1.041,94 6.420,84 0,00 9.079,16 1.041,94 6.420,84 9.079,160,00

URBANISMO 1.144.000,00 1.169.000,00 182.253,01 905.169,06 0,35 263.830,94 182.253,01 905.169,06 0,39 263.830,94
Serviços Urbanos 902.000,00 927.000,00 145.053,44 722.112,42 0,28 204.887,58 145.053,44 722.112,42 204.887,580,31
Infra-Estrutura Urbana 242.000,00 242.000,00 37.199,57 183.056,64 0,07 58.943,36 37.199,57 183.056,64 58.943,360,08

AGRICULTURA 92.500,00 92.500,00 11.027,08 59.831,83 0,02 32.668,17 11.027,08 59.831,83 0,03 32.668,17
Administração Geral 92.500,00 92.500,00 11.027,08 59.831,83 0,02 32.668,17 11.027,08 59.831,83 32.668,170,03

INDÚSTRIA 26.600,00 26.600,00 2.795,85 13.888,72 0,01 12.711,28 2.795,85 13.888,72 0,01 12.711,28
Administração Geral 26.600,00 26.600,00 2.795,85 13.888,72 0,01 12.711,28 2.795,85 13.888,72 12.711,280,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS 80.000,00 80.000,00 13.364,66 65.421,46 0,03 14.578,54 13.364,66 65.421,46 0,03 14.578,54
Comercialização 80.000,00 80.000,00 13.364,66 65.421,46 0,03 14.578,54 13.364,66 65.421,46 14.578,540,03

TRANSPORTE 7.700,00 8.700,00 1.213,68 6.010,21 0,00 2.689,79 1.213,68 6.010,21 0,00 2.689,79
Normatização e Fiscalização 7.700,00 8.700,00 1.213,68 6.010,21 0,00 2.689,79 1.213,68 6.010,21 2.689,790,00

DESPORTO E LAZER 54.300,00 64.300,00 8.963,31 45.044,42 0,02 19.255,58 8.963,31 45.044,42 0,02 19.255,58
Administração Geral 54.300,00 64.300,00 8.963,31 45.044,42 0,02 19.255,58 8.963,31 45.044,42 19.255,580,02

ENCARGOS ESPECIAIS 10.227.100,00 8.605.550,00 1.434.191,54 7.170.957,70 2,80 1.434.592,30 1.434.191,54 7.170.957,70 3,10 1.434.592,30
Serviço da Dívida Interna 10.227.100,00 8.605.550,00 1.434.191,54 7.170.957,70 2,80 1.434.592,30 1.434.191,54 7.170.957,70 1.434.592,303,10

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/nov/2016 as 13h e 42m.

TOTAL 100,00 100,00338.205.000,00 360.619.821,54 42.567.813,13 256.264.266,94 104.355.554,60 47.298.375,48 231.488.663,67 129.131.157,87

PREFEITO MUNICIPAL

Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLADORA INTERNA

Ivone Urbanski
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 00364/2016
SÚMULA: Nomeia os Membros do Comitê Interinstitucional de elaboração, implementação e acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraiso – Estado do Paraná e dá outras providências.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA, Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, artigo 66, inciso VI 
da Lei Orgânica do Município de Alto Paraiso e com fundamento no Decreto Municipal nº 01429/2016 de 22 de Novembro de 2016, e 
CONSIDERANDO as indicações dos nomes pelos órgãos/instituições responsáveis.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os Membros do Comitê Interinstitucional de elaboração, implementação e acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraiso – Estado do Paraná, como a seguir:
I – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes de Alto Paraiso – CMDCA:
Titular: Lucia Teixeira. 
Suplente: Regina Soares da Cruz.
II – Representante do Conselho Tutelar de Alto Paraiso:
Titular: Alesandra Rosa Teixeira. 
Suplente: Camila Bergonzini Silva.
III – Representantes dos Conselhos Setoriais:
a) - Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Marcia Juliana Nogueira da Silva. 
Suplente: Gelleard Américo Dala Bernardina.
b) - Representantes do Conselho Municipal de Saúde:
Titular: Luciana Wendler de Souza Ribeiro.
Suplente: Vanderleia Hernacki 
c) - Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social:
Titular: Adriana Tavares Rezende Revesso.
Suplente: Lucia Maldonado.
IV – Representantes dos Órgãos Municipais:
a) - Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo:
Titular: Fabiane Cardoso Zagoto. 
Suplente: Eudinete da Silva Pedrota.
b) - Representantes da Secretaria Municipal de Promoção Social:
Titular: Cinthia Laize Zagoto.
Suplente: Emiliano Bortolone Lopes.
c) - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Marcos de Paula Faria.
Suplente: Florinda Maria Perantoni.
V – Membro indicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos do Art. 2º do Decreto Municipal nº 01429/2016, 
de 22 de Novembro de 2016:
Titular: Luciano da Silva dos Santos.
Suplente: Lucas Wiltte.
Art. 2º - Os Membros do Comitê Interinstitucional de elaboração, implementação e acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Município de Alto Paraiso – Estado do Paraná se reunirão sem ônus para o Município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de novembro do ano de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
PREFEITA MUNICIPAL
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Lei nº 339/2016 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 277.040,00  
(duzentos e setenta e sete mil e quarenta reais). 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo  
discriminadas, no valor de até R$ 277.040,00 (duzentos e setenta e sete mil e quarenta reais). 

Suplementação 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 628 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 93.000,00 511 

 629 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  25.000,00 511 
 630 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 511 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.1.127. Aquisição de Equipamentos - APSUS 

 466 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.000,00 352 
05.002.10.301.0006.1.128. PROGRAMA PQCMS 

 625 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  500,00 353 
 626 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.540,00 353 

05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 
 140 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 100.000,00 303 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.100. Proteção Social Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2015 

 348 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 7.000,00 936 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.1.109. CONVÊNIO 250/13 -  AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO 

 627 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.000,00 799 

Total Suplementação:  277.040,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 37 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00 000 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 65 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00 000 
 66 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  8.000,00 000 
 69 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 2.000,00 000 

03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 503 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 118.000,00 511 

 502 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 511 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.1.128. PROGRAMA PQCMS 

 445 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.040,00 353 
05.002.10.301.0006.2.022. MANUTENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ATENÇÃO BÁ 

 126 - 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 63.000,00 303 

 127 - 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 30.000,00 303 

 128 - 4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 3.000,00 303 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.100. Proteção Social Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2015 

 347 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00 936 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.1.109. CONVÊNIO 250/13 -  AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO 

 463 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.375,94 799 
 583 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  198,75 799 

09.002.20.606.0011.2.033. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO VIVEIRO DE MUDAS 
 384 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 425,31 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 421 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  20.000,00 000 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de  Alto Piquiri, em  23 de novembro de 2016. 
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2015 Em 31/ago./2016 Em 31/out./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 12.697.982,23 14.050.910,62 13.604.446,22

DEDUÇÕES (II) 16.954.404,82 23.786.860,88 20.194.639,65
    Disponibilidade de Caixa Bruta 22.661.603,86 30.418.988,27 27.703.355,91
    Demais Haveres Financeiros 4.703.754,11 6.072.919,38 6.072.919,38
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios) 12.705.046,77 13.581.635,6410.410.953,15
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -6.590.193,43-4.256.422,59 -9.735.950,26

0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.974.284,08 999.909,18 741.208,90

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -6.230.706,67 -10.735.859,44 -7.331.402,33

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -1.100.695,663.404.457,11

No 5º Bimestre Até o 5º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 31/ago./2016 Em 31/out./2016

228.117.450,44228.117.450,44228.117.450,44DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
228.117.450,44228.117.450,44228.117.450,44    Passivo Atuarial

0,000,000,00    Demais Dívidas
38.098.993,2836.190.567,1827.656.039,48DEDUÇÕES (VIII)
38.110.491,8136.202.065,7127.667.538,01    Disponibilidade de Caixa Bruta

0,000,000,00    Investimentos
0,000,000,00    Demais Haveres Financeiros

-11.498,53-11.498,53-11.498,53    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)
190.018.457,16191.926.883,26200.461.410,96DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)

0,000,000,00PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

190.018.457,16191.926.883,26200.461.410,96DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/nov/2016 as 08h e 42m.
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2016

Até o Bimestre /
2015

322.507.443,70RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 235.308.840,20 215.909.161,91
66.486.356,98    Receita Tributária 52.505.651,95 47.676.411,68
16.858.000,00      IPTU 23.129.579,94 16.375.051,57
21.330.000,00      ISS 15.200.094,82 15.665.537,31

9.171.000,00      ITBI 6.459.417,93 6.215.140,64
5.750.000,00      IRRF 4.402.086,65 3.810.857,76

13.380.500,00      Outras Receitas Tributárias 11.707.829,89 9.617.900,96
-3.143,02      (-) Deduções da Receita Tributária -8.393.357,28 -4.008.076,56

37.758.677,18    Receita de Contribuição 28.066.617,13 23.702.070,47
27.231.677,18      Receitas Previdenciárias 20.783.850,86 16.628.383,52
10.527.000,00      Outras Contribuições 7.341.983,58 7.147.633,52

0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -59.217,31 -73.946,57
707.000,00    Receita Patrimonial Líquida 239.612,41 281.269,62

8.487.212,49      Receita Patrimonial 8.152.970,26 4.408.778,62
-7.780.212,49      (-) Aplicações Financeiras -7.852.098,93 -3.849.520,10

0,00      (-) Deduções da Receita Patrimonial -61.258,92 -277.988,90
198.319.676,80    Transferências Correntes 141.449.381,01 132.153.484,59

44.300.000,00      FPM 32.259.405,70 32.244.794,24
40.250.000,00      ICMS 29.278.234,57 27.762.717,50

3.452.386,65      Convênios 1.044.842,91 979.426,55
110.317.290,15      Outras Transferências Correntes 78.866.897,83 71.166.546,30

19.235.732,74    Demais Receitas Correntes 13.047.577,70 12.095.925,55
4.573.700,00      Dívida Ativa 4.165.150,94 4.128.915,99

14.662.032,74      Diversas Receitas Correntes 9.623.883,28 9.138.207,37
0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -741.456,52 -1.171.197,81

35.039.838,68RECEITAS DE CAPITAL (II) 20.932.838,01 12.493.295,96
13.350.000,00    Operações de Crédito (III) 5.735.133,56 3.073.756,45

0,00    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00
4.500.000,00    Alienação de Bens (V) 558.295,41 326.700,00

17.189.838,68    Transferências de Capital 14.639.409,04 9.092.839,51
17.189.838,68      Convênios 14.420.249,24 8.877.127,51

0,00      Outras Transferências de Capital 219.159,80 215.712,00
0,00    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 17.189.838,68 14.639.409,04 9.092.839,51

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 225.002.001,42249.948.249,24339.697.282,38

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII) 291.330.008,66 219.188.974,04 206.119.729,81 208.575.223,40 193.924.520,48 10.613.750,64 12.195.209,33
    Pessoal e Encargos Sociais 149.676.067,64 113.423.989,27 98.876.379,20 113.325.731,02 98.652.972,61 98.258,25 223.406,59
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 1.191.200,00 1.045.415,73 676.988,96 1.045.415,73 676.988,96 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 140.462.741,02 104.719.569,04 106.566.361,65 94.204.076,65 94.594.558,91 10.515.492,39 11.971.802,74
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 290.138.808,66 218.143.558,31 205.442.740,85 207.529.807,67 193.247.531,52 10.613.750,64 12.195.209,33
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 57.313.535,70 36.785.909,10 31.646.589,66 22.738.384,77 18.063.700,55 14.047.524,33 13.582.889,11
    Investimentos 52.083.375,70 32.517.221,49 27.963.089,62 18.469.697,16 14.380.200,51 14.047.524,33 13.582.889,11
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 5.230.160,00 4.268.687,61 3.683.500,04 4.268.687,61 3.683.500,04 0,00 0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV) 52.083.375,70 32.517.221,49 27.963.089,62 18.469.697,16 14.380.200,51 14.047.524,33 13.582.889,11
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011.695.277,18
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII) 353.917.461,54 250.660.779,80 233.405.830,47 225.999.504,83 207.627.732,03 24.661.274,97 25.778.098,44

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -14.220.179,16 -712.530,56 -8.403.829,05 23.948.744,41 17.374.269,39

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

0,00
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO/2.015 A OUTUBRO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA 2.888.388,45 3.286.393,73 7.848.343,07 13.350.485,19 4.084.127,28 3.646.270,56 3.328.739,85 3.635.334,07 3.299.919,54 3.518.519,64 3.365.894,67 3.113.545,47 55.365.961,52 53.109.000,00

     IPTU 345.281,45 385.196,66 5.416.305,38 11.117.475,11 1.528.025,46 1.014.866,18 630.046,68 893.084,91 668.006,20 676.821,97 582.925,36 602.022,69 23.860.058,05 16.858.000,00

     IRRF 373.911,45 528.612,08 383.330,92 461.636,06 532.468,64 391.179,66 445.938,07 427.499,36 435.181,83 437.842,97 444.505,60 442.503,54 5.304.610,18 5.750.000,00

     ITBI 614.900,57 785.726,26 660.072,91 452.107,09 558.145,39 652.831,25 665.796,92 657.155,55 657.821,34 835.684,19 801.501,03 518.302,26 7.860.044,76 9.171.000,00

     ISSQN 1.554.294,98 1.586.858,73 1.388.633,86 1.319.266,93 1.465.487,79 1.587.393,47 1.586.958,18 1.657.594,25 1.538.910,17 1.568.170,51 1.536.962,68 1.550.716,98 18.341.248,53 21.330.000,00

     Outras Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.097.211,89 1.353.900,81 1.086.235,90 1.486.559,86 1.128.396,41 1.282.701,14 1.181.200,41 1.330.084,16 1.194.252,22 1.129.027,37 1.177.734,48 1.155.453,01 14.602.757,66 15.988.000,00

 RECEITA PATRIMONIAL 448.907,15 501.128,43 696.671,09 741.686,17 1.408.695,86 1.242.965,92 466.537,85 821.412,60 881.081,43 570.968,58 788.499,97 534.450,79 9.103.005,84 8.238.245,82

 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA INDUSTRIAL 38.210,24 40.549,93 51.057,19 53.486,82 42.099,44 61.847,67 42.152,89 62.546,56 33.504,73 27.763,24 46.035,19 46.652,05 545.905,95 619.000,00

 RECEITA DE SERVIÇOS 105.577,10 135.425,05 137.204,69 112.428,05 163.438,66 177.760,06 169.350,60 156.689,13 211.367,46 175.016,65 143.059,14 145.882,66 1.833.199,25 2.618.000,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12.903.959,89 18.652.943,65 21.572.807,27 17.766.088,22 17.634.690,68 14.151.335,37 16.299.964,91 15.690.460,03 13.546.515,67 14.424.996,97 12.691.445,08 14.017.438,52 189.352.646,26 210.965.887,28

     Cota-Parte do FPM 3.164.310,64 3.638.594,12 3.456.962,44 4.327.617,15 2.628.675,17 3.124.930,25 4.155.402,94 3.433.036,02 2.488.991,39 3.086.694,33 2.510.099,17 3.046.996,84 39.062.310,46 44.300.000,00

     Cota-Parte do ITR 210.496,24 161.454,61 461.876,32 109.318,28 142.814,82 9.792,29 4.784,66 2.465,49 3.631,66 2.577,29 53.981,26 702.725,70 1.865.918,62 1.703.000,00

     Transferências da LC 87/1996 22.279,98 22.279,98 22.940,28 22.940,28 22.940,28 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 273.961,99 297.000,00

     Cota-Parte do ICMS 2.577.261,32 3.830.527,18 2.587.346,56 2.803.516,41 3.536.171,01 2.522.032,20 3.597.634,17 2.863.107,90 2.507.889,03 3.521.126,00 2.794.691,88 2.544.719,41 35.686.023,07 40.250.000,00

     Cota-Parte do IPVA 343.794,08 469.607,91 7.489.052,75 3.337.166,43 3.489.315,75 980.437,82 595.907,49 537.976,45 483.206,83 470.865,68 337.437,74 349.341,70 18.884.110,63 18.700.000,00

     Transferências da LC 61/1989 42.692,66 42.156,42 50.841,23 39.981,77 39.034,79 40.053,00 45.483,40 27.064,71 36.773,39 37.159,17 40.691,51 43.008,81 484.940,86 623.000,00

     Transferências Multigovernamentais 1.922.843,84 2.687.238,30 2.536.142,00 2.532.573,59 2.872.772,33 1.933.590,82 2.265.373,36 2.320.809,28 1.727.795,39 2.352.473,03 1.865.722,71 1.865.038,88 26.882.373,53 32.363.000,00

     Outras Transferências Correntes 6.543.124,97 10.488.323,43 7.503.787,69 7.125.547,90 7.775.738,86 7.451.149,64 7.877.812,08 8.803.869,29 8.003.083,20 7.283.634,33 6.931.603,35 7.307.705,89 93.095.380,63 105.092.887,28

 Outras Receitas Correntes 1.081.474,57 2.725.127,87 -3.255.990,06 4.212.934,87 1.857.667,38 875.864,77 1.349.280,06 1.729.984,47 2.401.011,27 1.774.639,47 1.425.734,13 1.740.357,70 17.918.086,50 27.121.089,72

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -103.498,26 -106.585,64 -5.144.911,54 -1.811.133,12 -277.285,54 -501.857,69 -95.100,66 -606.357,55 -189.036,66 -249.841,22 -282.036,89 -97.729,16 -9.465.373,93 -3.143,02
DEDUÇÕES ( II )

668.937,5354.331,48 107.773,27 0,00 56.482,09 56.482,09 56.482,09 56.482,09 56.482,09111.458,15 56.482,09 56.482,09 837.000,000,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
11.849.746,75675.896,87 975.916,31 966.355,03 1.370.063,35 591.286,40 1.058.057,20 1.100.796,02 1.026.881,841.503.166,85 819.326,51 814.895,73 8.362.000,00947.104,64 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv
19.251.452,651.272.166,94 1.632.924,00 2.128.108,02 1.340.037,11 1.684.430,52 1.377.318,11 1.108.686,47 1.151.968,331.971.790,30 1.428.272,51 1.341.946,48 21.174.600,002.813.803,86 Dedução de Receita para Formação do Funde

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

18.460.231,03 26.588.883,83 22.991.417,6135.912.536,06 26.041.830,17 20.936.887,80 22.742.125,91 22.820.153,47 21.378.615,66 21.371.090,70 19.356.365,77 20.656.051,04 279.256.189,05Total Receitas Correntes

2.002.395,29 2.716.613,58 3.760.908,50 3.094.463,05 3.586.415,30 2.766.582,55 2.332.199,01 2.491.857,40 2.265.964,58 2.304.081,11 2.235.332,26 2.213.324,30 31.770.136,93 30.373.600,00Total Deduções

318.656.079,80

288.282.479,80247.486.052,1218.442.726,7417.121.033,5119.067.009,5919.112.651,0820.328.296,0720.409.926,9018.170.305,2522.455.414,8732.818.073,0119.230.509,1123.872.270,2516.457.835,74RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/nov/2016 as 08h e 34m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
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R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO/2.015 A OUTUBRO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação

PREFEITO MUNICIPAL
Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0
Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLADORA INTERNA
Ivone Urbanski
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 217.023,78 9.790.372,95 0,009.823.398,80 183.997,93 8.774.272,28 21.009.170,12 3.217.614,1015.672.567,81 10.893.260,4916.017.021,00 11.077.258,42

EXECUTIVO
02 - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA 0,00 63.994,82 63.994,82 0,00 0,00 0,00 2.040,72 2.040,72 0,002.040,72 0,00 0,00

03 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00 26.811,29 23.961,29 0,00 2.850,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.850,00

04 - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS 0,00 55.144,94 55.144,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 706.769,20 703.306,70 0,00 3.462,50 0,00 698.042,55 688.116,89 8.396,96687.952,39 1.693,20 5.155,70

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 0,00 330.807,10 330.807,10 0,00 0,00 0,00 224.725,78 162.400,67 62.325,11162.400,67 0,00 0,00

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS 15.944,44 63.646,04 79.590,48 0,00 0,00 32.704,45 218.302,60 220.110,79 27.469,86219.910,79 3.626,40 3.626,40

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 112.658,68 553.566,36 544.316,36 0,00 121.908,68 8.312.205,43 17.478.988,77 12.849.136,99 2.866.987,1512.842.003,35 10.082.203,70 10.204.112,38

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 385,95 25.843,61 25.843,61 0,00 385,95 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 385,95

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 0,00 479.116,78 475.835,53 0,00 3.281,25 0,00 16.967,56 16.967,56 0,0016.967,56 0,00 3.281,25

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 0,00 409.896,64 409.896,64 0,00 0,00 0,00 21.348,22 20.966,32 381,9020.953,27 13,05 13,05

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 0,00 53.638,61 53.638,61 0,00 0,00 0,00 428.105,70 334.871,91 914,051.929,11 425.262,54 425.262,54

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 120.799,41 120.799,41 0,00 0,00 0,00 85.511,83 83.244,54 2.267,2983.244,54 0,00 0,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 179.685,58 179.685,58 0,00 0,00 0,00 1.065,84 731,79 334,05731,79 0,00 0,00

15 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 99.093,20 99.093,20 0,00 0,00 389,11 230.317,35 192.348,61 34.415,10191.217,28 5.074,08 5.074,08

16 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 32,23 32,23 0,00 0,00 120,00 0,00 0,00 120,000,00 0,00 0,00

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 46.650,40 2.358.875,38 2.403.236,14 0,00 2.289,64 47.036,04 419.063,52 403.491,30 62.608,26403.491,30 0,00 2.289,64

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 0,00 331.446,46 331.446,46 0,00 0,00 0,00 396.814,77 285.528,24 111.286,53285.528,24 0,00 0,00

19 - COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250,00 250,00 0,00250,00 0,00 0,00

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 0,00 100.228,39 100.228,39 0,00 0,00 0,00 56.531,20 28.104,00 28.427,2028.104,00 0,00 0,00

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDO 0,00 32.473,22 32.473,22 0,00 0,00 0,00 3.308,32 3.308,32 0,003.308,32 0,00 0,00

22 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 6.680,06 6.680,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

40 - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF 16.663,74 54.738,00 54.328,00 0,00 17.073,74 1.650,87 78.817,75 68.977,71 7.855,0468.977,71 3.635,87 20.709,61

50 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 2.440,73 34.506,42 29.756,42 0,00 7.190,73 8.236,01 37.294,81 35.215,81 0,0035.215,81 10.315,01 17.505,74

70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 6.582,62 2.534.844,16 2.531.568,56 0,00 9.858,22 368.233,21 545.252,57 587.635,75 1.748,41587.635,75 324.101,62 333.959,84

80 - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS 4.198,69 5.075,83 5.075,83 0,00 4.198,69 0,00 66.420,26 33.573,08 2.077,1930.705,21 33.637,86 37.836,55

90 - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA 11.498,53 1.162.659,22 1.162.659,22 0,00 11.498,53 3.697,16 0,00 0,00 0,000,00 3.697,16 15.195,69

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 1.577.714,17 0,001.577.714,17 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

EXECUTIVO
02 - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA 0,00 995,13 995,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

04 - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS 0,00 2.797,38 2.797,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 21.203,27 21.203,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 0,00 34.074,62 34.074,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS 0,00 640,84 640,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 0,00 16.889,48 16.889,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 0,00 2.696,43 2.696,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 0,00 46.424,64 46.424,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 0,00 16.042,38 16.042,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
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Em
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Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015
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Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Continuação

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 0,00 1.239,81 1.239,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 6.120,53 6.120,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 31.615,36 31.615,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 583.796,77 583.796,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 0,00 32.016,44 32.016,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 0,00 4.152,55 4.152,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDO 0,00 1.011,64 1.011,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

22 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 631.302,02 631.302,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

40 - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF 0,00 4.165,18 4.165,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

50 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 0,00 1.428,83 1.428,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 139.100,87 139.100,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 217.023,78 11.368.087,12 0,0011.401.112,97 183.997,93 8.774.272,28 3.217.614,1015.672.567,81 10.893.260,4921.009.170,12 16.017.021,00 11.077.258,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/nov/2016 as 08h e 44m.

PREFEITO MUNICIPAL
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CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLADORA INTERNA
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 57.046.000,00 58.046.000,00 45.661.445,45 78,66
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 16.858.000,00 16.858.000,00 16.263.414,17 96,47
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 9.171.000,00 9.171.000,00 6.415.017,74 69,95
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 21.330.000,00 21.330.000,00 14.668.292,78 68,77
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 5.750.000,00 5.750.000,00 4.402.086,65 76,56
    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 625.000,00 625.000,00 369.929,70 59,19
    Dívida Ativa dos Impostos 2.087.000,00 3.087.000,00 2.196.916,51 71,17
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 1.225.000,00 1.225.000,00 1.345.787,90 109,86
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 75,77105.873.000,00 107.873.000,00 81.731.810,49
    Cota-Parte FPM 72,8244.300.000,00 44.300.000,00 32.259.405,70
    Cota-Parte ITR 87,731.703.000,00 1.703.000,00 1.493.967,77
    Cota-Parte IPVA 87,3018.700.000,00 20.700.000,00 18.070.708,64
    Cota-Parte ICMS 72,7440.250.000,00 40.250.000,00 29.278.234,57
    Cota-Parte IPI-Exportação 64,22623.000,00 623.000,00 400.091,78
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 77,24297.000,00 297.000,00 229.402,03
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 77,24297.000,00 297.000,00 229.402,03
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

165.919.000,00162.919.000,00 127.393.255,94 76,78

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

74,6358.509.445,00 61.795.003,27 46.119.825,49TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
71,5754.610.945,00 55.510.797,40 39.729.317,44    Provenientes da União

101,693.898.500,00 6.284.205,87 6.390.508,05    Provenientes do Estado
0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00    Outras Receitas do SUS

17,634.100.000,00 4.259.000,00 750.910,50TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
0,000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 66.054.003,27 46.870.735,9962.609.445,00 70,96

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

98.444.668,00 102.679.644,40 79.750.147,04 75.093.504,9477,67 73,13DESPESAS CORRENTES

31.903.900,00 33.418.565,39 26.798.450,48 26.700.192,2380,19 79,90    Pessoal e Encargos Sociais

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida

66.539.768,00 69.260.079,01 52.951.696,56 48.393.312,7176,45 69,87    Outras Despesas Correntes

2.439.300,00 2.818.014,27 437.672,56 388.145,3115,53 13,77DESPESAS DE CAPITAL

2.438.300,00 2.817.014,27 437.672,56 388.145,3115,54 13,78    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

100.883.968,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 105.497.658,67 80.187.819,60 75.481.650,25 71,5576,01
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 
*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 
*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,310,29295.500,00161.800,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 235.078,51 235.078,51

0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00

58,1459,1163.881.735,6760.166.045,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 47.397.429,05 43.885.291,60

52,7553,9756.982.206,4354.569.145,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 43.275.724,05 39.819.750,44

0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

5,395,146.899.529,245.596.900,00    Outros Recursos 4.121.705,00 4.065.541,16

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

6.727,66 6.727,660,01 0,01

0,00 0,00

1.748,41 1.748,410,00 0,00

1.893.612,41 2,36 2,511.893.612,41

0,00 0,00

60.327.845,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 64.177.235,67 60,9761,7749.534.596,04 46.022.458,59

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

40.556.123,00 41.320.423,00 30.653.223,56 38,23 29.459.191,66 39,03

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 24,06

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 11.544.235,17

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2013 0,000,00 0,00
    Exercício 2014 938,410,00 -938,41
    Exercício 2015 810,000,00 -810,00

1.748,41TOTAL (VIII) 0,00 -1.748,41

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

36.107.300,00 37.721.376,89 29.174.123,19 28.807.343,2836,38 38,16Atenção Básica

57.443.600,00 59.801.745,72 45.356.668,18 41.357.386,7256,56 54,79Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico

3.791.791,00 5.230.959,06 3.553.767,76 3.458.387,844,43 4,58Vigilância Sanitária
243.700,00 228.700,00 84.120,83 75.936,480,10 0,10Vigilância Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição
3.297.577,00 2.514.877,00 2.019.139,64 1.782.595,932,52 2,36Outras Subfunções

TOTAL 105.497.658,67100.883.968,00 80.187.819,60 75.481.650,25100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, emitido em 22/nov/2016 as 12h e 54m.

Prefeito

Moacir Silva

CONTADOR CRC PR-058194/O-2

CLODOALDO ROGÉRIO SARLO

CONTROLADORA INTERNA

Ivone Urbanski
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1430/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro 
de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 225.406,07 (duzentos e 
vinte e cinco mil, quatrocentos e seis reais e sete centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 453 15.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1005 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutenção da Divisão de Programas Sociais
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 638 406,07
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 173 132.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 176 22.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 189 15.000,00
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 218 26.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 221 5.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 224 10.000,00
Fonte de Recursos 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 174 12.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 182 8.003,83
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 187 6.520,80
123610007.2.028000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 212 4.500,00
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 216 45.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 219 7.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 222 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 227 22.960,48
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 239 24.389,90
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 263 392,24
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 356 40.732,75
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 361 10.000,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0906 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.063000 Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 591 406,07
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 183 5.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 188 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 199 12.000,00
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 217 15.000,00
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 259 2.500,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 23 (vinte e três) dias do mês de novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 057/2016
Processo Licitatório n° 071/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a “Contratação de uma empresa para prestação de serviços com reposição 
de peças relacionada à revisão de molas em veículos (Ônibus Placas: ADP-9406, GRI-4157, LAF-2068, BWC-9672) 
pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pelas Secretarias de Educação e Saúde. Os serviços 
serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao IV, de acordo com as condições particulares deste Edital”, 
em conformidade com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 
8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 07 de Dezembro de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 de Novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
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Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  -1.100.695,66

0,00  17.374.269,39

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 11.585.110,90 0,00  11.401.112,97  183.997,93

Poder Executivo  11.585.110,90 0,00  11.401.112,97  183.997,93

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 29.783.442,40  3.217.614,10  15.672.567,81  10.893.260,49

Poder Executivo  29.783.442,40  3.217.614,10  15.672.567,81  10.893.260,49

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 3.217.614,10 27.073.680,78 11.077.258,42

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

34.950.231,42 25%

 21.047.443,38 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

30.653.223,56 15%

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/Nov/2016 as 08h e 38m.

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 315.190.000,00 346.405.000,00

Previsão Atualizada da Receita 333.535.128,20 365.327.494,87

Receitas Realizadas 47.592.473,92 264.093.777,14

Déficit Orçamentário 0,00 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Dotação Inicial 338.205.000,00 338.205.000,00

Créditos Adicionais 22.414.821,54 22.414.821,54

Dotação Atualizada 360.619.821,54 360.619.821,54

Despesas Empenhadas 42.567.813,13 256.264.266,94

Despesas Liquidadas 47.298.375,48 231.488.663,67

Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 42.567.813,13 256.264.266,94

Despesas Liquidadas 47.298.375,48 231.488.663,67

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 247.486.052,12                                           

26.771.070,93

17.006.441,81

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

Até o bimestreRECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

9.764.629,12

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 27,15%

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa
PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 24,06%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 723/2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR E 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 341/2016, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar na importância de R$ 143.000,00 (centro e 
quarenta e três mil reais), que obedecerá a seguinte ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil.............................R$ 123.000,00
3.1.90.13- Obrigações Patronais......................................................................R$ 10.000,00
3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...............................R$ 10.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total................................................................................................................. R$ 143.000,00
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente da anulação parcial das 
seguintes Dotações Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.14- Diárias- Pessoal Civil.......................................................................R$ 31.700,00
3.1.90.30- Material de Consumo......................................................................R$ 10.000,00
3.3.90.33- Passagens e Despesas com Locomoção...........................................R$ 15.000,00
3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física.................................R$ 10.000,00
4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente...........................................R$ 76.300,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total................................................................................................................. R$ 143.000,00
Art. 3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigo 1º e 2º desta Lei, no PPA –Plano Plurianual, instituído pela 
Lei Nº 124/2013 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei municipal Nº 260/2015 
com vigência para o exercício de 2016.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, em 23 (vinte e três) de Novembro de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 341/2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO PIQUIRI, Estado Do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
L E I:
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 143.000,00 (centro e quarenta e três mil reais), que obedecerá a seguinte ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil.............................R$ 123.000,00
3.1.90.13- Obrigações Patronais......................................................................R$ 10.000,00
3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...............................R$ 10.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total................................................................................................................. R$ 143.000,00
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente da anulação parcial das 
seguintes Dotações Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.14- Diárias- Pessoal Civil.......................................................................R$ 31.700,00
3.1.90.30- Material de Consumo......................................................................R$ 10.000,00
3.3.90.33- Passagens e Despesas com Locomoção...........................................R$ 15.000,00
3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física.................................R$ 10.000,00
4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente...........................................R$ 76.300,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total................................................................................................................. R$ 143.000,00
Art. 3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigo 1º e 2º desta Lei, no PPA –Plano Plurianual, instituído pela 
Lei Nº 124/2013 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei municipal Nº 260/2015 
com vigência para o exercício de 2016.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, em 23 (vinte e três) de Novembro de 2016 (dois mil e dezesseis).
 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
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Decreto nº 721/2016 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 277.040,00 (duzentos e setenta e sete 
mil e quarenta reais). 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
277.040,00 (duzentos e setenta e sete mil e quarenta reais). 

Suplementação 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 628 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 93.000,00 511 

 629 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  25.000,00 511 
 630 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 511 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.1.127. Aquisição de Equipamentos - APSUS 

 466 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.000,00 352 
05.002.10.301.0006.1.128. PROGRAMA PQCMS 

 625 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  500,00 353 
 626 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.540,00 353 

05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 
 140 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 100.000,00 303 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.100. Proteção Social Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2015 

 348 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 7.000,00 936 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.1.109. CONVÊNIO 250/13 -  AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO 

 627 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.000,00 799 

Total Suplementação:  277.040,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 37 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00 000 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 65 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00 000 
 66 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  8.000,00 000 
 69 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 2.000,00 000 

03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 503 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 118.000,00 511 

 502 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 511 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.1.128. PROGRAMA PQCMS 

 445 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.040,00 353 
05.002.10.301.0006.2.022. MANUTENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ATENÇÃO BÁ 

 126 - 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 63.000,00 303 

 127 - 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 30.000,00 303 

 128 - 4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 3.000,00 303 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.100. Proteção Social Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2015 

 347 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00 936 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.1.109. CONVÊNIO 250/13 -  AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO 

 463 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.375,94 799 
 583 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  198,75 799 

09.002.20.606.0011.2.033. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO VIVEIRO DE MUDAS 
 384 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 425,31 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 421 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  20.000,00 000 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de  Alto Piquiri, em  23 de novembro de 2016. 
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Decreto nº 722/2016 
 
Sumula: Dispõe sobre abertura de crédito Adicional 
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e 
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 1.153.000,00 
(um milhão cento e cinqüenta e três mil reais). 

         Art. 1º - Fica aberto no  orçamento programa do Município 
de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de até R$ 1.153.000,00 (um milhão cento e cinqüenta e três mil reais). 

Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 39.000,00 000 

 2 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 000 
 3 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 

03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 31 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

 33 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  13.000,00 000 
03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.04.123.0003.3.053. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA 

 47 - 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  4.000,00 000 
 48 - 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  20.000,00 000 

03.002.28.846.0003.3.052. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 
 50 - 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  20.000,00 000 

03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.09.271.0003.2.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E  

PENSIONISTAS 
 74 - 3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  2.000,00 000 

04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 94 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 113 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 50.000,00 303 

 114 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 303 
05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  

AMBULATORIAL 
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 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 168.000,00 303 

 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  35.000,00 303 
 133 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  35.000,00 303 
 136 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 50.000,00 303 

 137 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 495 

05.004 Divisão de Vigilância Epidemiológica 
05.004.10.305.0006.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 159 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00 303 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 189 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 60.000,00 104 

 192 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00 104 
 200 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 104 

06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 218 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 23.000,00 103 

 219 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 103 
 220 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  8.000,00 103 

06.002.12.361.0007.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60% 
 231 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 300.000,00 101 

 232 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  60.000,00 101 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.241.0005.2.045. MANUTENÇÃO DO CENTRO DO IDOSO 

 278 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  5.000,00 000 
07.002.08.243.0005.6.055. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

 290 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 8.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 
 297 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 5.000,00 000 

 298 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 323 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 000 
10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 419 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 25.000,00 000 

 423 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  18.000,00 000 
 424 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

 419 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

Total Suplementação:  1.153.000,00 
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   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI ** Elotech ** 

23/11/2016 
Pág. 1/1 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.04.122.0003.2.083. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO 

 16 - 3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  70.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 35 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 38 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 000 

 39 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 119 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 495 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 40% 

 237 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  48.000,00 102 
 238 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 102 
 239 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 102 

 240 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  18.000,00 102 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 273 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 000 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.049. PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 303 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  18.000,00 000 
 305 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
 314 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 
 325 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 357 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 359 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.20.606.0011.2.034. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 374 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 000 
 376 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.001 Gabinete do Secretário 
10.001.04.122.0013.2.077. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 395 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
10.002 Serção de Obras e Engenharia 
10.002.04.451.0009.1.102. CONV. ASFALTO PAULISTÂNIA 

 401 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  35.000,00 000 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
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 411 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 4.000,00 000 

10.003.04.122.0003.2.036. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 414 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  24.000,00 000 
 417 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 31.000,00 000 

10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 
 422 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00 000 

10.004 Seção de Serviços Rodoviários 
10.004.26.782.0010.2.010. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

 431 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00 000 
 437 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 000 

Excesso de Arrecadação: 
 491.000,00 Receita: 1.9.9.0.99.99.01.00 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS - 
 491.000,00 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 23 de novembro de 2016. 
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Lei nº 340/2016 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou  
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
1.153.000,00 (um milhão cento e cinqüenta e três mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas  
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.153.000,00 (um milhão cento e cinqüenta e  
três mil reais) 
Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 39.000,00 000 

 2 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 000 
 3 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 

03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 31 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

 33 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  13.000,00 000 
03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.04.123.0003.3.053. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA 

 47 - 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  4.000,00 000 
 48 - 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  20.000,00 000 

03.002.28.846.0003.3.052. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 
 50 - 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  20.000,00 000 

03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.09.271.0003.2.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E  

PENSIONISTAS 
 74 - 3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  2.000,00 000 

04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 94 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 113 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 50.000,00 303 

 114 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 303 
05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  

AMBULATORIAL 
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 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 168.000,00 303 

 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  35.000,00 303 
 133 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  35.000,00 303 
 136 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 50.000,00 303 

 137 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 495 

05.004 Divisão de Vigilância Epidemiológica 
05.004.10.305.0006.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 159 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00 303 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 189 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 60.000,00 104 

 192 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00 104 
 200 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 104 

06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 218 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 23.000,00 103 

 219 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 103 
 220 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  8.000,00 103 

06.002.12.361.0007.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60% 
 231 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 300.000,00 101 

 232 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  60.000,00 101 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.241.0005.2.045. MANUTENÇÃO DO CENTRO DO IDOSO 

 278 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  5.000,00 000 
07.002.08.243.0005.6.055. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

 290 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 8.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 
 297 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 5.000,00 000 

 298 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 323 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 000 
10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 419 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 25.000,00 000 

 423 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  18.000,00 000 
 424 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

 419 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

Total Suplementação:  1.153.000,00 
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   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.04.122.0003.2.083. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO 

 16 - 3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  70.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 35 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 38 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 000 

 39 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 119 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 495 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 40% 

 237 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  48.000,00 102 
 238 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 102 
 239 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 102 

 240 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  18.000,00 102 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 273 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 000 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.049. PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 303 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  18.000,00 000 
 305 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
 314 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 
 325 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 357 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 359 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.20.606.0011.2.034. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 374 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 000 
 376 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.001 Gabinete do Secretário 
10.001.04.122.0013.2.077. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 395 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
10.002 Serção de Obras e Engenharia 
10.002.04.451.0009.1.102. CONV. ASFALTO PAULISTÂNIA 

 401 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  35.000,00 000 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
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 411 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 4.000,00 000 

10.003.04.122.0003.2.036. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 414 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  24.000,00 000 
 417 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 31.000,00 000 

10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 
 422 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00 000 

10.004 Seção de Serviços Rodoviários 
10.004.26.782.0010.2.010. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

 431 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00 000 
 437 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 000 

Excesso de Arrecadação: 
 491.000,00 Receita: 1.9.9.0.99.99.01.00 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS - 
 491.000,00 Total: 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 23 de novembro de 2016. 
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